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ACTOS PO HO LEGISLATIVO
LEI N. 428 — DE 10 os: oi ,:zi .:struio DE 1890

	

Orça a urniia g-ral	 11,1)111511c:1 dom ! .:sta.los Unidos 'ilo 	Leazil para o
ex-reicio (1? 18)7, e (lá	 providencia9:

	

O Vie)-Presitktnt	 tbts Estados Unidos do	 :

Faço sa ,,er que o Congr .s3., Naei . mal ilacrela, e ou sanedano a lei
seguilitc

Art. I.° A receita geral da Republica tios Es i ados Unidos do Brazil,
para o excretem de 1897. é orça In em 339.307:000P00 e sera rc ali-
za.da. com o producto do qua for arrecadado dentro do mencionado
exercido, sob OS titul ,s abaixo designados:

RECEITA ORDINÁRIA

1.° Direitos de importação para consumo nos termos das IsiS
n. 265. de 24 de t zernbc de 1894, e n. 359,ile 30 de dezembro de 1895,
e das dispasiçõcs legaes. a ( t ile &Ias so reterem — mantid ,s as tatt9
constantes da tarifa jfu publicada, d.e accordo com a citada lei n. 359,
salvo as seguintes

Do sal grosso, que pagará 35 réis por kilo.
Da cerveja estrangeira, que pagara IV») por kilo, inclui ia alii a

taxa do vasilhame.
Do asphalto preparado para calçamento de rua t ou praças, que

pagará 10 reis por kilo.
Do pavel para impressão de jornaes, que pagará 20 reis por kilo.
Do assucar commun. que pagará o triplo da taxa actual.

elassa 16', art. MI, que Uca sojeita aos l ireitos. que presente-
mente se cobrain, sendo porém sobre o p so bruto.

Da classe 2", art. 17, pcnnachos o plumas de pennas e art. IR,
Punias para flc7ros e e' !reites. o em (hi re ,:a citas, — que pagarão pelo
peso bruto oxeluido o das caixas do papelão.

Das correias de couro, art. 1.012 da tarifa que pagarã.o a taxa
de 2$200.

Do barbauta ou fio de c.'r ou fantasia, na c1.1;22. 17', art. 57Ç
que pagará /$500 por kilo — razão de 50 ^/0.

Do korosone, que pagará a taxa do 109 réis por lido.
Do xarque platino, 4ue pagará 120 réis por kil,) isento do todo e.

qualquer addicional.
Do papel assetinado para lithographias e typagraphias, que pa-

gará 100 réis por kilo.
Da classe 25—Art. 785 — Artefactos de forro batido esmaltado, que

pagarão 4000 por kilo.
Da classe 15—Art. 479—Gravatas lisas oubordadas, que pagarão,

duzia 33500.
Da cl isso 17—Art. 581—Gravatas lisas ou bordadas, que pagarão

duzia 4$500.
Da classe 18—Art. 623— Gravatas de seda pura ou de seda com

qualquer outra materia, do qualquer fôrma ou feitio para homens ou
seilhoras, que pogarão (;0$00) o .kilo.

Da ferro em barra, chapa ou verguinha n. 732 da tarifa,•que
pagará 80 réis por kilo. -

lai naplitahna em massa, que pagará 13000 par kilo.
Das inercadorias.mencionada-s nos seguintes art i gos e classes da

tarifa actual, que pagarão as taxas em vigor na razão do peso.4,ruto,
a saber

Classe 3'—Art. 48—Em caixas ou caixinhas do papeLlo ou envol-
torios semelhantes.

Classe 4 — Art. 61	 Eis caixas ou caixinhas, idem idem.
Art. 66 —Em latas ou rapas.
Classe 5"—Arti. 80 e 84 — Era caixas, caixinhas de papelão ou

envoltorios semelhantes.
Classe 6" — Arts. 87 a 89 — Em latas, frascos, bocotas, caixas de

madeira ou papelão.
Classe 10a —Art. 161-3 , parte—Em latas, frascos, exilas de pape-

lão ou madeira. ou envoltorios semeliiantes.
Art. 170—Em pacotes.
Classe 12'—Art. 358—Em pacotes.
Art. 365 — Em caixas, caixinhas de papelão ou envo/toria; seme-

lhantes.
Art. 367—Em pacotes.
Art. 372—Em caixas do papelão ou envoltorios ser/talhantes.
Arts. 383, 388, 389, 390 e 401 — Em pacotes.
Art. 391 — Em caixas, caixinhas de papelão ou onvoltorios acne-

Hiantes.
Classe 13'—Art. 419— Em pacotes.
Classe l eis — Todas as tnercadorias deste art. 433 pagarão a peso

bruto em caixas, caixinhas de papelão ou envoltorios seinelhantes.
Classe I5 —Art. 449 — Em caixas de papelão ou eavolturks se-

melhantes.
Clas,e 16a—Arts. 527 e 553—Em caixas, idem idem.
Ciassa 17 . — Art. 570 — Em caixas idem idem.
Art. 576 — Em fardos, ca cas ou pacotes.
Art. 580—Em caixas, caixinhas do papelão ou envoltorios

Hiantes.
Classe 19'—Art. 65I—Em caix is, ideia ident.
Classe 21 — Art. 681 — Ein caixas, idem idem.
Classe 23-.—Arts. 706 e 709—Em caixas, idem idem.
Art. 710 — Incluidos os essrreteis 01 taboas.
Art. 712 — Em caixas do pape.ao ou envolt .arios semelhantes.
Art. 718— inclui.los os carrotois ou taboas em que %ceai enro-

lados.
Classe 23'— Art. 736, 742, 750, 760, 761, 763, 768, 771, 772, 774

o 776 — Em caixinhas de papelão ou envoltorios semelhantes.
Art. 769 — Incluidos os carreteis ou talxxis em que veem enro-

lados.
Classe 27° — Art. 814 — Em caixas, caixinhas de papelão ou en-

voltorios seinelliantes.
Classe 31' — Art. 855 — Em .caixinhas, idem idem.
Classe 32a — Art. 049 — Em' caixas, idem idem.
Classe 31' — Arts. 953, 957, 061 e 965, 'ultima parte do art. 974,

l' parte do art. 975 o art. 989 — Em caixas, idem idem.
Classe 34"— Arts. 1.005, 1.010, 1.015 1.029, 1.0320 1.039 — Em

caixas, idem i dem.	 .
Classe 35" — Art. 1.047 — Todas as mercadorias meio idas neste

artigo pagarão a peso bruto em caixa, caixinhas de papelão col en-
voltorios semelhantes, com excepção das comprehendidas nas 7° e 9'
partes, que pagarão a peso bruto, excluidas as caixas de papelão.

Do art. 1.063 — Excluidas apenas as caixas de papelão.
Dos artigos de que ti a. ,a, o n. 9, classe 2, e :":30, classe 16, chapéo3

simples do feltro. ta, peito de le(re. lontra ou castor, que /sag irão a
mesma taxa de 633)0, supprimidas as tio'..a.s I* e 57 da tari!e., que
concedem abatimento para chapéus de pello de lel.we e do lã abatidos e
por lu lar.



o
Renda dos Telegfaphos F:lectricns, inclusive a taxa

de fr. 0.10,ouro, por palavri de telegranuna
em percurso nos cabos da Pisiçilian Submarino
Company, iimited:

Idem da Casa da Moeda.
Idem da Imprensa Nacional o Diario Official.
Idem da Fabrica de Polvora.
Idem dos Arsenaes.
Idem da Casa de Correcção.
Idem do Gymnasio Nacional.
Idem do Instituto dos Surdos-Mudos.
Idem do Instituto Nacional de Musica.

22. Idem das matriculas nos estabelecimentos ofileiaes
de instrucção superior.

2.3. Idem da Assistencia dos Alienados.
24. Idem arrecadada nos consulados.
25. Renda dos proprios nacionaes.
213- Imposto de salto. Elevada a 1$ o das procura-

ções e substabelecimentos, quer sejam passa-
dos em nota publica, quer por punho particular;
300 reis o salto fixo por folha de petições, re-
querimentos de qualquer natureza, bem caiai)
daquellos documentos para os quaes se exige
actualmente o sello de 200 o 220 reis.

27. Idem de 1/20 o/, pago polo comprador e ven lodos
em partes iguaes nas operações de cambio ou de
moeda metallica a prazo, sobre o valor em
moeda corrente do contracto.

28 Idem de transporte.
29. Idem do 2 c./0 sobre o capital das loterias fedoraes

e 4 ^/, sobre o das estadinaes, cuja extracção so
effectuar na Capital Federal o 2 1/2 010 em sello
adhesivo, sobre bilhetes ou fracção de bilhetes
de loterias extrallidas nos Estados, cuja venda
for effectuada na Capital Federal. As fracç•Ses
menores de 1$ p.garão como si fossem inte-
gralmente dessa imporiancia.

A exposição á venda de bilhetes que não estejam
devidamente sellados, além da apprehensão dos
bilhetes, sujeita o emissor da loteria e seu repre-
sentante na Capital Federal, solidariadiente, á
multa, cujo maximo poderá sor elevado a
importanda do safio sobre o total do capital da
respectiva loteria.

30. Idem de 2 0/0 sobre vencimentos e subsidies, in-
clusive os do Presidente e Vice-Presidente da
Republica o dos membros do Congresso.

31. Idem de pennas de agua.
32. Riem de transmissão do apalices e embarcações.
33. Contribuição das companhias ou emprezas de

estradas de torro, subvencionadas ou não, o de
outras companhias de accordo com a lei n. 359,
de 30 de dezembro de 1895 e bens assim saldos
das estradas de ferro garantidas com sedo no
estrangeiro.

34. Foros de terrenos do marinha.
35. Juros das acções das estradas de forro da Bahia

o Pernambuco.
36. Laudemios.
37. Proinios dos depositos publicos.
38. Cobrança da divida activa.
39. Imposto de 2 1/2 In sobre dividon los dos titules

das companhias ou sociedades anonymas com
séde no District() Federal, de accordo com a le-
gislação em vigore as disposições da presente lei.

IMPOSTO DE CONSUMO

Fumo

40. Taxa de 250 reis por 500 grammas ou fracção
desta unidade de turno em bruto de proceden-
cia estrangeira.

Dita de 10 reis por 25 grammas ou fracção desta
unidade de fumo picado, migado ou desfiado,
inclusive o manufa-turado em cigarros, de pro-
ducção nacional.

Dita de 50 réis por 23 graillnlaS ou fracção desta
unidade de fumo picado, migado ou desfiado
de producção estrangeira.

Dita de 100 réis por charuto de fabrico estrangeiro.
Dita de 10 reis por 12r) grammas ou fracção desta

unidade de rapé de fabrico nacional.
Dita de 100 reis por 123 grammas ou fracção

desta unidade de rapé de fabrico estrangeiro.

13.

14.
15.
16.
17.
18.
19.
20.
21.
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Dps vinhos inedicinaes, xaropes medicina.es, elixires e licores medi-
cinaes e quaesquer soluções medicinaes, que pagarão 3$ por Rito.

Dt4 tOli . s os produetas da classe 11 da tarifa,que pagam actual-
mente a razão de 48 Vs. cuja razão e taxa co-respondento ficam redu-
zidas a 25J, conservando-se, porém, os actuaes valores orticiaes,
exceptuando-se o do ri. 176, agua ingleza, que, sendo um elixir, pagaria
a taxa dos elixites •' exceptuando-se os de n. 242, espiritos ou alcoola-
tos Molicinaes. e o de n. 254, glycorina, que continuarão a pagar o
mesmo que pagam sctualmento.

• - Dos produ tos do n. 125 (gomtnas, gommass resinas, etc.) classe 9',
que pagam actualmente 48 o/., cuj o. razão o taxa correspondente ficam
reduzidas : t s5 o/. (conservando-se os actuaes valores ofilciaes).

Dos productos dos ns. 102, 111 e 115 (bagos, grãos, etc. ; folhas,
flõres, etc., raizes bolbos), que pagam actualmente 48 V., e cuja razão
e taxa correspondente ficam reduzidas a 25 °/s, conservando-se os

• actuaes valeres officiaes.
Das hycicletes, que pagarão somente 5 "/,, do seu valor, e das ma-

chinas de escrever (Type-writer), que pagarão a taxa do 1$ por Rito.
Do chrorno-fluor ou chromo flui:irado, que pagara a mesma taxa

que pagar o chrornato de potassio.
Dos oleos do art. 150, quando de ricino, mamono, castor ou palma-

christi, que pagarão, quando em vasilhame, garrafa ou vidro, mais a
taxa do mesmo vasilhame ; quando em capsulas, em caixinhas de pa-
peão. p do peso bruto.

Da quinina, e seus saca, que pagarão 10$ por kilogramma, não
ien 'o sun preparações officinaes.

Aos objectes n. 119	 classe 9a - accrescente-se a seguinte nota :
Todos os oleos pagarão o peso bruto com a vasilha que os contém

o azeite do oliveira, que, por analyse da Laboratorio Nacional, for decla-
ra . '1 , c. nue, materia estranha ou estar falsificado, será inutilisado e o
importador soffrerá a pena de 200$ a 500$, imposta pelo inspector da
alfandega.

Só se considerará. petroleo bruto, para os fins de isenção de direitos
o qu(, examina: 1 o, for como tal reconhecido pelo Laboratorio Nacional
de A nalyses.

Do art. 516, da tarifa e da nota 58, que ficam substituidos pelo
seguinte

Patines, casimiras e cassinetas de lã pura ou com mescla de seda,
embora tenham ourellos de algodão, pesando par metro quadrado:

lo Até 500 grammas 	  10$500 por Rito
Mais de 500 grain mas 	  5$000
2° Pan nos, casimiras e cassinetas

de lã e aluda°, pesando por
metro quadrado até 400
gra imas 	  6$000

Mais de 400 grarnmas 	  3$000

2. Expediente dos generos livres de consumo.
Reduzida de 50 "/° a taxa de expediente para
instrumentos e machinismos destinados á
lavoura, comprehend idos no art. 1.009 e 1.024
o para os seguintes do art. 1.028 - enxadas,
enzadinhassaricinhos. gadanhai, sachos e ferros
de cova, fouces de roça ou meia roça e ferra-
mentas semelhantes para cortar canoa ; ma-
cliVos e machadinhas.

.Ficam isentos desta taxa as machinas e o
.7. material destinados ás usinas para a fabricação

•do assucar, çlo alceai do canoa e productos
cereal iferos.

3. D'esi das casa.tazias.
4. Armazenagem.

Despacho marit imo

5. Imposto de pliarOes.
6. Idem de docas.

Addicionaes

7. 10 ./„ sobre o expediente dos generos livres de
direitos importação e sobre os impostos de
pharóes o docas.

SAHIDAS

fa. Dirsito3 na conformidade da lei n. 265, de 24 de dezembro
de 18.)4.

Interior

9. Renda da Fazenda de Santa Cruz e outras de
propriedade da União.

10. Idem da Estrada de Ferro Central do Bra-zil.
11. Idom das estradas de ferro custeadas pela

União.
12. Idem do Correio Geral.
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Dita do 2 réis por charuto vendido em caixa ou
de preço de fabrica superior a 80. yéis e de 20
reis ao cento de charutos vendidos a granel ou
de preço de fabrica inferior a80 reis cada um.

Dita de 50 reis por maço de 20 cigarros, e por
qualquer fracção excedente de 20, de producção
estrangeira.

Os cigarros de mortalha ou capa de fumo do pre-
ce lenda estrangeira pagarão o dobro desta
taxa. Papel para cigarros e semelhantes em

• livrinhos ou mortalhas 4500 o kilogramma.
Estas taxas poderão ser cobradas em estampilhas.

Bebidas

41 Taxa de 69 réis por litro ou 40 réis por garrafa
sobre a cerveja nacional,cobrada em estampilha.

Dita de 300 rés por litro sobre as bebidas constan-
tes do n. 126, classe 9 , da tarifa-quando fabri-
cadas no paiz o WO rs. por litro sobre as bbidas
alcoolicas constantes do n. 127 da tarifa, ex-
cepto o alcoal e aguardente fabricados no paiz
tombem cobrados em estampilhas ao sabir o
pro Inato das fabricas ou quando exposto á
venda.

Dita de 1$ por garrafa sobro os vinhos artificiaes
o as demais bebidas fermentadas, que possam
ser assemelhadas ou vendidas como vinho de
uva, vinhos espumosos, etc., etc., champagnas
- cujo fabrico seja autorisado pelo governo
ta.mbem cobrada em estampilha ao sahir o
producto da fabrica ou quan d o exposto á venda.

Dita de 50 réis por litro de aguas mineraes arti-
ficiaes, gazosas ou não ; tambem cobrada em
estampilha.

Extraordinaria

42. Montepio da Marinha.
43. Dito militar.
44. Dito dos empregados publicos.
45. Indemnisações.
4(3. Venda do generos e prop rios nacionaes.
47. Juros de capitaes nacionaes.
48. Remanescentes dos premias dos bilhetes de lote-

rias.
49. Receita eventual, comprehendidas as multas por

contravenções de lei e regulamento.
50. Imposto de transmissão de propriedade no Dis-

tricto Federal.
51. Emissão da moeda nickel.
52. Imposto de industrias e profissões no Districto

Federal.

Depositos

Saldo ou excesso entre os recebimentos e as resti-
tuições.

DISPOSIÇÕES GERES

Art. 2.° E' o Governo autorisado
1. 0 A emittir, por antecipação de receita, no exercicio desta lei,

bilhetes do Thesonro até a somara do 25.003:000$, que serão resga-
tados até o fim do mesmo oxercicio.	 •

2.° A receber e a rastituir na conformidade do disposto no art. 41
da lei n. 638, do 17 do dezembro de 1851, os dinheiros provenientes

do cofre dos orphãos
dos bens de defuntos o ausentes e do evento ;
dos premias de lotarias
dos depositas d caixas econnmicas o monte de soccorro
dos depositas do outras origens.
Os saldos que resultarem do encontro das entradas com as sabidas

poderão ser applicaclos ás despezas publicas e os excessos das restituições
serão levados ao balanço do exercicio.

3. 0 A arrendar o serviço da ca .) itazias das alfandegas e arma-
zens.

4.° A effectuar as operações de credito que ju'gar necessariaa
excluida a emissão de papel-moeda.

5.° A rever o regulamento do sello, de moio a de-envolver a
renda e assegurar a arrecadação.

6.° A organisar o regulamento da contabilidade geral da Repu-
blica, subrnettendc-o á approvação do Congresso.

7.° A interessar os flscaes do imp isto de fumo e de beb:clas
alcoolicas por meio de porcentagem na arrecadação dos direitos e nas
munis c doradas.

8.° A mandar rever os regulamentos para col rança do impoato
de consumo de fumo e bebidas aleo dicas, de me'a que o imposto
ineila sobre o consumo, supprimindo -se o process.o de lançamento.

9. 0 A despender até a importa.ncia. do 1.000:000, ourq,
com a acquisição de nickel para ser amoedado na casa da moeda e
posta a iinportancia á disposição dos governos estadoaes, propercia -e-
mente á ronda aduaneira de cada Estado e por estes governa
paga em papel-moeda.

10. A abrir o credito necessario para atender ao pagamento de
restituições de armazenagens, que nas Alfandegas do Rio Grande
do Sul foram cobradas em desaccordo com os decretos ri. 196, de 1 de
fevereiro, o n. 805, de 4 de outubro do 1890, leis de orçamento de
1892 e 1894 e § 20 do art. 594 da Consolidaçao das Leis das Alfan-
degas e Mesas de Rendas da Republica. bem como para-restituição
da differença de 1 V., que foi cobrada a mais ora 1895, no imposto
de 2 1/2 0/, sobro dividendos, que o Congresso votou para aquela',
exercicio.

11. A augmentar o numero de empregados das Alfandega4 da
Capital Federal e das de primeira ordem, aproveitando os funuciona- ;
rios das extinctas Thesourarias de Fazenda, o fazendo sempre as de-é
missões e as remoções que julgar convenientes, para o fim de tornar -
effectiva a exacta arrecadação da renda. aduaneira ; revogado o
art. 4" da lei n. 338, de 26 de dezembro do 1895. 	 a .

12. A aforar e a vender os terrenos devolutos altos no Districto
Federal.

Art. 3.° O Governo mandará fazer na tarifa em vigor as incidi-
ticações constantes da presente lei. 	 •

Art. 4.° Para fazer face ao de$cit já existente e comprovado, é'o
Governo autorisado a fazer applicação do saldo que verihcarse no
fim do exercido da receita sobre a despeza. Em caso de sobra, o GOr
verno a applicará á amortisação da divida interna.

Art. 5.° Para o despacho da mercadorias taxadas ad valore,* tR
será obrigatoria a apresentação das facturas respectivas, devida-
mente authenticadas pelo consul brazileiro do lagar de origem, vigo-
rando o valor declarado, que será calculado ao cambio do dia.

No caso de falsa declaração ou de apresentação de factura que visi- •
velmente não corresponda ao valor da mercadoria, será impoata ao
seu dono uma multa equivalente ao quintuplo do valor verificado.

Paragrapho unico. Quando .se verificar a hypothese do § 5" do
art. 13 das Disposições Preliminares da tarifa, não será exigido o
visto consular.

Art. 6.° Do accordo com o art. 515 § 1 0 da Consolidaçao, o Go-
verno nomeará annualrnente urna commissão mizta, composta do
conferentes e commerciantes, que procederá á revisão geral das
amostras ar..hivadas, quanto ás respectivas classificações, e decidirá
sempre das duvidas suscitadas nas classificações, s Avo o recurso para a,.
o Ministerio da Fazenda, nos termos do art. 517 da mesma Cuigo-St:-.
lidaçao.

Art. 7. 0 O Poder Executivo nomeará uma cota:missão constituida
por empregados de fazenda, negociantes e industriaes de nota, que

-poderá ser presidida por um membro do Congresso Nacional. para proa:
ceder a raviRãO detalhada e completa da actual tarifa, devendo esta -:t •
trabalho ser apresentado ao Congresso na aroxima reunião.

Art. 8.° As agencias de bancos o companhias, nacionaes ou estran;?,,
geiras ou quaesquer outras instituições que negociarem em cariabia.es • -
com o publico, por meio de saques e de qualquer outro titulo, não...J:0
sendo bancos de deposites constituidos sob o regimen das sociedadee"
anonymas ou nus de bancos estrangeiros devidamente autorisados 4. •

funccionar na Republica, são obrigados a fazer no Thesouro deposito
de 100:000$, no minimo, em moeda corrente ou fundos publicas
brazileiros ou fundos publicas estrangeiros que tenham cotação ns(
bolsa da Capital Federal.

§ 1.° O deposito do garantia poderá ser augmentado a juta() dà'a -
governo, nos casos que o desenvolvimanto das operações o exija.

§ 2.° Estas agencias e instituições ficam subordinadas ás leis
e regulamentos a que estão sujeitos os bancos e companhias que 4P -
negociarem em cambiaos.

Art. 9.* A multa de expediente, em tolos os casos previstos na
legislação em vigor no regia." aduaneiro, será do I '/, a 10 °/, a
juizo dos iraspactares das alfandegas, conforme as ci-curnstancias ciaas
factos (art. 49..?,§ 3 0, da Conçolidação das Leis das Alfandegas. de 1884 e
Dec. n. 680. de 23 do agosto do 1890). 	 a

§ 1.° Para que tenha togar a multa do direitos em dobro, pre-
vista nos arts. 488 e 489 da Consolidaçao das Leis das Allandegas e ?ilesas
de Rondas é neoessario que a differença de direitos entre a mercadoria .'
proposta a despacho e a que for verificada exceda de 200$, ficando -
assim derogado o § 1° do citado art. 488. Esta multa é igualmente
applicavel nos casos do § 70 do mesmo artigo, uma vez que, além dX
candição acima prescripta, SO apure a de estar a mercadoria ver!
ficada incluida na tarifa em classe diversa da em que estiver compre-
hendida a mercadoria proposta a despacho, vigorando nas demais. hyr;
potheses a multa de expediente, modificado assim o citado § 7, 0 . *-

§ 2.° Destes actos não haverá recurso noa casas de differealças de.'
quantidade.	 •

§ 3. 0 QuaMo o interessado tiver duvi las sobre a. elassificaeao-da-
mercadoria a despachar, ser-lhe-ha licito, antes de iniciar o despacho
e mediante a exhibição das competentes amostras, apresentar requeri' .
mento ao inspector, que mandará classificar a mercadoria, - nãq
sendo neste . caso, quando haja differença *de classificação entre. R.

do despacho e a que fizer a alfandega, cobrada a multa de direitos
em dobro ; e• si o negociante não concordar COM a classificação
liada, po lerá recorrer ao arbitramento, e ainda deste para o Ministerio
da Fazenda, si a decisão- arbitaalLacceita pelo inspector lhe for con-
traria,
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Art. 10. 0 A taxa de expediente só poderá ser dispensada nos
casos dos §§ 1, 2, 3, 4 a 8, 11 a 16, 19, 22, 23, 28,32 e 35 do
art. 424 da Consolidaçab das Leis das Alfandegas.

Art. 11. 0 As taxas de armazenagem, nas alfandegas, passarão a ser
cobradas nas seguintes proporções:

Até 30 dias, 1 0/,, ao mez.
Até 60 dias, I 1/2Ya em cada mez.
Até 90 dias, 2 "/., em cada moz.
Pelo tempo que decorrer além dos 90 dias 3 o/0 ao mez.
Revogados os dosretos na. 805, de 4 de outubro, e 197, do 1 de

fevereiro de 1890, e os §§ 1°, 2- o 3 4 do art. 594 da Consolidaç4o.
Art. 12. Fim elevada a taxa cobrada nas capatazias por volume

até 50 kilogrammas - de 150 rias a 200 réis.
Por dezena excedente 100 réis.
es; I e . As mercadorias importadas a granel a que se refere o final do

art. 605 da Consolidação das Leis das Alfandegas serão as especificadas
no mesmo artigo, e outras semelhantes, desde. que seu peso por volume
não exceda a 15 kilograinmas.

§ 2." Dos despachos do mercadorias descarregadas nas pontes e
cães das alfandegas, depositos, entrepostos e armazens alfandegados
tenham atlas ou não permanencia no local da descarga, e bom assim
dos das mercadorias despachadas sobre agua e descarregadas em local
particular, deverá sempre constar a quantidade exacta dos volumes
e ia poso bruto de cada um deites, procedendo-se ás verificações neces-
sarias sempre que houver duvida.

§ 3." Os volumes de grandes dimensões e pesos de que trata o
n. 3 do § 2 do art. 382 da. Consolidaçtro das Leis das Alfandegas e
Mesas ((e Rendas ficam sujeitos, qualquer que seja o seu valor, ao
duplo das taxas do art. 603.

Serão considerados volumes de grandes dimensões os que excederem
de mais do 2 1/2 metros cubicos ou pesarem mais de uma tonelada.

Art. 13. Ficam isentos de direitos do importação os materiaos em
obra, inachinismos e accessorios que se destinam ao abasteciinento
de aguas e ao saneamento, na Capital Federal e cidades dos Estados.

Art. 14. Fica isento do imposto de impo, tacão, sujeito, porém,
as taxas de expediente, de armazenagem e eapatazias, o arame em
rolos de na. 6 e 7, quando importado para cercas.

Art. 15. O toucinho salgado ou em salmoura, o bac:liba° e a
banha de porco terão a redacção de 30 s e s nas taxas a que estão su-
jeitos.

Art. Ia. O guano, o phosphato de cal, o sulphato de ammonio, o
eblorureto de potassio, as escorias phospliatadas consideradas fertili•
santas. o nitrato de sodio e os formicidas são isentos de impostos e
terão nina redacção de 50 sa, na taxa de expediente.

Art. 17. São isentas de impostos, lia:lusa:o os de expediente, as
peças importadas pelos consiruetores estai elecidos no Brazil para os
navios e vapores que coustruirein nos estaleiros nacionaes; devendo
requerer a isenção ao Ministro da Fazenda com relação dos matariaes e
peças neeessatios, e nome do navio, o estaleiro onde vao ser construi lo
e a capacidade que deverá ter o mesmo navio.

O Poder Executivo regulamentará esta isenção, impondo multas
no dobro, I to todos os impostos a que estiverem sujeitos pela tarifa
os matereteo e peças constante: da relação isenta de direitos, ao dono
do estaleiro que distrahir em venda no inere.ado qualquer dos obasatos
importadas, sendo-lhe cassado o direito a novas isenções.

As peças para construcção de machinas, locomotivas, vagões e
carros, e os materiaes de ferro e aço importados para acoastrucção
estradas; lo ferro, pagarão 50 'Is menos da taxa respectiva.

Art. 18. Nas tarifas aduaneiras - as fracções menores de 5 réis
Mas tax e s até 100 réis serão desprezadas. As de 5 réis até 9 reis
serão add1cionadas como 10 réis.

As fl'aCÇÕeS menores do 40 réis nas taxas superiores a 100 réis
serão -.prezadas.

As do 40 réis até 99 reis serão computadas como 100 réis o assim
arldicioaadas.

Paragrapho unico. O artigo acima applica-se sómente ás taxas
obtidas depois de calculadas as sebre-taxas ou redacções.

Art. 19. E' prohibida a entrada das mercadorias, quando se ve-
»afique que o seu consumo não é permittido no paiz de origem.

Art. 20. São consideradas contra facção e sujeitas ás penas do codigo
penal com multa do 1:000$ a 5:004, a fabricação e importação de
rotulos e marcas de productos earangeiros que se prestem á ralsiti-
eaçã,o do bebidas ou productos nacionaes para ser vendidos como si
estrangeiros fossem, com a marca ou com o rotulo fabricado no paiz.

Paragrapho unico. Os fabricantes de drogas, productos chanicos
e pharinaceuticos são obrigados a estampar no rotulo, com indicação
do producto e da procedoncia, o preço de yen la da mercadoria, sob
pena de appreliensão o de multa de 20$ a 504. E' prohibido, sob as
mesmas penas, expor á ven d a mercadorias fabricadas no paiz tra-
zendo o rotulo em Lingua estrangeira.

Art. 21. E' o Governo autorisado a organisar um novo regula-
snento das alfandegaa, dando-lhos a classificação conveniente.

Art. 22. 03 telegrammas transmittidos á imprensa como noticia
Lerão a redacção de 75 sl

Art. 21. Para o lançamento de imposto do pennas de agua, a Mu-
aicipalidade do District° Federal é obrigada a fornecer á repartição
;iscai competente uma cópia do lançamento do imposto predial, pela
aual aquelle deve ser feito

Para graph o imito. E' autorieailo o Governo a limitar o consumo
to a rrua da Capital Federal por meio do hyda metros para os usos que
ião forein doneesticos ou da bygiene das habitações.

Art. 24. Fica o Governo autorisado a regular o serviço das lo-
terias, observadas as seguinte, determinações:

§ 1." O actual contracto das loterias da Capital Federal será
reformado pelo prazo de sete annos a datar de 1 de janeiro de 1897
abrangendo o serviço geral das loterias, sob as seguintes condições:

O contractante se obrigará:
a) ao pagamento annual da quantia de 1.600:000$, sendo

807:000$ ao Thesouro, cio prestações quinzenaes de 33:(;254, para
as instituições indicadas no § 2"; e os outros 793:000$, lambem em
prestações quinzenaes, na importancia de 30:i150$, a cada um das
Estados que não estiverem nos casos previstos no § 3';

b) a elevar a sua caução ao dobro d t actual em apolices da divida
publica, para garantia da fiel execução do contracto

c) a sujeitar-se á rescisão do contracto sem indomnisação de aspo-
cie alguma, no caso de infracção por sua parte, das condições esti-
puladas

d) a resgatar os bilhetes premiados dentro do prazo do dous
unos, entrando para o Thesouro Federal, annualmento, com a
quantia de 30:000$, a titulo de cRemanescentesa

e) a pagar ao Thesouro Federal o imposto de 2 sa, sobre a impor-
tancia da emissão de loteria ou serie de loteria que extrahir.
quando federal, e o de 4 °a, quando estadoal, não excedendo a
média da emissão para as loterias foderaos a 3.000:000; men-
saes.

§ 2 0 O Governo distribuirá annualmonte na proporção e férma
abaixo designadas, a aomina do 800:000$, do moio seguinte:

A's instituições da Capital Federal, attendendo ao sou caracter
geral de benoficoncia e a varios estalaolecimentos de instrucção dos
Estados, sendo:

1. Montepio dos	 Servidores do Estado. 209:000$000
2. Santa Casa da Misericordia.	 	  100 : 000$000
3. Lyeen do Artes e Officios da Capital Federal 	 100:00(4000
4. Institutos de Cegos e Surdos-Mudos 	 20:000$000
5. Asylo da Velhice Desamparada 	 2.3 : 000$000
6	 Asylo Isabel 	  24:000$000
7. Lyceu de Artes e Officios da Bahia. 	 10:000$000
8. Idem de Goyaz 	   15:000$000
9. Athenou do Rio Grande do Norte. 	  15 :000a000

10. Lycou da Parahyba 	 1O:000$000
Il. Idem do Piauhy 	 15:00 . 000
12. Idem do Maranhão 	  15:000$000
13. Idem do Pará 	  	 15:00 000
14. Instituto	 Geographico	 e Histories) da Bahia 	 5:000.
15. Lyceu de Artes e °Meias de Alagatis 	 15 : 000$000
16. Idem do Cuyabá. 	 15:004000
17. Idem de Santa. Catharina 	 15:004000
18. Gyinnasio do Paraná 	   l5:000$000
19. Atheneu de Sergipe. 	 15:004000
20. Gyinnusio do Amazonas 	 15:004000
21.	 Orplielinato	 da	 Santa	 Casa	 da	 Misericordia.

Externato do	 Coifasses da [Imaculada 	 Con-
ceição e Escola tle Sciencias Praticas do Ceará.
ropartidamente 	   15 : 000$000

22. I.yceu	 e Instituto Geographico dn Recife 	 15:004000
23. Instituto Historico do Rio de Janeiro 	 14:004000
24. Policlinica do	 Rio de Janeiro. 	 12:000$000
25. Melo de Orphas da Sociedade Amante da In-

struceão 	  	 	 20:004000
26. Instituto	 Vae,cinico	 do leetricto Federal. 	 18:004000
27. Instituto Bacteriologia) Domingos Freire 	 10:000$000
28. Escola Domestica Nossa Senhora do Amparo 	 6:004000
29. Instituto	 Pasteur 	 5:000$000
30. Assei) de Santa Rita de Ca.ssia 	 5:004000
31. Asylo	 Bom Pastor 	 5:000$000
32. Escola mantida pelaSociedade Propagadora da In-

struccão ás classes operarias da Lagaa 	 2:000$000
33. Dicciona rio	 Geograpitico do	 Brazil, de Moreira

Pado 	 2:004000
34. Asylo de Meninas Orphas João Emílio, de Juiz

de Fóra 	  2:004000
35. Academia Nacional de Medicina 	 4:000$000
36. Asylo	 de Orphãos da cidade de Areas (na Es-

tado da Pa.rahyba. ) 	 2:000$000
37. Asylo	 de	 Orphãos da cidade de Souza ( no Es-

tado da Pa.rahyba ) 	 3:004000
38. Asylo agricola de Santa Is; bel 	 10: 000$000

§ 3.° O Estado que prohibir ou tiver prol:liado a venda de bi-
lhetes de loterias ou o que tiver abolido ou abolir loterias ou as ti-
ver concedido que não fiquem subordinadas ao regiinen da presente
lei, bem como os que preferirem manter os respectivos contractos, não
terão direito á quota que lhes é destinada, enquanto vigorarem as
respectivas leis ou forem executados os respectivos contractos, ficando
o contractante isento do respectivo pagamento - Tambem serão ex-
cluidos dos beneficios desta lei os Estados cujas municipalidades
tiverem obtido licença para extracção ou extrahirem loterias.

§ 4." Os concessionarios, azentes ou representantes das loterias
estadoaes que estiverem em execução, só poderão vender bilhetes,
annunciar a loteria, fazer propaganda, ter agencias ou escriptorio
para pagamento dos premiados, nesta Capital, pagando antecipada-
mente o imposto devido por bilhete ou fracção de bilhete de loteria,
registrando na flscalisação a lei que as concedeu, o plano approvado,
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a responsabilidade do respectivo Estado sobro o pagamento dos pre-
mies e depositando no Thesouro Federa.' apolices da divida publica no
valor de 40:000$000.

As loterias concedidas pelas camaras rnunicipaes ou intendencias
não poderão ser registradas na fiscalisação..

§ 5." O Estado que depois do gosar o beneficio desta lei fizer con-
cessões do loterias ou facultar a venda da do outros Estados perderá,
ernquanto não prohibil-as, a quota que lhe é designada.

§ 6.° 0 Governo modificará o actual regulamento de loterias de
a,ccordo com esta lei, nomeando o respectivo fiscal e seu ajudante e es-
crivão pagos pelos contractantes, vencendo o primeiro () ordenado an-
nual de 12:000$, o segundo de 8:000$ e o terceiro de 6:000$000.

§ 7. 0 Findo o prazo do contracto firmado em virtude da presente
lei, ficam extinctas as loterias da Capital Federal.

§ 8.° Recusando-se o actual contracta.nte a ac,ceitar as condições
estipuladas, o Governo contractará com quem mais vantagens offerecer
o serviço geral das loterias, de conformidade com esta lei.
• § 9.° O serviço da extracção das loterias federaes será feito sob
a fiscalisação immediata do delegado do Ministerio da Fazenda, que
poderá, todas as vezes que julgar conveniente, mandar proceder a
rigoroso exame afim de verificar o modo por que são extrahidas as
loterias e cumprida a presente lei.

§ 10. Em cada bilhete, além da assignatura do contractante e
do thesoureiro, virá declarado qual a lei que autorisou a loteria e os
nomes das instituições beneficiadas.

§ II. Os planos, tanto das séries como das loterias inteiras, serão
apresentadoa ao Ministro da Fazenda um •mez polo menos, antes da
extracção, devendo ser approvados ou recusados dentro de 20 dias da
apresentação.

§ 12. A quota para premies será de 60 s/,.
Art. 25. Fica o Governo autorisado' a auxiliar directamente,

pelos meios que entender mais convenientes e expeditos, a la-
voura do trigo e as suas congeneres nos Estados da Republica, de--
vendo o dito auxilio ser equivalente ao producto do imposto que cada
Estado crear ou augmentar sobre os artigos similares estrangeiros,
destinados ao consumo do seu territorio.

Paragrapho unico. O Governo da União, para esse fim, entrará
nos accordos necessarios com os Governos dos Estados.

Art. 26. O assucar do typo - Demerara - pagará nas ferro-vias
da União metade dos fretes a que está sujeito, pelas tarifas em
vigor.

Paragra.pho unico. O Governo entrará em accordo com as ferro-
vias de capital garantido pelo Thosouro e companhias de navegação
subvencionadas pela União, para obter igual abatimento no frete pelo
transporte de tal genero do producçã.o agricola.

Art. 27. Terão a diminuição de 50 0/0-nos fretes das estradas de
ferro da União, o café eia grão ou moldo, o matte. a canna, o assu-
ear, o alcool ou aguardente, o gado em pê ou abatido, a carne de xar-
que ou secca, o leite, os ovos, as hortaliças e legumes, a farinha de
trigo e de mandioca, a manteiga, os queijos o o s d. que forem de
produeção nacional e mais os cereaes, a banha, o toucinho o bacalhão,
e o kerosene, mesmo quando importados do estrangeiro.

Art. 28. A revalidação do sello nos documentos ou papeis de
qualquer natureza fica elevada a 25 vezos o valor do sello devido.

Art. 29. Fica elevado a 20$ em estampilha o sello das cartas de
sande para os navios estrangeiros de que trata a tabella annexa ao
decreto n. 1.558, de 7 do outubro de 1893, que regula o serviço sani-
tario dos portos da Republica.

Art. 30. Ficam sujeitos ao pagamento do, sello de 1$ os termos
de responsabilidade assignados nas alfandegas para resalvas de divi-
das futuras quanto á propriedade de mercadorias a despachar ou quaes-
quer outras.

Paragrapho unico. 03 termos de responsabilidade assignados nas
alfandegas pela exhibição das provas da descarga de mercadorias reex-
portadas para outros pontos da Republica ou do estrangeiro ficam
sujeitos ao pagamento do sello proporcional ao valor dos direitos que
a mercadoria deveria pagar si fosse despachada para consumo.

Art. 31. Ficam sujeitos ao sello federal, pala forma declarada nas
lois e regulamentos em vigor, todos os titules, lettras. saques, vales,
conhecimentos do praças, procurações, contractos ou quaesquer docu-
mentos judiciaes, inclusive actas de corporações e sociedades, etc., que
tendo sido originadas em um Estado ou no .Districto Federal devam
ter effeito legal fora de sua circumscripção ou que possam ou devam
ser muitos e julgados perante autoridade de foro judicial ou admi-
nistrativo extranho a ella corno o federal, ou de outro Estado, no paiz
ou fora deite.

Paragrapho unico. Entendem-se sujeitos ao mesmo sello os livros
de sociedades anonymas ou de firmas individuaes ou collectivas que,
tendo sua sedo na Capital Federal ou em um ou mais Estados, pos-
suam em todo ou em parte seus bens patrirnoniaes respectivamente
em um ou mais Estalos, ou na Capital Federal.

Art. 32. No caso de permuta de immoveis situados na Capital Fe-
deral por immoveis situados em qualquer Estado, ou vice-versa, ou de
imrnoveis situados em Estados diversos, o imposto de transmissão sobre
o excesso dos valores entre os bens permutados será cobrado no Jogar
da situação do immovel de maior valor.

Art. 33. O solto das patentes da Guarda Nacional será cobrado de
accordo com a lei em vigor excepto as de tenentes e alferes, que paga-irão 70$ as primeiras, e 50$ as ultimas.

Art. 34. O imposto de sel/o arrecadado ou que ainda o for pelo
Conselho da Intendencia Municipal da Capital Federal, será inscripto
como renda da União o recolhido ao Thesouro Federal, ficando nullas
e sem effeito as leis e regulamentos municipaes sobre esse imposto.

Art. 35. Ficam dispensadas do respectivo imposto as transmissões
do embarcações estrangeiras, quando adquiridas por nacionaes.

Art. 36. As rendas arrecadadas pelas ferro-vias da União, correios,
tolographos e quaesquer repartições federaes de arrecadação serão reco-
lhidas nas capitaes dos Estados ás estações fiscaes, e na Capital Fe leral
ao Thesouso Federal, dentro do prazo de 24 horas.

As ferro-vias e mais repartições a que se refere a primeira parte
do presente artigo, que não tiverem nas localidade,s,ena que teem sua
kle, repartição fiscal, farão o recolhimento á repartição fiscal mais pro-

xima, em prazos que serão fixados pelo Governo.
Art. 37. As empreza.s ou particulares que, em virtude de acto legis-

lativo ou clausula contractual, tenham direito ao products) de alguma
taxa publica, não poderão perceber qualquer excesso resultante do
posterior augmento da mesma, decretado eia beneficio do fisco e que
deverá, portanto, ser arrecadado cama renda publica, salvo quando
as empreza.s tenham esse direito garantido p.)r lei anterior ou por
força de contracto.

Art. 38. As sociedades sportivas de qualquer genero, no Districto
Federal, pagarão ao Thesouro o imposto annual do 1:000$, continuando
além disso, em vigor, o imposto de 500$ por corrida de cavallos.

Art. 39. Continuarão em vigor todas as disposições das leis de orças:
mento antecedentes que não versarem particularmente sobre a fixação
da receita e despeza, sobre autorisação para marcar ou augrnentar ven-
cimentos, reformar repartições ou legislação fiscal e que não tenhara
sido expressamente revogadas.

Art. 40. Os vinhos, a banha, de porco, bem como todo e qualquer ge-
nes° alimenticio condemnado pelo Laboratorio Nacional, serão inutili-
sachas e imposta aos importadores a multa de 500$. São considerados
como nocivos á sande publica e condemnados os vinhos e bem assim todos
generos allinenticios que contiverem acido borico ou salycilico,alcool de
má qualidade, acides mineraes livres, sulphurSco, sulphuroso, azotico,
chlorhydrico, sulphitos, alumen. fiuoratos o fluosilicatos alcalinos. &kC-

charina, sáes de stroncio, chumbo, zinco, estanho, arsenico, antiinonio,
sulphato de potassio, na razão de mais de duas grainrnas por litro do
vinho ; na cerveja : os succedsnees do lupulo, como absynthio, quassia
amara ; colchico, picrotonina, cololuintidas, nox-vomica, acido pierico,
atoes, bem assim ossencias preparadas com etheres da serie graxa,
corantes derivados do carvão de padra e de base de chumba, mercurio,
cobre, arsenico, antimonio, baryo ou quaesquer outras substancias, que
a acionei f tenha reconhecido ou venha a reconhecer nocivas á sande.

E' eia todo caso, prohibida a entrada de vinhos reconhecidos como
artificiaes, ainda quando não contenham subs tancias nocivas á sande
publica, sendo-lhes applicada a prime i ra parte desta disposição, si eia
prazo assiguado pelo inspector não forem por quem de direito reex-
portados.

Art. 41. No exercicio da presente lei, comparada a renda trimes-
tralmente arrecadada em cada uma das alfandega.s e mesas de rendas
da Republica com a do trimestre correspondente, no exercicio .an-
terior, e verificado excesso em favor do primeiro, é o Governo auto-
risado a distribuir, nas forças da terça parte desse excesso, quotas
proporcionaes aos res pectivos vencimentos, como gratificação, aos em-
pregados da repartição em que o mesmo se verificar, não devendo,
porém, a gratificação trimestral exceder da duodecima parte dos venci-
mentos annuaes de cada um.

Art. 42. O serviço de estatistica o revisão de despachos nas alfan-
degas será feito, fora das horas do expediente, paleta empregados a
quem, debaixo de carga, forem distribuidos 03 mesmos despachos pelo
respectivo inspector, mediante a remuneração de 80 reis por despacho
apurado para estatistica e a de 10 n/° sobre as ditTere.nças verificadas
para menos na arrecadação das taxas dos despachos revistos, para o
que as,encontrar.

Art. 43. Fica restabelecida no exorcicio desta lei a autarisação
formulada em o n. I do art. 40 da lei n. 191 A, de 39 de setembro
de 1893.

Art. 44. Ficam revogadas as isenções de direitos de importação
concedidas até esta data a companhias ou associações cooperativas.

Art. 45. Para fiel observancia o execução das clausulas do de- .
ereto n. 2.979, de 2 tl e outubro de 1862, applic,aveis a todos os esta-
belecimentos ou instituições congeneres, é o Governo autorisado.
instituir a competente fiscalisação e expedir os regulamentos que se
fizerem necessarios.

Art. 46. Fica em vigor o n. 3 do art. 87, da lei n. 221, de 20 de
novembro de 1894.

Art. 47. Com associação que, garantidamente e sujeita ao Direito
Brazileiro, assuma a responsabilidade de fixar preço ao ouro dinheiro
que o Governo e a actividade nacional careçam no estrangeiro, desde
que - sempre, esse preço não seja inferior ao typo 24 do padrão mo-
nete.rio do Brazil- fica o Governo plenamente a.utorisado a contractae
e a operar livrementa-afim de concorrer directamente para plena
satisfação de seus tina sociaes o completa execução de seus elementos
industriaes, comtan to que, nunca augmente a despesa Oleia!, e sempre
melhore a receita nacional, e jamais offenda a direitos adquiridos e:
legitimamente era vigor.

Art. 48. Revogam-se as disposições em contrario.

• O Ministro do Estado dos Negocies da Fazenda a faça executar,

Capital Federal, 10 de dezembro do 1893, 8 da Republica.

MANOEL VICTORINO PEREIRA.

4 .Bernarclino de Campos,.
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LEI N. 429 - DE 10 DE DEZEMBRO DE 1898

Fixa a dcepeza geral da Republica dos Estadoe Unidos do Brazil para o
exercido de 1897. e dá outras providencias.

O Vic a-Presidente ia Republica dos Estados Unidos do Brazil
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancciono a

lei seguinte
Art. 1. 0 A despesa geral da Republica dos Estados Unidos do

Hrazil, para o exercicio de 1897, é fixada na quantia de 313.169:79(4036,
a qual será distribuida pelos respectivos ministerios, na fôrma es-
peciflwda nos artigos seguintes

Art. 2.° O Presidente da Republica é autorisado a despender pela
Repartição do Ministerio da Justiça e Negocios Interiores, com os ser-
viços designados nas seguintes rubricas, a quantia de 15.918:378$735

A saber
1. Subsidio do Presidente da Republica 	
2. Subsidio do Vice-Presidente da Republica. 	
3. Dospezas com o Palacio da Presidencia da Repu-

blica 	
4. Gabinete do Presidente da Republica (Lei n. 232,

de 7 de dezembro de 1894):
1 secretario (gratificação)) 	
2 officiaes de gabinete (gratifica-

	

ção) • 	   

5. Subsidio dos Senadores 	
6. Secretaria do Senado 	
7. Subsidio dos Deputados 	
8. Secretaria da Cansara dos Deputados. Eleva-

das: a 6:000$ a consignação para papel, pennas,
tinta, etc. ; a 8:00(4 a destinada á. limpeza e
asseio e salarios de serventes e a 8:000$ a de
despesas extraordinarias e eventuaes 	

9. Ajudas de custo aos membros do Congresso Na-
cional 	

10. Secretaria de Estado. Substituidas as palavras
-Gratificação ao auxiliar technico Junto á
Directoria de Justiça, por: - Gratificação ao
assi-tente do alinisterio junto á Directoria de
Justiça 	

11. Justiça Federal 	
12. .Justiça do District° Federal 	
13. Ajudas de custo a magistrados 	
11. Policta. do District° Federal - Supprimida a con-

signação de 40:000$ na rubrica - Diligencias
policiaes - para pagamento do pessoal de po-
licia rsservada de escolha e confiança do chefe
de policia. Na secretaria, alterados os venci-
mentos do (aliciai-maior nesta conformidade:
ordenado :s:800$, gratificação 1:200$, total
5:0014. Na Brigada l'olicial:-em vez de a um
auxiliar teslinico, major» alterado para 4WIR
tenente-curosel ou major, assistente do minis-
tarjo», mantida a mesma consign ção; no ma-
terial desta rubrica ficam restabelecidas as con-
signações de a tratamento de praças a e c re-
montes de utensilios, capotes, correames etc.»,
man Lidas as quantias do actual orçamento,
as.s . m determinadas:

Tratamento de praças 	 30:00(4000
Remontes	 de utensilios , 	   4:000.000
Capotes, correaines, etc 	 50:000$000
Remonte do fogão 	 6:000$000

5. Casa do Correcção 	
O. Para despensa irnprescindiveis com a remoção e

conveniente destino a dar-se aos correccionaes
existentes na Colonia dos Dons Rios, ficando
supprimidos os serviços desta rubrica 	

7. Guarda Nacional 	
8. Junta Commercial 	
J. Archivo Publico 	
). Assistencia de Alienados - Reduzida no material

do Hospicio de Alienados a 63:000$ a consi-
gnação para enfermeiros e enfermeiras ; a
200:000:;; a de alimentação e combustivel ; a
20:00n$ a destinada para fazendas e calçado 	

. Serviço Sanitario alaritin3o: Da consignação de
12:000$ para desinfectantes e utensis de desin-
fecções, inclusive pagamento do pessoal, fica
destinada a de 6:000$ para dous desinfectadores
a 3:000$ cada um e a de 6:000$ para desinfe-
ctantes e utensis de desinfecções. Reduzida a
2:000$ a c aisignação para despezas eventuae3
o compra de moveis, supprimidas as diariaa aos
ajudantes da Inspectoria Geral de Saude dos
Portos ; reduzida a 1:000$ a consignação para
slaectos de expedienSe e cl ,sinfectantes ao
Estado da Bahia; elevada a 80:000$ a destinada

•
actinisição, concerto, custeio e aprestos de

lanchas nos Estados,esupprimidas as de 10:000$,
21:000$, 10:000$ e 9:360$ destinadas respecti-
vamente ao custeio das lanchas nos Estados do
Pará, Bahia, Pernambuco e Parahyba, por se
incluirem naquella. Augmentada a consi-
gnação para o lazareto da ilha Grande de
26:084500, assim discriminados:

No pessoal:
1 Medico director (auxiliar da Inspectoria), grati-

ficação 	
1 Medico ajudante (auxiliar da Inspectoria), gra-

tificação 	
1 Pharrraceutico 	
No material
1 Enfermeiro 	
2 Desinfectadores 	
1 Chefe de turma da Alfandega 	
1 Guarda de pavilhão de 3' classe 	

Guardas (para completar o numero de 12) 	
2 Foguistas 	
3 Marinheiros 	
Transferida para esta rubrica a consignação des-

tinada ao Hospital Maritimo de Santa Isabel,
sendo suppriinida, no material dessa consignação
8. de 1:800$ para dous marinheiros da enfermaria
fluctuante; elevada de 80:00(4 para a constru-
caio de unia lavanderia a vapor, reparos geraes
e latrinas no Hospital Maritimo de Santa Isabel.
Reduzida a 1:500$ a consignação para conser-
vação do hospital existente no Estado do Pa-
raná; elevada a verba de 1 :50t para addicionar-
se á de igual somma destinada ao Hospital do
BOM Despacho na Bahia e de 300:000$, para con-
clusão, montagem e funccionamento do Laza-
reto em Tamandaré, no Estado de Pernambuco

22. Instituto Sanitario Federal - Eliminada a consi-
gnação para o Hospital de S. Sebastião por ser
este transferido á administração do Districto
Federal 	

Faculdade de Direito de S. Paulo - Supprinsida
no pessoal a consignação de 1:204 para a gra-
tificação ao director, corno director do curso
an nexo, a de 1:200$ [rira gratift cação ao sub-
secretario como secretario do loura° anima°,
por se extinguir esse curso. Reduzida no ma-
terial a 3:504 a consignação sara impressões,
exclusive a da Reoista; suppriial ta a de 8:090$
para premios aos lentes que compuzerern obra
de grande m ;rito 	

Faculdade de Direito do Recife - Supprimida a
consignação de 1:200$ para gratificação ao
director do curso anosa° ; a de 1:200$ para
gratificação ao secreiario do referido curso ; a
de 2:700$ jeira gratificação ao porteiro do
c isso annexo. No material, reduzida a 5:400$ a
consignação para serventes ; a 2:000$ a desti-
nada para impressões e encadernações; a 2:50(4
a destinada para Papeis, livros, etc. ; a 2:50a$
a destinas'a para acquisição de livros para a
bibliotheca; a 2:50(4 a calculada para compra
de moveis e concertos dos mesmos; supprimida
a de 3:000$ para a impressão dos ca.talogos; a
de 2:00(4 para a impressão da Revista Academica
e a de 8:000$ para premios aos lentes que com-
puzerem obras de grande merito 	

25. Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro -
Supprirnida a consignação de 4:800$ para o
modelados do museu anatonso•p.ithologico; no
material, reduzida a 28:080a a consignação para
serventes ; reduzida a 10:000$ a destinada para
acquisição de livros e assign turas de fornaes
scientificos; a 40:000$ a destinada para despezss
e ia 15 laboratorios ; supprimida a de 3:000$
para publicação da Revista dos Cursos o a de
8:00(4 para premios aos lentes que empinarem
obras de grande merito 	

Faculdade de Medicina da Bahia - Supprimida a
consignação de 4:801$ para o modelador do
museu anatomo-pathologico. No material : -
Acquisição de livros e assignaturas de jornaes
scientificos - alterado para : a Acquisição de
livros, assignaturas de jornaes acientificos,
acquisição e reparo das estantes e moveis e
expediente da bibliotheca - 10:000$.» As duas
consignações - Despeza com 15 laboratorios,
etc. Para acquisição de instrumentos neces-
sarios aos laboratorios, etc., ficam alteradas
para: - Despozas com 16 laboratorios, gabi-
netes de chimica, reactivos, utensis, appa-
relhos, instrumentos, etc., 40:000$.a-Limpeza

12:000$000

21:600$000

23.

24.

26.

2:400$000

1:800$000
3:600$000

1:800$000
3:600$000
1:800$000
1:440$000
2:1

3:832$500

1.223:291$500

118:367$680

309:590$009

313:500$000

648:740$000
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de instrumentos e concertos de apparelhos,
alterada para « Limpeza e reparo do instru
mentos e apparelhos - 2:0003.a - Aluguel de
casa, asseio e reparo - Alterada para : Asseio
e reparo do edlficio, acquisição e conceito de
moveis - 8:000$. Supprimidas as consigaações
de 3:0003 para a publicação da Revista dos
Cursos e de 8:000$ para premies aos lentes que
compuzerem obras de grande monto 	

27. Escola Polytechnica -* Reduzida a 10:000$ a
a consignação para gratitl ,ar o director e pessoal

docente e demais empregados em trabalhos de
exercícios praticos ; reduzida no material a
20:000$ a destinada para despeza com labora-
torios e gabinetes ; supprimidas a de 8:000$
para prernios aos lentes que compuzerem obras
de grande mito e a de 5:000$ para a publi-
cação da Revis:a dos Cursos 	

28. Escola de Minas 	
29. Gymnaslo Nacional - Externato : No material:

reduzida a 200$ a consignação para quebras ao
escrivão ; a 10:0003 a destinada para despezaa
imprescindiveis com os exames geraes de pre-
paratorios, inclusive pagamento mensal do
pessoal indispensavel ao mesmo serviço, gra-
tificação de 2:4033 ao director ; 1:800$ ao vice-
director; 1:200$ ao secretario ; 600$ ao escrivão
e 000$ a um inspector servindo do amanuense.

30. Escola Nacional de Bellas-Artes - Reduzida no
material: a 4:000$ a consignação para despezas
extraordinarias e oventuaes, etc. Supprimidas:
ta de 5:000$ para medalhas de ouro a artistas
o alumnos ; a de 8:000$ para acquisição
quadros, estatuas e outras producções artisti-
eas ; reduzida a 27:6003 a consignação para
pensões a alumnoa na Europs. e a 6:9003 a
destinada para pensões ao artista premiado na
exposição geral 	

31. Instituto Nacional de Musica - Incluida a quan-
tia de 5:0303 (em moeda papel) para terminação
dos astutos e ajuda de custo ao altunno Fran-
cisco Braga ; reduzi'la no material a 3:00$ a
consignação para bibliatheca, archivo, etc. ; a
3:5003 a destinada para moveis e utensilios;
2:5003 a orçada para papel, pennas, inidalhas,
diplomas, etc 	

2. Instituto Benjainin Constant - Reduzida no ma-
terial a 35:000$ a consignação para a alimen-
tação, sendo suspensa a admissão de novos
alumnos no exercido; a 12:0003 a destinada
para rouparia; a 3:000$ a consignada para
enfermaria; a 6:0003 a destinada para acquisi-
ção de moveis e instrumental ; a. 6:000$ a orçada
para despezas diversas e extraordinarias e
incluida a de 6:000$ para acquisição de mate-
rial para as oflicinas 	

33. Instituto dos Surdos-Mudos 	
31. Bibliotheca Nacional - Elevada no material a

8:0003 a consignação para illuminação e de
4:800$ a destinada á. acquisição e conservação
de li vros. 	

35. Museu Nacional 	
36. Serventuarios do culto catholico 	
37. Soccorros publicos 	
38. Obras- Suppriinida a consignação de 50:0003

para mi tinuação das obras da Maternidade e
reluzida a 200:0003 a destinada para conser-
vação, accreschno e reparos de edificios o
proprios nacionaes ou particulares ao serviço
deste Ministerio 	

39. Corpo de Bombeiros -Elevada a verba de 5:500$
para compra de um terreno á rua Oito de De-
zenibro, destinado á guarda do material da
secção do Corpo de Bombeiros, alli situada...

40. Eventuaes 	

A I.° Fica o Poder Executivo autorisado :
1.° A rever o regulamento da Assistencia de Alienados, sem

augrnento de vencimentos, nem de empregos, olservadas as seguintes
disposições

As pensões dos alienados indigentes serão pagas pelos Estados de
onde provierem. equiparado a estes o District° Federal.

A receita arrecadada pela Administração da Assistencia do Alie-
nados será mensalmente recolhida ao Thesouro Nacional.

2. s A entrar em accordo com a administração do Diatricto Fo-
deral para tornar atractiva a passagem dos serviços e dos proprios
nacionaes que por esta lei lhe são transferidos, a saber

a) Pedago,gium ;
b) o elificio da Maternidade (em construcção);
c) o Hospital de S. Sebastião.

Observadas as seguintes regras
I. Os serviços serão transferidos á administração do Districto

Federal, montados e installados como se acham, passando desde logo
ao dominio do District° todo o material, ora existente.

II. Os predios de propriedade da União onde estiverem installadoS
os serviços passarão ao Districto Federal.

III. A passagem de Laos serviços á a d ministração do Districto Fe-
deral realizar-se-ha no primeiro trimestre do exercicio, podendo o
Governo abrir os ne,cessarios creditos para custeal-os durante esse

prazo.
IV. O adindo da Maternidade será transferido á Municipalidade,

si esta se obrigar a concluil-o e a não utilisal-o para fim diverso
daquello a que se destina.

3.° A abrir um credito até 100:0003 para o fim de entregar mia
Estados respectivos os sentenciados recolhidos ao ex-presidio de Fer-
nando do Noronha.

4. 0 A reformar o Instituto Sanitario Federal, unificando os ser-
viços de hygiene terrestre e maritima, sem augmento da despeza
actualmente feita.

§ 2.° Não serão preenchidas as vagas de conservadores das Fa-
culdades de Meiicina da União até que fiquem os mesmos reduzidos
ao numero de oito para cada uma das faculdades.

§ 3.° São extinctos os cursos annexos ás Faculdad es de Scienciaa
Sociaes e Juridicas da União, e bem assim os laboratorios de medi-
cina legal o bygiene nellas existentes.

§ 4.° Não poderá, vencer gratificação de exercicio o lente que
não tiver alumnos.

Passarão para os directores de estabelecimentos de instrucção as
tsttribuições das congregações que não se referirem exclusivamente
ao ensino, disciplina escolar, programmas, exames, premios e con-
cursos.

§ 5. 0 E' extincta a Colonia Correccional dos Deus Rios. Com os
recursos consignados na presente lei o Governo removerá para togar
conveniente os correccionaes existentes.

E' o Governo auterisado a vender ou arrendar, mediante con.-
currencia publica, como julgar mais conveniente, a dita colon ia.

§ 6.° E' mantida a disposição do § IV do art. 2a da lei n. 360,
de 30 de dezembro de 1895.

§ 7. 0 E' o Poder Executivo autorisado a entrar em accordo com
o Estabelecimento de Educandas, no Pará, para o fim de verificar_ o
debito em que porventura se acha a União para com essa instituiçã.e
e saldal-o, abrindo para isso o necessario credito.

O Poder Executivo considerará a somma de 4:0G03, até agora
paga annualmente, a titulo de auxilio, como o juro do capital sobre
que versará o accordo.

§ 8. 0 Não serão providos no presente exercicio os empregos admi-
nistrativos que vagarem em quaesquer repartições dos Negocios da
Justiça e Interior, excepto os de accesso e os de director, thesoureiro
e secretario.

Ficam supprimidas todas as gratificações que não forem auto-
risadas e expressamente concedidas por lei.

Art. 3.° O Presidente da Republica é autorisaào a despender
pela Repartição do Ministerio das Relações Exteriores, coni os ser-

	

viços designados nas seguintes rubricas, a quantia de	 2.016:5123000

A sabor:

I, Secretaria de Estado 	
Legações e Consill idos, ao cambio de 27 Is. sterls.

P01' 1$ ; supprimida a consignação dos venci-
mentos do Consul Geral de Itotterdam o de
expediente deste consulado, (pio fica extincto
reduzida a 10:0003, do arcordo com a lei de 8
de novembro do 1895, a reprPsentução do en-
viado extraordinatio na ltit,sia o restabelecido
o consula lo geral de lquitos na 2. chisso 	

Empregados em disponibilidade 	
Ajudas do custo ao cambio de 27 ds. sterls. por

13000 	

	

Extraordinarias no exterior, ao caniLio de 27 Os 	
sterls. por 13000 	

Ditas no interior 	
Commissões do limites 	

Art. 4.° O Presidente da Ropublica é autorisado a despender
pela Repartição do Ministerio da Marinha, com os serviços designados
nas seguintes rubricas a quantia do 	 	  26.873: i58$442

A saber
Secretaria do Estado.. 	

2. Conselho Naval - Reduzida de 4:5003 a ccnsi-
gnação para impressã.o do consultas 	

3. Quartel General da Marinha - Reduzida a 8:7603
a ,gratilicação para o chefe do Estado-maior
General 	

4. Supremo Tribunal Militar - Deduzidos 2:760$
por se haver consignado verba para um mem-
bro, contra-almirante, na razão do 4:4403 an-
nuaes, em legar do 7:2003 para um almirante.

5. Contadoria - Elevada a verba do 720$ para
diferença de salarios a tres serventes 	

6. Commissariado Geral 	
7, Auditoria 	

684:2403000

490:4763000
219:2003000

537:1553000

16?,:510$903

129:8103000

198:7693000
105:6653000

173:9203000
171:47(.3)00
286:0003000
100:0003000

255:0003000

670:3493105
100:0003000

2.

3.
4.

5.

6.
7.

215:6123000

1.100:9003000
60:0003000

130:0903000

60:0003000
50:0003000

400:0003000

1. 154:2503000

45:0003000

67:3073000

24:2403000

1ó0:5703000
43:7603000
15:5503000



de relatorio, etc.; na Repartição de Ajudante
General 2:000$ - pira expediente, 1:000$ para
a aquisição e encadernação de livros, etc., 2:000$
para impressão do atmanak e ordens do dia ;
na Repartição do Quartel-alastre-General, 1:800$
para expediente, 200$ para acquisição e enca-
dernação de livros 	

2. Supremo Tribunal Militar e Auditores 	
3. Contadoria Geral da Guerra 	
4. Directoria Geral das Obras Militares. Diminuiria

de 290:722$500, a saber : pela redacção de
173:624784 na consignação destinada a Obras
na Capital Federal e pela de 117:100$716 na
destinada a obras nos Estados. Contemplada
nesta verba a quantia do 5:000$ para a eus-
tracção de uma linha do tiro reduzido, na
Capital Federal 	

5. Instrução militar. Elevada a verba de 3:285$
para pagamento de seis et apus ao instructor de
appareltios do Collegio Militar. Reduzida : de
6:000$ pela suppressão da consignação para
premios ao magisterio ; de 400$ na consignação
destinada ao material da Escola Superior de
Guerra, e de 400$ em igual consignação da
Escola Militar da capital Federal 	

6. Intendencia 	
7. Arsenaes - Reduzida de 1:460$ na consignação

- Material - para fornecimento de artigos do
expedieute 	

8. Deposito de artigos bellicos 	
9. Laboratorios- Inclusive a installação dos appare-

lhos destinados ao Laboratorio Pyrotechnico do
Estado de Mano Grosso 	

10. Inspectoria Geral do Serviço &nitrido do Exer-
cito-Reduzida de 10:680$ na consignação des-
tinada ao expediente 	 ..

11. Hospitaes e enfermarias - Reduzida de 20:000$,
na consignação -Material - para utensílios,
correndo por conta desta consignação a quantia
de 5:000$ para o Laboratorio de Bacteriologia
do Serviço Sanitario do exercito..... .........

12. Estado-Maior General 	
13. Corpos especiaes 	
14. Corpos arregimentados 	
15. Praças de pret-Reduzida de 262:800$ por ser

calculada averba para 20.000 praças 	
16. Etapas - Deduzida a quantia de 1.095:000$000

por ser calculada a verba para 20.000 praças 	
17. Fardamento-Reduzida de 400:000$ por ser cal-

culada a verba para 20.000 praças 	
18. Equipamento e rreios 	
19. Armamento 	
20. Despem de corpos e quarteis-Deduzida a quan-

tia de 50:000$ na consignação- Luz para quar-
teia e estabelecimentos militares 	

21. Companhias militares 	
22. Comrnissões militares 	
23. Classes inactivas 	
24. Ajudas de custo 	
25. Fabricas - Augmentada de 20:000$ para a mon-

tagem da turbina e mais machinismos já adqui-
ridos para a Fabrica de Polvora do Coxipó 	

26. Colonlas militares 	
27. Diversas despezas e eventuaes 	
28. Bibliotheea do exercito.. 	   

218:380$000
184:000$000
181:310$000

709:277$500

1.787:604$000
136:650$000

2.017:467$500
6:000$000

203:882$000

1.656:888$750

1.110:41 000
661 :530$000

2.324:594 500
13.448:129$750

5.027:633$700

11.716:500$000

4.900:400$000
355:462$000
213:650$000

1,175:000$000
730:107$950
132:710$000

2.111:572$472
200:000$000

158:951$300
194:805$777
800:0008000

11:109$500

I. Continaa em vigor a auterisação concedida ao governo pelo art.
50 , n. IV, da lei n. 359, de 30 de dezembro de 1895, para o fim de,
usando desde já da mesma autorisação, fazer no regulamento dos
arsonaes as modificações que julgar convenientes, com relação ao
serviço, ao pessoal e aos vencimentos deste, não consignados nas
tabellas que acompanharam a lei n. 240, de 13 de dezembro de 1894,
podendo reduzir o numero de aprendizes artifices dos mesmos arsenaes
e arear no Laboratorio Pyrotechino do Campinho uma companhia de
aprendizes artífices pyrotechnicos. Nessas modificações não serão ex-
Cedidos os recursos da presente lei, para o que poderá o governo
fazer nas respectivas rubricas as necessarias transposições de cre-
ditos.

II. Fica o governo autorisado a abrir credites supplernentares às
rubricas 15°, 160 e 17. deste artigo, para pagamento das praças de
pret, etapas e fardamento, que excederem a 20.000, desde que tenha
sido preenchido este numero.

III. Fica igualmente o governo autorisado a vender o proprio
nacional que serve de quartel do 4° batalhão de artilharia, no Estado
do Pará, applicando o producto na construcçã,o de uru officio para o
mesmo fim.

IV. Fica transferido para o Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas o Observatorio Astronomia° do Rio de Janeiro.

V. Ficam subsistindo como creditos especiaes os saldos que se ve-
rific,arem no fim do corrente exercicio, dos credites concedidos pelos
decretos ns. 1923, de 24 do dezembro de 1894, e 2150, de 31 de outubro
de 1895, autorisado o governo a applical-os englobaala e indistincta-
mente aos mesmos fins para que furam concedidos os referidos cre-
diteis.

CICIO 8exta-feira 11 /MARIO 0117ICITAI,	 Dezembro -1896

8. Corpo da Armada e classes annexas - Deduzidos
243:200$ por se haver coneignado verba só-
mente para 90 primeiros tenentes e 60 se-
gundos 	

9. Corpo de Infantaria de Marinha 	
10. Corpo de Marinheiros Nacionaes - Menos

360:000$ por se haver reduzido de 200:000a
verba para fardamentos, de 200:000$ a verba
destinada a marinheiros e aprendizes, o consi-
gnados 60:000$ para compra de predios para as
escolas de aprend zes nas capitaes de Sergipe
e Santa Catharina, sendo 40:000$ para o Estado
do Santa Cathariaa 	

11. Companhia de Invalldos 	
12. Areenaes - Diminuiria de 544:500$ pela suppres-

são da verba destinada á oficina de torpedos e
electricejade de Matto Grosso e redacção da
quota para pagamento do pessoal operario ex-
traordinario ; augmentada de 3:280$ pela con-
signação dos vencimentos do amanuense, es-
crevente e continuo do Corpo de Engenheiros
Navaes, do accordo com a lei n. 240 de 13 do
dezembro de 1894, de verba, para pagamento
dos alugueis atrasados da casa em que mora o
porteiro João Manoel da Fonseca e 1:500$ para
pagamento do professor de primeiras letras
do Arsenal da Capital 	

13. Capitanias de portos - Augmentada de 3:600$
para pagamento aos mestres, que servem no soe-
corro naval e praticagem do porto da capital..

14. Melhoramento, conservação e balisamento de
pertos. 	

15. Força Naval - Diminaida a verba de 100:000$
pelo augmento da quantia a abater-se pelos
claros nos quadros de (Adites e praças 	

16. Hospitaes 	
17. Carta Maritima - Augmenta.da, de 1:440$ para

um P pharoleiro no pharol das Conchas, o
Paraná ; 840$ para um 30 dito no pharo‘
Pedra Seeca, na Parabyba ; 720$ para asseio
dos diletos na capital e de 20:000$ para migai-
sição de oleos, mechas, etc., etc 	

18. Escola Naval 	
19. Reformadas - Deduzidos 57:600$, por haverem

revertido ao quadro activo diversos officiaes...
20. Material de construção naval 	
21. Etapas 	
22. Armamento 	
23. Munições do bocca - Deduzidos 303:000$ pelo

abatimento de rações a 2.090 praças, inclusive
aprendizes 	

.24. Munições navaes 	
25. Obras	
26. Combustivel 	
27. Fretes, tratamento de praçis, enterros, etc 	
28. Eventuaes 	

§ 1. 0 E' o Governo autorisado :
a) a dar ás oficinas do Arsenal de Marinha da capital orga-

nisação de accordo com as do Arsenal de Guerra, reduzir o quadro
dos operarios effectivos, deixando addidos ás respectivas classes os
operarios diminuidos do quadro, até que possam no mesmo ser
inetuidos á. proporção das vagas, e contar á, mestrança, para todos os
effeitos, o tempo de serviço que tiver como operario

b) a firmar os centractos de aluguel de casas destinadas a escolas
de aprondizes o capitanias de portos nos Estados, até pelo prazo de cinco
annos ;

c) a nomear um foguista de l a classe para a usina de gaz do
Rio Grande do Sul, correndo o pagamento pela verba - Força
naval ;	 •

d) a rever o regulamento da praticagem do porto do Recife, pon-
do-o de harmonia com o regulafnento geral da praticagein.

e 2. 0 Em cada uma das escolas de aprendizes de 2° classe haverá um
medico em e,ornmissão, tirado do quadro do Corpo de Saude da Armada.

e 3.° As etapas dos officiaes da armada e classes annexas serão
calculadas ao mesmo preço das dos officiaes do exercito, nas mesmas
guarnições.

§ 4.0 Ficam subsistindo, como credites especiaes, para os
mesmos fins para que forem votados, os saldos que se verificarem,
no fim do corrente exercicio, dos credites concedidos pelos decretos
na. 140, de 28 do junho de 1893, e 1.923, de 24 de dezembro
de 1894 ; applicando-se 100:000$ do credito para material naval na
construcção de um dique flutuante no Arsenal de Marinha do Ladario.

§ 5. 0 Os patrões do Arsenal de Marinha estão sujeitos á mesma
organisação e perceberão os mesmos vencimentos que os do Arsenal de
Guerra, marcados na tabella 2 da lei n. 240, de dezembro de 1894.

Art. 5. 0 O Presidente da Republica é autorisado a despender pela
Repartição do Ministerio da Guerra, com os serviços designados nas
seguintes rubricas a quantia de 	  52.374:026$699

A salar :
1. Secretaria de Estado e repartições annexas. Re-

duzida de 13:000$ na consignação destinada a
- Material-, sendo : na Secretaria de Estado,
2:000$ pi ra expediente, 4:000$ para impressão

2.757:060g000
264:573$200

1.762:140$500
77:675$500

6.011 :871$250

341:982$000

100:000$000

3.379:8524824
309:800$800

577:220000
257:570$000

693:705$169
800:000$000

365$000
100:000$000

6.998:861$100
800:000$000
210:000$000
500:000$000
120:000$000
300:000$000
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VI. Ficam restabolocidos os presidios militares do Santa Maria do
Araguaya e S. Jose dos Ittartyrios, no Estado de Goyaz.

Art. 6.° O Presidente da Republica é autorisado a despender pela
Repartição do Islinistorio da Industria, Viação e Obras Publicas:

1. Com os serviços federaes designados nas seguintes rubricas a
quantia do 	  72.205:864$166

A saber:
1. Secretaria de Estado — Reduzida a quantia do

2:000$ na consignação para acquisição de
livros, etc., o roduzido o numero de serventes a
SOIS  ...... •	 ........	 ,	 370:6103000

2. Auxilies á Agricultura — Reduzida de 100:000$
a consignação para « Garanta do juros ás em-
prazas de engenhos centraes, etc.», eliminada a
sub-consignação para tiscalisação dos engenhos
centraos, que tIcará incumbida aos engenheiros
tiscaos das estra ias de forro, sem atiginonto do
vencimentos, conforme regulamento que o Go-
verno expedirá; reduzido a 30 o numero de
trabalhadores do Jardim Botanico e a consi-
gnação respectiva a 18:000$; supprirnida a con-
signação para a Socieda le Auxiliadora da
industria Nacional o a de eventuaes para pes-
soal.. 	

3. Subvenção ás companhias da navegação a vapor—
Elevada a verba de 48:000$, para execução do
contracto do serviço do navegação entre os
portos do S. Francisco e Amaranto ao da Tutoya.
Supprimida.s as consignações : do 45:000$ para
o serviço do reb.)que do Itajally e Laguna o a
de 30:0003 para subvenção da navegação do rio
Arag,ilay 	

4. Agencia Central do Im:nigr ação. — Supprimidas
as consignaçws para pessoal e material e a
agencia c ,.attra I, cujo serviço passará á seção
competente da secretaria da Industria, Viação
o Obras Publicas e á administração da hospe-
daria da Ilha das Flores.

Hospedaria da Ilha das Flores:
Possoaladministra-

tivo Supprimi-
do um medico,
um amanuense o
cinco auxiliares
de interprete.... 	 32:960$000

Pessoal auxiliar —
Supprimido um
ajudante de cozi-
nha, um pedreiro,
um carpinteiro,
um ferreiro, um
machinista do mo-
tor, um feitor, um
servente da phar-
macia e 20 ser-
ventes 	 	 12:7753000

Pessoal niaritinio-
para lanchas —
Supprimida um
patrão,um machi-
nista, um foguis-
ta, um carvoeiro,
um cozinheiro o
deus marinheiros	 19:147$514

Para os batelões e
botes — Suppri-
midos cinco tripo-
lautas 	

Material
Comedorias para im-

migrantes, inclu-
sive coke, sendo
5.000 rações a
1$285 com a mé-
dia de oito dias:.

Concertos, conser-
vação do ()alheio
o outras despezas

Medicamentos o We-
tas 	

Carvão, 200.000 ki-
los a 45$ por
1.000 Mios 	

Azeite, graxa o es-
topa 	

Alu2-01 de embarca-
ções e sua conser-
vação 	

Expediente o even-
tuaes 	

Hospedaria de Pi-
nheiros:

Pessoal administra-
tivo—Supprimido
um medico, um
auxiliar de inter-
prete, um dito do
escripta, 	

Pessoal auxiliar —
Supprimido u m
porteiro, um pe-
drei ro, um carpin-
teiro, um feitor do
limp za, uma la-
vadeira, um aju-
dante de enfer-
meiro o 20serven-
tos 	

Material
Comedorias para

migrantes,incu-
sive coice, sendo
3.000 r ações a
1:3408 com a mé-
dia de oito dias..

Medicamentos e die-
tas 	 	  ..

Conservação do edi-
fleio o outras dos-
puas 	

Expediente e even-
tuaes.... 	

Transporte de immigrantes para os
Estados, par mar e por terra 	

Local isação de immigrantes, em
virtude de contractos e respe-
ctiva fiscalisação 	

Eventuaes 	
Obras nas hospedarias, sendo:
Ilha das Flores 	
De Pinheiros 	

5. Correios — Reduzida : do 5:000$ na consignação
— Vantagens espe-iaes a empregados; de
80:0003 na consignação para — Expediente,
utensilios e despezas diversas — Supprimida
con signação para collectoresido Districto Fe.leral,
voltando o serviço a ser feito pelos carteiros
su pplen tas, corno anteriormente ao regulamento
do 10 de fevereiro do 1890 	

6. Tolegraphos

13 DIVISA() — PESSOAL

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Directoria

I Director geral. 15:000$000
1	 Vice-director.. 12:0003000 27:0003000

Secretaria

1	 °Meia! ... 	 5:400$000
1	 1° escripturario 4 : 8e03000
I 2° dito 	 3:800000
2 Amanuenses 	 6:0003000
1	 Porteiro 	 3:004000
1 Ajudante	 de

porteiro 2:4003000
2 Cou ti ri tios 	 4:0003000
8 Serventes a 4$

diarios 	 11:6803000 41:0803000

Archico

1 Official archivista 5:4003000

Linhas

18 Engenheiros-
chefes  do dis-
t ricto 	

6 ditos ajudantes
20 Inspectores de

l à classe 	
50 de 2 a idem 	
75 de 33 idem 	

138 Feitores 	

9:125$^,00	 74:007$544

51:6003000

15:0003000

3:000$000

9:0003000

1:5003000

5:0003000

3:004000	 88:100$C09

178:9553000

2.891:504000

102:1073544

30:5603000

16:0503000

33:7923000

1:5003000

5:004000

3 000$000

162:0003000
43:2003000

120:004000
228:0003000
252:0003000
308:084000

9,574:824800

89:9023000

150:004000

80:C04000
30:000$000

10:0003000	 522:0093544
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6):000$000 207:000$000

15 Contadores .....	 75:000$000
15 Escri ptu ra rios

pagadores
(inclusive
400$ a cada
um para que-
bras) 	 	 63:004000

23 Amanuenses 	

150 Guardas-fios de
1" classe 	

350 ditos de 2. idem
750 Trabalhadores

a 4$ diarioo
(armo de 300
dias) 	

15 Telegraphistas-
chefes... ...

76 ditos de I . idem
160 ditos de 2i idem
275 ditos de &idem
342 ditos de 4" idem
60 Adjuntos, vol-

tando a esta
c lasse os
actuaes tele-
graphistas de

classe, sal-
vo os que ti-
veram ecoas
ao a essa e
como ta es,
serviram co-
mo encarre-
gados de es-
tações tele-
graphicas,
durante a re-
volta 	

70 Estafetas de 1'
classe 	

100 ditos de 2' idem
250 ditos de 3* idem
100 Sevventes 	
15 Vigias de la

classe 	
25 ditos de 2' idem

1 Chefe da secção
technica

1 Engenheiro-
ajudante	

1 Telegraphista -
chefe 	

1 20 escri ptu rario
1 Amanuense 	
1 Continuo 	  ..

1 Desenhista-che-
fe.

2 ditos auxiliares

1 Engenheiro-
ajudante....

1 Te le gra phis ta
de I* classe.

1 Chefe de ornei-
na 	

1 Ajudante 	
8 Offichies . 	
8 Operarios de l'

classe 	
10 ditos de 2" idem
12 ditos de 3'idem
12 ditos de 4' idem
16 Aprendizes 	
5 Serventes 	

1 Almoxarife....
1 Escrivão 	
1 Daspachante 	
1 Fiel 	  

270:000$000
501:000$000

900:000$000 2.787:280$000

Estaçdes

108:0004000
364:800$000
608:000$000
825:000$000
684:000$000

72:000$000

128:000$000
140:000$000
200:000$000
80:000$000

18:000$000
24:000$000 3.249:800$000

2' DIVISÃO

Secçlíto technica

9:800$000

7:200$000

7:200$000
3:800$000
3:000$000
2:000$000	 33:000$000.

Escriptorio de desenho

7:200$000
7:600$000	 14:800$000

Aula telegraphica

7:200$000

4:800*000	 12:000$000

Officinas

7:800$000
8:000t000

33:800$000

28:800$000
30:000$000
28:800$000
21:600000
14:600$000
7:300$000 178:500$000

Almoxarifado

6:600$0i0
4 :t.,00$000
4 :200$000
3:600$000

Alugueis de casas
para escriptorios
de districto e de-
posito de material

Consignação para o
expediente dos
mesmos 	

Contractos e em-
preitadas de con-
servação 	

Despezas de expe-
diente, luz, quota
da Secretaria In-
ternacional de
Berna, p ubli-
cações 	

Thesoureiro
(inclusive
800$000 para
quebras)....

Escrivão 	
Fiel 	
Amanuense.
Continuo. ....

Material

25:0004000

6:120$00j

45:000$000

7:400$000
4:800$000
3:600$000
3:0(0$000
2:000$000	 20:800$000

2 2" Escriptura-
rios 	 	 7:600$000

4 Amanuenses
( sendo um
para officina)	 12: C00$000

1 Continuo 	 	 2:0.4000
2 Carpinteiros a

6$ diarios
(armo de 300
dias) 	 	 3:600$000

3 Serventes a 4$
diarios (armo
de 300 dias).	 3:600$000

1 Mestre de lan-
cha 	 	 3:004000

1 Machinista	 	 2:604000
I Foguista 	 	 1 :801$000
5 Marinheiros a

4$ diarios 	 	 7:300$000	 62:104000

38 DIVISÃO

CONTADORIA GERAL

12 Secção

1 Chefe de secção
2 1" Escriptura-

rios 	
2 2e' ditos 	
5 Amanuenses 	

Continuo 	

6:600$000

9:600$000
7:6(0$000

15:000$000
2:000$000	 40:800$000

Secçdo

1 Chefe de secção	 6:604000
2 1 ,45 Escriptura-

rios 	 	 9:604000
2 2 9 Ditos 	 	 7:604000
5 Amanusenses 	 	 15:000$000
1 Continuo 	 	 2 : 000$000	 40:004000

3. Securo ( Thesouraria)

Sub-Contadoria

70:000$000	 70:000$000

Conservaçao das linhas

Escriptorio Central

1 Contador geral
1 Official 	
3 Amanuenses 	
1 Continuo 	 26:200$000

9:800$000
5:400$000
9:000$000
2:000$000
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Fretes e conducção
do material 	

Gratificações e aju-
das de custo 	

Material o ferra-
menta para a eon-
servaçio das li-
nhas 	

Material de trans-
porte, idem 	

Transporte de pes-
soal 	

Cavalgaduras para
feitores° guardas

•

50:030$000

55:00(4000

70:000$000

30:000$000

15:000$000

200:0014000 496:120$000

construidns á cus-
ta dos Estados,
contribuindo a
União somente
com o material
que em cada um
deites possuir....	 230:000$000

Subvençao

Na fôrma do respectivo contracto
ao cabo sub-fluvial do Amazonas,
cambio de 27 	

	

Despezas eventuaes 	
152:222$222
60:0014000 8.669:302$222

Custeio das estações

Alugueis de casas
para estações, re-
paros nas mesmas

Consignações para
o expediente das
estacões. 	

Gratificaeõ3s o aju-
das de custo 	

Frete e conducção
de material 	

Material p ra o ser-
viço telegraphico

Dito para o expe-
diente 	

Transporte do pes-
soal 	

Material para es-
tações de optica,
aula telegraphica,
serviço meteoro-
logico, gratifica-
ção do art. 89 do
Regulamento 	

Almoxarifado

Expediente o em-
balagem de mate-
rial 	
	

20:000$000
Conservação o cus-

teio das embarca-
ções 	
	

10:000$000	 30:000$000

Contadoria geral e Sub-Contadoria

Consignações a 15
contadorias 	 	 5 :400$000

Material de expe-
diente, despezas
miudas para a
Contadoria Geral
eSub-Contadoria 	

Livros o impressos
Alugueis de casas e

moveis 	
Gratificações o aju-

das de custo 	
Frete e condução

do material 	
Transporte do pes-

soal 	

Substituições

Renovação do ma-
terial das linhas,
estações e ()Mei-
n is 	
	

150:000$000
Determinação das

posições geogra-
phicas das esta-
ções 	
	

20:004000 170:090$000

Construcções
Multiplicações dos

conductores das
linhas actuaes,
cessando duran-
te o exercido a
construcção de li-
nhas novas, as-
sim como a ins-
tallação de novas
estações, salvo as
linhas que forem

7. Fiscalis.ação de Estradas de Ferro. Extincta
a actual Inspectoria Geral das Estradas de
Ferro, passando a inspecção a ser feita por en-
genheiros nomeados pelo Governo para as de
cada Estado, com o vencimento de 6:000$ a
8:000$, revogado o regulamento approvado pelo
Dec. n. 1164, de 9 de dezembro do 1892 o sup-
primida a commissão de compra de materiaes
na Europa 	

8. Garantia do juros ás Estradas do Ferro. Reduzida
a verba para garantia de juros ás Companhias
de Estradas de Forro 	

9. Estrada de Ferro de Sobral— Reduzida no Trafego
e Locomoção, de ura amanuense, um agente de
2" classe e um tele,graphista de 2". Supprimida
a consignação de 124:209$024 para encom-
monda de material 	

10. Estrada do Ferro do Baturitá — Fixado em Con-
tendas o ponto da parada provisoria. da constru-
cção. Supprimida a consignação de 550:000$,
para construcção o reduzida a 69:000$ a de
Eventuaos 	

/1. Estrada de Ferro Sul de Pernambuco — Suppri-
mida a consignação de 6-.2:000$ para a 3" di-
visão  •

12. Estrada do Ferro Central do Pernambuco — Sup-
primida a consignação de 2.065:000$ subordi-
nada á3' divisão 	

13. Estrada de Ferro Central da Paraltyba — suppri-
mida a consignação do 907.000$, para a cons-
trucção, devendo o Governo fazer a correspon-
dente reducção do pessoal 	

14. Estrada de Ferro Paulo Affonso 	
15. Estrada de Ferro do S. Francisco (ex-prolonga-

mento da Estrada de Ferro da Bahia)— Suppri-
mida a 5 divisão e eliminadas as respectivas
consignações 	

16. Estrada de Ferro Central do Brazil — Elimina-
da, na 5" divisão, a consignação de 489:015$400
para pessoal provisorio em geral. Reduzidas
nas consignações sob o titulo — Conservação
ordinaria o extraordinaria. — a 600:000$ a des-
tinada para dormentes • a 600:000$ a do trilhos
o accossorios e a 250:000$ a de materiaes diver-
sos ; nas consignações sob o titulo — Locomo-

ção — as duas primeiras a 200:000$ o a 200:000$
a destinada para obras novas, material rodante,
etc. Supprimidas : a consignação do 6:000$
para a despeza do que trata a observação pri-
meira (que fica revogada) da tabella n. 1 do re-
gulamento n. 2244, de 26 de março de 1895
na 1 3 , 3", 4" e 5" divi:õas as consignações para
empregados que servirem de auxiliares de ga-
binete ; a de 4:800$ para um encarregado da
typograpliia, extinguindo-se o togar e passando
as funcções deite para o mestre da officina I pc-
graphica ; a de 34:560$, para a gratificaçr d
que trata a observação Ga (que fica revogada
da tabella n. 2 do regulamento acima citado
a de 5:100$ para o encarregado do mon tepio,cujo
higar fica extincto, devendo o trabalho ser reve-
sado pelos empregados que, a juizo do tirector,
o possam dosempenhar.—Reduzidas:— a33:000$
a consignação para 11 bilheteiros; a 32:400$
destinada para sois chefes do secção ;a 500:000$,
110 material, a destinada para despeza geral do
escriptorio, etc., da 2' divisão 	

17. Estrada de Ferro do Porto Alegre a Uruguayana
— Supprimida na 5 4 divisão toda a consignação
de 770:030$000 	

18. Obras Publicas da Capital Federal — Demonstra-
ção n. 1— Material — Reduzido do 4:000$ na
sub-consignação para objectes de expediente,
etc. — Demonstração n. 2 — Reduzido do 	
3:000$, no material, para as tres florestas —
Supprimidas as consignações para a conservação
das estradas novas o velhas da Tijuca, da Ga.vea
e do Jardim Botanico; e para a conservação das

230:000$000

140:000$000

96:000$000

30:000$000

50:000$000

160:000$000

40:000$000

25:0014000 771:000$000.

5:000$000
20:000$000

20:000$000

5:000$000

5:000$000

3:000$000	 63:400$000

296:000$000

8.000:000$000

312:734$500

1.448:165$055

1.456:303$950

•
938:002$826

328:300$000
190:030$895

2.129:261$934

26.537:635$473

2.186:932$167
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1890, que autorisou a Companhia Doaas do Santos a prolongar o cães
de que é cancessionaria, do porto de Santos ate Paipiota, e na clausula
5• do decreto n. 942, de 15 do julho do 1897, que autorisou o prolon-

2.945:694000 gamento da mesmo cães do Paquotá a Oiteirinhos
Por ires annos o prazo concedido á Companhia Forrea Mogyana,

para conclusão dos seus trabalhos entre Araguary e Catalão;
Por mais dons annos o prazo concedido a Companhia Estrada de

Ferro Central cia Bahia para o inicio da construcção do prolongamento
da linha principal de Olhos de Agua até o Rio do Contas e do ramal
de Sitio Novo ao Mundo Novo.

As emprazas que tiverem prorogação de prazo, serão obrigadas a
entrar para o Th^souro Nacional com a quota que pelo Governo for
fixada para (Iscallsação delias.

§ II. O Governo autorisará a Companhia Docas de Santos
a dragar o desobstruir o canal o porto de Santos, fixando prazo para
retirada de todos cs navios alli afundados r ti abandonados, bem como o
minimo da dragagem a executar annualmente, mio será lo 1.000.000
a 1.50 ).000e3, até que o canal o porto attinjam a profundidade normal
de 8 mAros, profundidade esta que será conservada, durante o prazo
de seu contracto, tudo conforme a proposta já a presantaila pala mesma
companhia e modificações que tenham sido propostas pela Secretaria da
Industria, Viação e Obras Publicas.

§ 12. O Po ler Executivo fica autorisado :
1. • A concentrar na Ropartisão de Obras Publicas o serviço da

construcção e reparo dos proprios nacionaes a cargo dos ministerios
civis, transferindo para esta repartição, podendo ser dello incumbidos,

2.759:440$000 os empregados que nos outros ministerios eram disso encarregados,
202: 180$00- mas ficando sarnento add:dos o sem "monto de categoria nem de

estradas por contracto, que são entregues ao
District° Federal — Reduzido de 8:000$ no ma-
terial pira ferramentas, etc. — Supprirnida na
demonstração n. 5 a consignação para conser-
vação de valias, carmes e rios 	

19. Obras federaes nos Estados — Supprimida a con-
signação para conservação e fiscalisação na
Bahia. Substituida a consignação para o porto
do Recife pela seguinte

Acquisição de material indispensavel á dragagem
ao cambio de 27 d. 368:0('0$000.

Montagem e °Cecinas 100:0005000.
Custeio, conservação e eventuaes 598:000$000.
Supprimidas ás seguintes consignações
a) 100:000$ para o melhoramento do rio Itapi-

ellrn
b) 160:000$ para o melhoramento do rio S. Fran-

cisco
c) 100:000$ para o porto de Macahè (1mbetiba)
d) 300:000$ para o de S, João da Barra
e) 29:000$ para a fiscalisação do porto da Ca-

pital
1) 60:0005 para o canal de Iguapo
e) 30:000$ para as obras do rio Itnjahy.
'Reduzidas: a 100:000$ a do nade de Quixadá

e a 1.000:000, a destinada para as obras da
barra do Rio Grande do Sul 	

20. Directoria Geral de Estatistica 	
21. Observatorio do Rio do Janeiro — Como na ta-

baila do Mlnisterio da Guerra, supprimidos dous
assistentes, um encarregado dos estudos de mi-
crographia, um auxiliar e um operario mecanico.

22. Eventuaes 	

II. Com os serviças municipaes, ainda a cargo da União, em
virtu P-e de contractos e por conta das verbas especiaes que no orça
mento da receita lhes são destinados, a quantia de.. 	 3.677:793$324

A saber
1. 'Iluminação publica 	 	 973:685$324
2. Esgoto da Capital Federal 	  2 .701: I 08$000

§ 1. 0 Continúa em vigor o art. 6^, n. 1, da lei n. 191 B, de 30 de
setembro de 1893.

A prohib,ção de renovação ou prorogação de prazo o a declaração
de caducidad i , de que trata o art. 6°, n. 1, da citada lei o. 191 B, só-
mento não se entende extensiva aos contractos que tiverem tido co-
meço real deeexecução nos prazos e prorogações couce lidos, ou que,
iniciada sua execução, tenha sido ella embaraçaria ou suspensa por tu -
tivo não dependente do coutractante ou em caso de fin.), maior, re-
putando-se iinprorogaveis os prazos e caducos os contractos que restri-
atamento não se acham nesta excepção.

§ 2. • Continúa em vigor o n. 22 do§ 11 do mesmo artigo o lei com
applicnão Lambem ás fronteiras de Mano Grosso e do sul da Repu-
blica.

§ 3.° O Poder Executivo não poderá autorisar interrupção de li-
nhas do contracto, conceder dispensas de viagens, de requisitos estipu-
lados para os navios e de outras quaesquer obrigações de contractos.

§ 4.° São transferidos ao domiuio do District° Federal as estradas
a que se refere a rubrica 18 deste orçamento.

§ 5. 0 Os empregados que ficarem exclublos por effeito das reformas
ou transferencias d3 repartições, autorisadas na presente lei, serão
considerados addidos, se tiverem dez annos de serviço publico com
direito á aposentadoria.

§ 6, 0 O Governo não poderá nomear, para as vagas que se derem
nas differentes repartições, pessoas estranhas ao quadro, emquanto exis-
tirem addidos.

§ 7.° Os contractos do conducção de malas e alugueis de predios
poderão ser feitos por tempo que não exceda a tres annos.

§ 8.° São as companhias de Estradas de Ferro Bailia e Minas e
Araxã a Peçanha antorisarlas a transferir suas concessões, esta para a
construcção da linha do mesmo nome e armila ptra o da linha ria Vi-
ctoria a Peçanlia, mediante prévia autorisaçã,o do Governo.

§ 9.° A Companhia Estrada de Ferro Peçanha ao Araxa, em vez
de prosoguir os seus trabalhos no togar em que os!ão iniciados, os
atacará de preferensia na cidade do Curvello, não tendo, porém, di-
reito a reclamar indemnisação ou quaesquer vantagens por esse facto.

§ 10. Ficam prorogados:
Por dous annos o prazo para a final terminação das obras da con-

strucção da Estrada do Ferro do Ceará-mirim, no Estado do Rio Grande
do Norte ;

Por um anno o prazo para a Ccsnpanhia Industrial de Canstrucções
Ilyciraulicas iniciar as obras do melhoramento do porto de Jaraguá, no
Estado dasA lagdas ;

Por dons annos o prazo concedido á Companhia Industrial de Con-
strucções Hydraulicas para iniciar as obras de melhoramentos da barra
e porto da Laguna, em Santa Catharina;

Por dous annoe o prazo estipulado para serem iniciados os tra-
balhos de construcção da Estrada de Ferro de Caxias ao Araguaya,
no Estado do Maranhão

Por mais cinco annos, a contar de 7 de novembro de 1895, os
prazos fixados na clausula 5' do decreto n. 966, de 7 da novembro de

vencimentos o dispensados os que não forem julgados nocessarios.
2." A contractar com pessoa idonea, nos termos das leis ns. 1746

e 3.314, de outubro da 1860 e 188a, e que maiores vantagens offerecor,
a construcção dos molhes exteriores e mais obras do porto do Recife,
segundo os planos do engenheiro Lisboa, mediante garantias de effe-
atividade do contracto, que submotterà á approvação do Corignsso
Nacional.

3.° A permittir que a Antazon Telegraph Company, limited, estabe-
leça uma estação na villa da Prainha, em substituição a. de Pinheiros,
sem onus para a União.

4.0 A approvar os estudos definitivos ds 3* secção da Estrada de
Ferro da Victoria ao Peçanlia, independentemente do excesso havido
no prazo da apresentação dos mesmos estudos.

§ 13. Fica derogado o regulamento expedido com o decreto n. 2.247,
de 26 de março de 1896, nos artigos, e para os offeitos em seguida indi-
cados

Art. 21, para ficar fixado em troa o numero de sub-inspectores do
serviço telegraphico.

Art. 48, para ficarem dependentes de approvação do ministro os
contractos das empreitadas.

Art. 61, para não serem accurnuladas gratificações do mais de
uma das tabellas annexas ao regulamento.

Art. 62, para substituir-s' a palavra — vencimentos — por gra-
tificação.

Art. 79, para competir ao director a appliraçao a quaesquer dos
empregados da estrada das penas estabelecidas no regulamento,
exc ,pto sómente a demissão, quanto aos que forem de nomeação do
Govor no.

Arts. 82 e 83 para &amante ter togar a aposentadoria em casos de
invalidez provada, mediante inmarcção me lica, exigida pala legislação
vigenta.

Art. 92, para sor rocolliiila umanalmente ao Thesouro Federal,
com a devida demonstração, a receita arrecadada.

Art. 94, para serem remettidas ao Thesouro Federal as folhas de
pag mento e as contas a pagar, oscoptuadas as despezas mintas,
conformidade com o decreto n. 998 A, de 12 do novembro do 1890,
sendo entregue ao thesoureiro da estrada a respectiva importancia.

Art. 96, para ficar dependente de ordem do ministro a compra de
matereal para obras e custeio.

Art. 102, para ficar proliihida, sob pena de perda do emprego, a
accumulação della com outro qualquer sorviç.) ou commissão estranha
á. estrad .

Art. 105, para ficar semanal a verificação da caixa o escripturação
central.

Art. 106, para passar a sor mensal o exame da escripturação da
Intendencia.

Art. 108, para sómente sor autorisada a admissão ria auxiliares
extraordinarios em caso do serviço urgente, resultante do accidentes
não provistos e dependente do autorisação do ministro.

Art. 111. Para applicar se, no caso de inol servancia, a pena de
demissão.

São revogados os arts. 46, 47, 67, 80, 81, 84, 99, 113, § II, 115,
122, 123 e 124 do referido regulamento, e supprimidas as e Observa-
ções s. 1 e 3s da tabolla n. 1 senda reduzida a 10 cis a gratiticição do
que trata a segunda o não podando ser augmentado o numero do pes-
soal de guardas, feitores e s^rventes, de que trata a torseira, uma voz
fixado polo director e supprimida a faculdade, quanto aos auxiliares de
escripta, o que se observará tambem quanto ás 1' o 2 , das tabellas
ns. 2 e 3, reduzida a 10 °A, a gratificação da observação 3 da mesma
tabelas o supprimida tambem a 63.

Igualmente são supprimidas as observações goraes, 1", 4 • o 52 , e
reduzidas ao maximo de 8$ as (liarias para vingam, as Tiros só serão
pagas em vista de attostado do funceionario immediatamente superior,
e a do director mediante declaração sua por escripto, retendo o objecto
o o tempo de viagem.

108:980$000
50:000$000



A saber:

1. Juros, amortização o mais despezas 4,Ia divida ex-.
terna 	  17.393:9783000

2. Juros, amortização o mais • despezas dos empres-
timos nacionaes de 1808, 1879 e 1889 	 	 9.033:8033000

3. Juros, amortização o mais despozas da divida
interna fundada 	

4. P6n5ionistas 	
5. Aposentados 	
G. TI1030111'0 Federal:

Pessoal 	 	 775:1003030
Material 	 	 116:0003000	 891:1003000

23.301:6123000
4.000:0003003
3.500:0003000
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Estas alterações entrarão iminediatamente em vigor e serão ex-
tensivas aos regulamentos das outras estradas do ferro, em tudo o que
lhes for applicavel.

O Governo fará publicar o referido regulamento com as alterações
aqui determinadas.

§ 14. Ficam prollibidas na Estrada de Ferro Central e em quaes-
quer outras repartições adeantamentos de vencimentos. •

§ 15. Ficam supprimidas quaesquer gratificações que não forem
expressamente autorisadas por lei, e o Governo podora supprimir as
que foram croadas em regulamentos.

§ 10. O Governo tara cumprir no prazo de 30 dias a disposição
da segunda parte do art. 126 de regulamento n. 2.247, do 20 de
maio do 1890, tendo em vista a lei do orçamento do anno anterior.

§ 17. Não serão admittidos, a titulo de auxiliares, addidos ou su-
pranumerarios, na secretaria e em quaesquer repartições deste minis-
terio, iunividuos a ella extranhos.

§ 13. Considera se renda eventual do Correio, para o efeito de ser
applicada á acquisição de mat ria!, o predileto da venda dos sollos
recolhidos.

§ 19. Consideram-se dispensados dos respectivos cargos os empre-)
gados das repartições ou serviços publicos, supprimidos por esta lei,•
observada a disposição do § 50 deste artigo.

§ 20. Os empregados das emprezas custeadas pelo Estado não são:
considerados empregados publicos.

§ 21. Além da discriminação, especificação e os outros esclareci-
mentos exigidos pelas leis de 8 de outubro do 1829, de 15 do dezembro
de 1830, do 11 de outubro de 1837, do 21 de outubro de 1843, de 14 do'
setembro de 1860, do 5 de novembro de 1880 e pelo decreto n. 098 A,
de 12 de novembro de 1850, as tabellas explicativas do or,ç imento
deverão t-inibein enumerar todo o pessoal de cada uma das consigna-
ções e sub-consigirções de cada verba.

§ 22. Fica revogada a autorisação do n. 18, § 11 do art. 0° da
lei n. 300. de 30 do dezembro de 1895, podendo o Governo dispensar a
Emnreza de alação do Brazil da navegação e obras de desobstrução
do lUo das Velhas, si a mesma empraza renunciar o privilegio da nave-
gação do Rio S. Francisco.

§ 23. Para as obras cuja suspensão immediata não possa ser e IT e -
etuada sem gravo prejuizo para a União o para aplanas em que esteja
empenhada a responsibilidade do Estado por contractos que não pos-
sam ser rescindidos sem sujeitar-se o Thesouro Federal a justas o one-
rosas ludemnisações, fica o Po ler Exocutivo autorissd o a abrir os
credites restrietamente indispansavels, subinettendo-03 -ao conheci-
mento e approvação do Congrosso na sua proxima reunião.

Art. 7.° O Presidente da Republica é auto; isado . a despender pela
Repartição do Ministerio da Fazenda, com os serviços designados nas
seguintes rubricas a quantia do 	 	  .. 140.103:8563660

281:182$500

271:7703000

361:0003000

.7. Tribunal do Contas

Pessoal 	  320:8003000
Material 	 	 40:2003000

8. Recebedoria da Capital Federal:
Pessoal, reduzida de 10:000$000 na

porcentagem aos cobradores 	 185:3903000
Material, reduzida de 20:0003000

na commissão dos particulares
por venda de estampilhas 	 	 86:330$000

9. Caixa de Amortização :
Pessoal 	 	 151:000:3000
Material, reduzida de 2:000$000..	 131:182$500

10. Alfande;.v,as

Capital Federal

Pessoal 	 	 792:4003000
Material e diversas

tlespezas, a u g -
mentada do
12:000$ a consi-
gnação para o ser-
viço typographi-
co, comprehen-
didososordenados
dos typographos 	 	 97:6803000

Companhias de
guardas .....	 455:8003000

Capatazias — Pes -
soai, dimiunkla
de 11:000$ a con-
signação para
trabalhadores 	

A pparelhos hydrau-
licos 	

Deposito do polvora
na Ilha do Bo-
queirão 	

Material das capa-
tazias 	 -

Serviço maritimo e
barcas de vigia:

Pessoal o material.

Espirito Santo

	Pessoal o material.	 66:408$000
Capatazias:

	

Pessoal o material. 	 14:400$000
Lancha a vapor

e escaleres:
Pessoal o material:

inclusive 50:000$
para compra de
uma lancha a va-
poro serviço des-
ta 	 	 G0:7803000

	

Força dos guardas 	 	 17:700$000	 108:283.3000
Bahia

Pessoal e material 332:1503000
Capatazias:

	

Pessoal e material	 130:6103000
Lancil a vapor,

barcas de vigia o
escaleres:

	

Pessoal o material	 97:7903000
Força dos guardas 123:6003CCO G84:1503000

A racojá

	

Pessoal e material	 52:5203000
Co patazias:

	

Pessoal e material 	 8:200$000

Escaleres:

Pessoal o material
inclusivo 60:0003

nina lancha á
para compra do

vapor o serviço
desta...	 .....	 87:720.3000

	

Força dos guardas.	 15:900$000 144:340$00

Maceió

	Pessoal o material	 98:3683000

Capata zias:

	

Pessoal e material 	 19:3153000
Lancha a vapor

e escaleres:
Pessoal o material

augmentada de
10:000$ para con-
certos da lancha
a vapor 	
	

28:597500

	

Força dos guardas. 	 22:600$000
168:880$590

Penedo

Passeai.. 	 	 44:920$000
Material 	 	 6:7933000 •

Ca pata zias:

	

Pessoal e material	 3:640$000

Escaleres

Pessoal o material,
inclusivo 00:000$
para compra de
uma lanch:e a
vapor, o serviço

1.070:077$500

56:882$500

2:400$000

106:000$000

268:860$000 2.910:100$0JJ,
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desta e concerto
das barcas do
vigia 	  ...	 70:680$000

	

Força dos guardas..	 11:648$000	 137:681$000

Pernambuco

Pessoal e material. 328:718$000
Capatazias

Pessoal e material. 187:850$000
Lanchas vapor,

barcas de vigia e
escaleres:

Pessoal, augmen-
tada de 5:220$,
sendo um mestre
a 1:200$, um ma-
ehinista a 2:400$,
um foguista a
900$ e um car-
voeiro a 720$000.	 80:220$000

Material, augmen-
tada de 8000$
para COMbustivel.	 20:600$000

	

Força dos guardas. 122:600$000 	 39:988$00O

Parahyba

	Pessoal e material.	 67:870$00)
Capatazias

	

Pessoal e material. 	 10:914$1C0
Escalares:

Pessoal e material,
inclusive 60:000$
para compra de
urna lancha a va-
por, serviço desta

	

e concertos...... 	 65:920$000

	

Força dos guardas. 	 18:600$000 183301$100

Rio Grande do Nos*

Pessoal e material.	 51:078$000
Capatazias:

Pessoal e material.	 5:750$000
Escalares:

Pessoal e material.	 7:550$000
Força dos guardas. 	 12:404,00	 78:758$000

Ceará

Pessoal e material. 	 131:518$000
Capatazias:

Pessoal e material.	 41:700$000
Escalares:

Pessoal e material,
elevada de
11:720$, sendo
2:000$ para ac-
quisição de uma
baleeira e 9:720$
para mais nove
remadores. 	 	 24:070$000

Força dos guardas. 	 33:150$000 230:438$000

Parnahyba

Pessoal e material. 	 51:360$000
Capatazias:

Pessoal e material. 	 4:280$000
Escalares:

Pessoal e material.	 8:400$n00
Força dos guardas.	 13:600$000	 77:640$000

Maranheto

Pessoal e material. 	 158:288$000

Pessoal e material.
Capatazias	

83:000$000
Lancha a vapor,

barcas e escala-
res:

Pessoal, augmenta-
do de 5:220$, sen-
do um mestre a

1:200$, um ma-
eli ista a 2:400$,
um foguista a
900$, um car-
voeiro a 720$000.

Material, angmen-
tada de 60:000$
para a aequisição
de uma lancha a
vapor do alto mar
e 5:000$ para
eombusti vel 	

	

Força dos guardas 	

Pará

Pessoal: Gratifica-
ção aos emprega-
dos até 40 Of,
elevada a consig-
nação de 81:120$

	

a 122:24(4000...	 428 : 440$000
Material : elevada

de 8:000$ a con-
signação para
compra de mo-
veis 	

Capatazins:
Pessoal e material.
Lanchas a vapor,

barcas de vigia 	

	

Força dos guardas 	

Mandos

	Pessoal e material.	 l42:278$000
Capatazias:

	

Pessoal e material. 	 42:660$000

Barcas e esca-
lares:

	

Pessoal e material.	 09:400S000

	

Força dos guardas.	 40:300$00 294:638$000

Santos

	Pessoal e material.	 362:l28$000
Capatazias:

	

Pessoal e material. 	 24:500$000
Lancha a vapor

o escalares:

	

Pessoal e material.	 89:404000

	

Força dos guardas.	 185:600$000 881:628$000

Paranaguá

	Pessoal e material.	 62:658$000
Capatazias:

	

Pessoal e material.	 11 :629$200
Lanchas a va-

por e escalares:

	

Pessoal e material. 	 19:015$000

	

Força dos guardas.	 16 : 450$000 109 : 752$200

Santa Catharina

Pessoal e material. 	 80 : 658$000
Capatazlas:

Pessoal e material	 9:000$000
Escalares:

Pessoal e material,
inclusive 60:000$
para compra de
uma lancha a
vapor e serviço
desta 	 	 68:340$000

Força dos guardas	 15:9001000 173:898$000

Rio Grande do Sul

Pessoal e material. 	 142:4314000
Capatazias:

Pessoal o material. 	 50:350$000
Bareas,lanehas

e escalares
Pessoal e material. 	 37 :8401000
Força dos guardas
	

66:241$000 298:866$000

114:5801000
34:900$000 390:748$000

37:436$000

189:080$000

166:600$000
148:950$000 970:506$000
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Pelotas
•

Pessoal o material 68:2585000
Capatazias :

Pessoal o material 9:C-005000

Escalares:
Pessoal o material. 7:3705000
Força dos guardas. 16:950$000 102:1785000

Porto Alegre

Pessoal e material. 201:2865000
Capatazias:

Pessoal o material. 101:3805000
Barcas, lanchas

o escaleres:
Pessoal e material. 13:5603000
Força dos guardas 36:0005000 355:226$000

Uruguayana

	Pessoal o material.	 64:2265000
Capatazias:

	

Pessoal e material.	 14:9905000
Barcas, lanchas

o escalares
Pessoal e material,

inclusive 50:000$
para compra do
uma lancha ra-

	

pida e silenciosa.	 105:0403000

	

Força dos guardas.	 81:5005000 265:7565000

Corumbd

	Pessoal e material.	 87:2145000
Capatazias:

	

Pessoal o material.	 14:3005000
Escalares

	

Pessoal e material.	 14:500$000

	

Força dos guardas. 	 18:300$000	 134:3145000

S. Paulo

	Pessoal e material.	 344:1985000
Capatazias:

	

Pessoal e material.	 114 :30un00

	

Força dos guardas. 	 82:400$000 570:898$000

Macabd

Pessoal e material.	 95:6685000
Capa tazias

Pessoal e material.	 19:1155000
Força dos guardas. 	 22:600$000

FORÇA FISCAL NO RIO ORANDE DO SUL

Pessoal o material 	
Para despozas imprevistas ou ur-

gentes nas diversas alfa.ndegas,
reduzida do 50:0005000 	

11. Delegacias fiscaes:

Porrl

Pessoal e material, menos 1:920$
de dous serventes 	 	 75:926$000

Pessoal e material, menos 1:920$
de dous serventes 	 	 65:48C.$000

Pernambuco

Pessoal e material, menos 1:920$
de dons serventes 	 	 65:4865000
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Minas Geraes

Pessoal e material 	 	 59:638$0O1

Rio Grande do Sul

Pessoal e material, inclusivo a
quantia de 500:000$ Rara o ser-
viço de repressão de contrabando
o deduzida a do 1:920$ de dous
ser ventes 	 	 561:2865000

Curityba

Pessoal e material 	 	 55:0685000
Cuyabd

Pessoal e material 	 	 32:288$000

The resina

Pessoal e material, reduzida do
12:300$ por não estar esta dele-
gacia incluida nas de que trata
a lei n. 355, de 26 do dezembro
de 1895 	 	 19:500$000

Goya3

Pessoal e material 	 	 30:370$000	 985 :0185000

12. Mesas de Rendas
Pessoal e material, reduzida de

5:720$ da Mesa de Rendas de
Itacoatiara, que fica supprimida
o augmentada do 8:0005 para
aluguel de casa e expediente das
Mesas de Rendas do Itajahy e
Laguna 	 	  294:998$000

Cobrança das Rendas da União nos
diversos Estados, reduzida de
85:000$000 	  200:000$000	 494:9985000

13. Casa da Moeda, augmentada de
297:400$ e assim distribuida

Pessoal 	 	 37:8005000
Empregados technicos e pessoal

operario das officinas 	 	 10:4005000
I.aboratorio chimico 	 	 31:9003000
Oficina de fundição 	 	 98:3003000
Oficina do laminação 	 	 83:300000
Oficina de machinas 	 86:90:13000
Oficina do gravura 	  42:6003000
Oficina do estamparia 	 	 55:3003000
Oficina de xylographia 	 	 69:0005000
Secção de trabalhos e reparos no

estabelecimento 	 	 30:000$000
Serviços extraordinarios ( serviço

nocturno, trabalhos aos domingos
e dias feriados) 	 	 60:0005000

Material :
Expediente, papel, tinta, palmas,

livros,etc. ; luz para o corpo da
guarda e para dias de festa na-
cional ; concerto e reforma do
moveis, asseio e daspozas diversas 	 12:400$000

Reagentes, cadinhos, tijolos, etc 	 	 35:0005000
Materiaes para a fabricação das

moedas de nickel e bronze 	 	 15:00'35000
Combustivois 	 	 80:0035000
Papel, tinta, oleos,verniz, gomma 	

etc. ( para sellos, estampilhas,
etc.) 	 	 80:0003000

Ferro, aço, graxas, madeiras, etc. 	 10:0005000
Saccos para a conducção do nickel

e cobre 	 	 10:0003000
Machinas o utonsis 	 	 4:003$000
Materiaes para obras 	 	 30:000$000
Acquisição do nickel o cobre, cor-

rendo a despeza com a diferença
de cambio pela verba respectiva 200:000,000 1.081:9005000

14. Imprensa Nacional e Diario Officio.l: Diminuida de
58:000$ no material e 2:1005 dos vencimentos
do agenta externo do Diario Cilicia?, cargo que
fica supprimido 	 	 966:3005000

15. Laboratorio Nacional de Ana'yses :
Pessoal 	 	 51:2000)0
Matarial . 	 	 12:20040)0	 63:404000

Bahia

137:3835000

239:000$000

50:0005000 10.251:2585300



16. Empreamdos das repartieões e loaares extinctos..
17. Adininistração o custeio dos propeios o fazeu las

nacionaes 	 	 	 .
18. Gratificações por serviços extraordinarioa e tem-

porarios 	
19. Juros diversos, inclusive os de que trata a lei da

24 de outubro de 1892 art. 95 	
20. Ajudas do custo 	
21. Juros dos bilhetes do Thesouro 	
22. Juros do emprestimo do cofre dos orpliãos.. 	
23. Juros dos depositos das caixas eaonomicas e

montes de soccorro 	
24. Commissrlas e corretagens 	
25. Differenç is de cambio. Por esta verba se pagarão

as ditTerençis cmbiae ti is dospozas em ouro
expressamente consignadas na lei da despeza
geral ou tabeltas explicativas a que alia se
refira 	

28. Obras :
Capita/ Fe 'eral

Reduzi la de 40:000$ a consignaçã.o para concertos
e pintura do salão do expediente da Alfandega.

Estados

Augmentada do
600:000$ para as obras necessarias no editicio da

Alfandega da Bahia, substituição, remonta, re-
paro o (lesenvolvimento de machina, guindastes,
assensores o material empregado nos serviços
da capatazia o guarda-mona, e dos serviços de
descarga, satlida e armazenagem de merca-
dorias

50:000$ para o edificio da Alfandega de Pernam-
buco

100:000$ para o edificio da. Alfandega de Para-
nagua ;

100:000$ para o edificio e armazena da Alfandega
do Para;

150:000$ para dous armazons da Alfundega de
Porto Alegre

2G:000$ para o edificio da Alfandega do Rio
Grande do Norte ;

30:000$ para o editicio da Alf delega do Coará
80:000$ para o inicio da construcção do predio

destinado á Alfandesea da Parnallyba, po fen-
do-se desta quantia despender ate o de 20:000$
coro concertos do posto tisc il na Amarração

30:000$ para o adindo da Alfaudega do Mara-
nhão;

60:000$ para o edificio da Alfandega de Macaiá ;
50: 000$ para acquisição e reconstrucção do um

predio proximo à Aleantle .la da Porabyha, para
servir de armazem de mercadorias, e tantbem
para a compra e reparos do outro proíbo, no
porta de Cabedallo, para sarvir de posto fiscal

20:0(,0$ para o edifieio da Allandega de Corumbá.;
200:000$ para tIcluisição de terrenos o começo

de construsção do editicio para a Alfandega de
Manãos ;

Reduzida de 20:000$ para obras imprevistas e
urgentes 	

27, Cotnmissões tiscses. .........
28. D3Spe7.11.8 eventtates 	
29. Reposições e restituições 	
30. Exercidos findos 	
31. Croditos especiaes : augmontada de 18):000$ e

assim distribuída
Adeantamento da garantia esta-

doai de 2 0/„ ás estradas do f •iro
da Bailia e Pernambuco, ao
cantbio de 27 d 	

Pagamento da arnortis ação e juros
de emprestimos feitos pelos Es-
tados de Sergipe e Piauhy 	

Fiança do em prestiino á. Associação
Commereial do Rio do Janeiro,
ao cambio de 27 d 	

450:00'17)00

121:640$009

30:000$000

50:000$000
20:090$000

480:010S000
650.000$000

4.450:000100
38:000$J00

55.000:000$000

2;360:800..000
5a: 001)se110

150:0~00
4n0:000000

2.00J:000$0a0

430:000$)00

152:928$189

325:034180	 927:964$369
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DIÁRIO oFFIci AL	 Dezembro - 1898

Art. 8.° E' o Governo autorlsado
1. 0 A abrir no exercício do 1897 creditos supplemantaras até o

multam sle 8.000:000$ às verbas In lindas na tabella . que acompanha
a presente lei. A's verb ts-Soccorros publicas, Exaremos lindos e Di.
fferençss le cambio - Mera o Governo abrir creditos supplem altares
em qualquer rnez do exarcicio, cornt int° quo sua totalidade computada
com a dos demais creditoe abertos a outras verbas da tabella não
exceda ao maximo lixado pel s prosante lei, resp.titada quanto á verba
- Exereiaios fia los -a dispo ..ieke da lei n. 3230, de :3 do satembro
de 1884, art. 4". No maximo lixada pr esto artigo não se compattion-
dem os creditos alnrtos aoa us. 5; 6, 7 e 8 do or'ayamento do ininSterio
do Interior.

'2." A transportar 0.rs sobras aparei Is, em virtude do econont
realisadas em subdiviaõ :s de uma mastim verba desde que u trattspsaae
se (vero de umas para outras diseri ininaçõos da mesma subdivisão.

3.° A abrir os necessarios ereditos para a execução da lei n. 203,
do 20 de agosto de 1891.

4.° A conceder o premio de :A ta por tonelada, aos navios que
forem construidos na Republica, o cuja arqueação soja superior a 100
toneladas, abrindo para isso os necessarios creditos.

5. 0 A entrar em accordo coro a municipalidade do District° Fede-
ral para o fim de rece`.er o edificio o mais dependenci:ss do mercado da
Candelaria e a respectiva - dotas - para o serviço da A Ifandaga,
colando á mesma municipalidade, para a construcção de um mercado,
o terreno nes:casario na área comprelteudid s entre o caes Del-Vecehlo,
Ponto Ferry, Arsenal de Guerra e largo do Moura e a Doca Floris-mo
Peixoto, (man ls se realisar a mudança do Arsenal de Guerra.

6. 0 A rever o quadro do peesoal tachnico o aperasio da Imprensa
Nacional e Diario Official, fixando o numero e velaiimentos do cada
emprego ou classe, a exemplo do (pie se fez na Casa d t Moada.

Este quadro deve ser subtnettido à consideração do Congresso
para sua definitiva approvação, sem augmento de tl,epeza.

7.° A reformar os quadras e as repartições do fazenda. adoptando
no plano da reforma o restabelecimento das quotas anteriores à legis-
lação actual para os venciminitoe dos funccionarios, acompanhando-o
da diminuição dos vencimentos tix.is.

Essa reforma deverá ser subinettida à approvaçãa do Congresso
Nacional na sua primeira reunião.

Art. 9.° Continuam em vigar as disposiçõea dos arta. 8 e 12 da
lei n. 191 B de 30 de setombro lo 1893, art. 2 :), §	 da lei n. 3229,
I Is 3 de setembro da 1834, art 8 . lis. 2 e 6, e arts. ty, 10 e 15 da lei
n. 360, de 30 de dezembro do tzen.

Art. 10. Ao Ministerio da Va ,...:utt t serão (tavola i los to los os pra-
mios nacionaes, actualmente a car,:o . 1a outros miaistorioe, noa tatua
não estejam installados serviços publicos ou h t airadas por p.oas
a quem por leis e regulamentos saia devida a habitação.

O	 nieterio que precisar de aLuui proprio natal, na requisição
que fizer dirá esp.teitleadantente o fiai para que o 'testi:ta..

Art. 11. Ficam approvadoz os creditos constantes da tabella
junta, no totel do 13.278:95:Cs7io.

Art. 12. Nenhuma nomeação se fará p Ira as lepartiçases a cargo
do Ministerio da Fazenda, inelusiva para o Tribunal de Coutas, fóra
do quadro dos empregados do fazonls o extindos, salvo os (pio por lei
são de livre nomeação do governo.

Paragrapho unico. O ministro d u fazands fará organisar a lista
completa de lodos os empri eadas addelos às rapart . ções foderaes.

Esses emprogsdas irão sendo aproveitadas nas vagas que occorre-
rem, ainda que passando da uns para Oull'03 min:s!erios, raspaitada,
parem, a sua categoria. Considerans-so da moeria categoria, ainda que
tenham nomes diversos, os cargos que exigem habilitações iguaes
ou analogaa.

Art. 13. O Ministorio da G lawa entregará ao da Faean la o arma-
mento antieo que for preciso para o sarviço das comp subias do guardas
das Alfand agas e do quo avalia pu teu disaor.

Art. 11. As mesas de rendas (1 ts cila le.s de l)ajah y e Laguna,no
Estado de sant 1 Cathariaa, tiram sujeitas á masa-, s jurialicção e com
as mesm cs attribuições que o da.:rata ri. 1:).?1 de 2 - 1 rie liatrço de 1889,
estabeleceu para a do S. Fransiscn, no mesmo Es! ido.

Art. 15. Ficam revogadas aa disposieões em contrario.

O Ministro de Estado dos Ne;oeioe li Faz ,n Ia a faça a \( citar,

Capital Federal, 10 do dezaaibro de 1893, 8' da Republica.

Tabellas das verbas do orçamento para as quacs o Governo poderá
abrir credito supplerwruitar no exercicio de 1897, de accordo com
o art. 80 n. 1 da presente leu.

tnIINISTERIO DA JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES

Soccorros publico:.
Subsidio aos membros do Con9resso Nacional - Pela insportancia

que for necessaria durante as prorogações.
Secretaria da Camara dos Deputados c do Senado - Pelo serviço

stenographieo e de redacção e publicação dos debates durante as proro-
gações.

MINISTERIO DAS RELAOW EITERD)tES

Extraordinarias no exterior.

MINISTEItIO DA MARINHA

Hospitaes - Pelos medicamentos e utonsis.
Reformados - Pelo soldo de ofilciaes e praç,is.
Munições de bocca - Pelo sustento e dieta das gila] 'lições dos na-

vios da Armada.
Munições nasces - PC103 casos fortuitos do avaria, raufragios,

alijamento de objectos ao mar e outros Sinistros.

Fretes - Por commissões do saques, tratamento de praças em por-
tos estrangeiros o em Estados otite não ha hoepitaes o (informarias, e
para despezas de enterro.

Edentuaes - Pelas p issageni antori;ad ,s par lei, ajudas do custo
e grat . ficações extraordinarias (anilem determinadas por
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Dl ARIO ' OFFICIAL	 Dezembro — 1896	 kg Q2$
MINISTERIO DA GUERRA

Hospitaes — Pelos medicamentos, dietas o utonsis a praças de
ret.

Praças de pret — Pelas gratificaçõekdo volt:Mn:rios e engajados
e promioe aos mesmos.

Etapas — Pelas que °ocorrerem além da importancia consi-
gnada.

Dcspezas de corpos e guarteis — Pelas forragons o forragens.
Classes inactivas — Pelas etapas das praçis invalidas o soldo de

°Moines o praças roformadas.
Ajudas de custo — Pelas que se abonarem aos officiaes que viajam

om coininissão de serviço.
Fabricas — l'elas dietas, medicamentos, utensis, etapas e (liarias

a colonos.
Diversas despezas eventuaes — Pelo transporte de praças.

MINISTERIO DA INDUSTRIA, VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS

Garantias de juros cts estradas de ferro, aos engenhos centrais e aos
portos — Pelo que exceder ao decretado.

Correio Geral -- Para condução do inalas.

MINISTERIO DA FAZENDA

Jurol ebt clioNa interna fundada — Pelos que orcorrerem no caso
de finei ir-se parto da divida Rutilante ou de se fazerem operações de
credito.

Caixa de Amoriisacrto — Pato feitio e assignatura de notas.
DilPrenças de cambio — Polo que for precrio, afim do realizar-se

a remessa do fundos para o exterior o o pagamento dosjuros e amorti-
zação dos einprestimos nacionaes de, 1808, 1879 o 1889 o das apolices
converti las do juro de 4 ../o em ouro.

Juros diversos — Potes importancias que forem precisas além das
consignadas.

Juros dos bilhetes do Thesouro — Liem, idoin.
Commissõ, ,se corret" qens — Pelo que for necessario além da

sornma cone lida .
•	 Juros dos emprestimos do cofre (los orphãos — Pelos que forem re-
clamai rs, si a su t import meia exce er á do credito vota.lo.

Juros dos depositos das caixas economicas e dos montes de soccorro
—Pelos que forem devidos alem do credito votado.

Exercirios findos — Pelas aposentadorias, peitsõ2s, ordenados,
soldo o outros vencimentos marcados em mi lei.

lieposiç•-um e restitui0es — Pelos pagamentos reclamados, queedo
a imporlancia deites excedor á consignação.

Capital Federal, 10 do dezembro do 1893.

Tabella dos cr • ditos approvados na ferina do art. ti° da presente lei

Decreto n. 1930, de 28 de janeiro de 1895— A' verba -
Jirst.ça Foderil los exereieios do 1894 o 1895, o
credito de 	

	
1:306$450

Decreto n. 1971, de 18 do fevereiro de 1895 — Para o
custeio do presidio do Fernando do Noronha, no
1 ., semestre de 1893, um credito extraordinnrio

122:493$750do 	

Decreto n. 1972, do 18 de fevereiro de 1895— A' verba
Soccorros Pnblicos do exercido de 1894, um cre-
dito supplementar de 	

Decreto n. 1 '90, de 14 do março do 1895 — Para
occorrer ao pagamento de reclainaçõos trittadas
por via diplomatica, um credito extraordinario
de 	

Decreto mm. 2008, de 18 de abril de 1895 — Para o pa-
gamento do ajudante do inspector de sondo dos
portos aposentado, Dr. Antonio Martins Pinheiro,
um credito da 	

Decreto n. 2012, de 25 de abril do 1895 — Para inde-
mnisação ás familias dos orientaes tenente Car-
doso e o ci adão Gonzalez, um credito extra-
ordinario

Decreto 1). 2937, de 27 de junho do 1895 — A's di-
versas verbas do alinistorio da Marinha um oro-
dito suppl omen tal . de 	

Decreto n. 2059, de 29 de julho do 1895 — Para
ocorreras despezas com o consulado do Cayenna,
ao cernido de 27, de um credito do 	

Decreto n. 20G8, do 12 do agosto de 1895 — Para
concluir as obras do nditicio da Alfandoga do Ma-
cabe, no Estado do Rio, um crodito de 	

Decreto o. 2084, do 28 de agosto do .1895 — Rira o
custeio do presidio de Fernando de Noronha du-
ranto o segundo samostro do 1895, um credito
ex traordi na rio de 	

Decreto n. 2117, do 2 do outubro de 1895— A's verbas
— Seu :latia da Camara dos Daputados e Secre-
taria do Senado, um credito supplementar

Decreto n. 2118, do 2 de outubro de 1895— Paga-
mento do sub;idio dos membros do Congresso
Nacional, trin creditu.supplement do 	

D . creto n. 2:49, do 31 do outubro do 1893— A's verbas
— Corpo da armada e classes annexas o munições
de bocca — do Minieterio da Marinha, um credito
euppl enent ar de... 	

Decreto n. 2165, de 1-1 do novembro de 1893— Para
pagamento rio subsidio dos membros do Congresso
N;mciomiI, mmm cio I i to sup plemen ta r

Decroto n. 2106, do 14 de novembro do 1895 — A's
verteis — Secreta ria do Senado o Secretaria da.
Cama ia dos Deput- dos, um credito supplement ir
de 	

Decrsto mi. 2171, da 21 do novombro do 1895 — A'
verba — Exercicios findos, uni credito supple-
men tar

Decreta o. 2199, do 23 de dezembro do 1895 — Para
pagamento do subsidio dos membros do Congresso
Nacional, iiin credito supplementar de 	

Decreto ir. 2200, do 23 de dezembro de 1805— A's
verbas — Secretaria da Co mama dos Deputados o
Secretaria do Senado, um credito supplomentar
do 	

Capital F(d:ral, 10 do dezembro de 1893.

250:000$000

1.500:000$000

8:825$340

100:000$003

5.074:417$100

7:000$000

138:000$000

119:319$356

117:000$000

1.301:595$000

8.271:549$520

577:125$000

58:500$000

4:571$428

618:750$000

58:500$000

MANOEL VICTORINO PEREIRA.

Dernardina de Campos.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 2.391—DE •I DE DE 'ENIBRO DF. 1896

eite-a cc ad 11 da* instrucçõ s.; regulamentar; . s appro-
vala* polo deereto o U.025, de 29 de nove Abro
t101583

O Vice-Presidente da Ropubliea 'los Estados
Unidos do lirazil, attendendo ao que requereu

- a Rio de Janeiro an I Norther,t Railtcay Com-
pany, limited, reçolve que o art. 11 das
instalicçries regulamentares approvadas pelo
decreto n. 9.028, do 29 de novembro do 1883,
tique assim altereito

Art. 11. O viaj tine encontrado no trem
seio bilhete pagará o preço da viagem o mais
50 contados da estação inicial da partida
do trem, si não peovar que entrou em outra;
ou cintados desta, si o provar.

O viejante encontrado no trem com bilhete
não earimb..do ou perempta , além de pagar
o preço da viagem, corno acima, fica sujeito
á multa de dez mil reis (10$900). Considera-se
parem to o bilhete que indivae dia ou trem
diverso da ai recadação e o de ida e volta que
tiver excedido o prazo.

Capital Fe lera!, 4 de dezembro de 1893,
8 . da Repudia.

MANOEL VicrottiNo PEREIRA.

Joaquim 211.1,W; ¡n/l O .

1)R3R.ETO N. 2.401—DE 9 DE DEZEMBRO DE 1896

Abre ao .Ministerio das Relações Exteriores o cr.., IR., do
de 4.000:0M, em PIOMIS nacional, para exceicilo do
Accordo iria is c n . 1. rinvemb,•0 ',coxim° passado
com o Ministro de 9ua Magovado o R e i de Italia sobro
as r..cIamações italiana*.

O Vice-Presidente da Republica dos Es-
tados Unidos do Brazil

Usando da autorisação concedida pelo
art. 2" da lei n. 425, de 5 do corrente mez,

Dscreta
Artigo unico. FIM aberto ao Nlinisterin das

Relações Exteriores n credito de quatro mil
canos de ráis (-1.00:009) para execução do
Accord° firmado em 19 de novembro proximo
passado. com o Ministro de Sua Magestado o
Rei ile Palia sobre as reclamações italianas.

Capital Fedoral, 9 do dezembro de 1898,
8^ da República.

MANOEL VICTORINO PEREIRA.

Dionysio E. de Castro Cergneira.

%ingeri° dos Negados da Fazenda—Em
I() de dezembro de 1890.

Sr. l e secretario da Cairiam dos Deputados
—Tenho a honra de passar mis vossas mãos
inclusa Mensagem do Sr. Vico-Presidente da

Republica, devolvendo sanccionados dons dos
autographos de cala urna das leis orçando
a receita e fixando a despeza geial da Repu-
blica para o exercido de 1897.

S:LB19 e fraternidade. — Rernardino de
Campos.

Sr. presidente e membros da Camara. dos
Deputados — Havendo sanccionado as reatilu-
ções constantes das leis as. 428 e 429, desta
data, orçando a receita e fixando a despoza
geral da Republica para o exercic i o de 1897,
tenho a honra do vos devolver dons dos au-
togriplios de cada uma ri ts referidas leis,
que me foram reinettelos com a vossa Men-
sagem de 9 deste inoz.

Capital Fe leral, Pu de dezembro de 1896.
—Meneei Victorino Pereira, Vice-Presidente
da Republica.

Ministerio da Marinha

Por decreto; do 10 do corrente
Foi exonerado do togar de mem"): o offe-

ctivo do Conselho Naval o contra-almirante
João Justam de. Proença. sendo nomeado para
o mesmo cargo o contra-almirante José Pinto
da Luz ;

Foi conde:lida ao lente cathedratico. da Es-
cola Naval, c pitão de fragata Dr. João Ne-
poruuceno Beptista, a gratificação addicional
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DTA I": t() 0FlrferAla 	 ya ,7.=;mbro— 1808

de dez por cento (10 "/n) sobre seus ven-
cimentos, de conformidade com o art. 293 do
decreto n. 1.159, de 3 de dezembr de 1892,
a contar de 6 de novembro do corronte anuo.
'isto que a 5 da mesmo mez completou 15
anuo; de eff ativo serviço no magisterio ;

Foram confirmados no posto de guardas-ma-
rinha os guardas-marinha-aluamos Oct.a.vio
Perra, Ag . nor de Campos Mello, Vidal Leite
Ribeiro, Alvaro Nunea Carvalh a João
Antonio da Silva Ribeiro Junior, Hermatin
Carlos Palmeira, Rama) Dias Ribeiro, Mario
Casar de Castro Menezes, Manoel Caetano de
Clativêa Continua:), Ernesto Frederico da
Cunha Sobrinho, Taneredo Gomens iro, Oscar
Goinea Braga. Alexandre Coelho Messeder,
Damas° Pereira de Novaes, Fernando Ara-
ripe, Oscar Jitaby do Alencaetro. Ottion .1e
Noronha Tola caiu, Pi lano Malfiz Talles, Luiz
Augusto Diniz Junqueira, Protogenes Pereira
Guitiiarãee, Theúdureta Henrique de Faria
Souto, Luiz Dias Carneiro, Antonio Candido
Lessa, Eaunanuel Gomes Braga, João Augusto
Gareez Palha, Augusto Casar Burlamaque e
Alfredo Amancio dos Santos.

SECRETARIAS DE ESTADO

-torio da Justiça e Neg0C1013

Interiores

Directoria da Justiça

Por portaria de 9 do corrente, concede-
ram-se tr a meus de licença, com o ordenado
a que tiver direito, no 4 termos do art. '27

1 . ' do decreto n. 1.160, do 6 de dezembro de
1892, ao amanuense da Cas 1. do Correação.
Esteva, ' Ribeiro de Rezende Junior, para
tratar de ua saude.

Expediente de 10 de de.:enabro de 1896

Communicou-se ao presidente do Supremo
Tribunal Federal, em observancia do art. 27
§ 1" da lei n. 221. de 20 de novembro de
1894. que se acha va rem o togar de Pd/ fe-
deral na secção de S. Paulo, piar ter sido con-
cedida. em 7 do corrente, a exoneração que
pe' l iu o Dr. Antonio Luiz dos Santos Wer-
neck.

ran>mittiram-se ao presidente do Supre-
mo Tribunal Militar os processos instaura-
dos contra os soldados da brigada policial
Mathaus Gançalves e José Felix, afim de
serem julgados em superior e ultima in-
stancia.

^

ricy ,, erioento des;mehado

fia O Jr, dezembro de 1(91

Albino Pereira Pinto. — Dirija-se ao Poder
Ju liciario, ao qual compete resolver si é
inconstitucional. ou não, o imposto a que se
rafara, craado pelo Poder Legislativo do Es
tado do Rio Grande do Sul para a transmis-

• 'ião da propriedade do bens immoveis pelo
'' a y ema Totrena.

"*. Directoria da Contabilidade

Expedieme de 7 de de.:embro de 1896

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a ex•
pedição de ordens afim de que:

Seja paga a folha, relativa ao mez findo,
das diarias para alimentação dos ajudantes
da Inspectoria Geral de Saude dos partos,
em serviço da visita sanitaria externa do
porto, na importancia de 150$000;

Sejam indemnisados!
O director do Instituto Nacional de Musica,

da quantia de 113$20), das despeza.s de
prompto pagamento por elle feitas em no-
vembro findo;

O engenheiro deste ministerio, da de 550$,
por elle appticada ao pagamento dos empre-
gados do eseriptorio das obras em novembro
findo;

O agento thesanreiro da Escola Polyte-e.
clinica, da de aia-ta) t. das despezas de prom-
pto pagament ) p)r elle f.ata .-- no mez pas-
sado.

Seja recebid i no Thesouro Fe feral, do l
escrivão do Internato do Gy nnasio Nacional, 1
Salathiel Firmin Gonçalves. a quantia de
2:0)4, que lhe foi adeantala para °acorrer
ás despezas de prompto pagamento durante o I
actual excretai°.

—Reinetteram-se:
Ao Ministerio da Fazenda, cópia do officio

em que o director da Escola Polytechnica
declara ser de 1:500$ o valor estimativo
do terreno doado ao governo federal pelo
Dr. Manoel Pereira Reis;

Ao Tribunal do Contas, cópia do contracto
effeetuado com o cida.dão Firmino Góes, para
construcção de dons odificius no quartel da
brigada palicial.

Dia 9 _

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a
expedição de ordem, afim de que sejam
pagas:

As falhas, relativas ao mez findo:
Dos vencimentos das praças reformadas do

corpo de bom aeiros. na importancia de 89 [Via:
D s do pliaritriceutiao da Casa de Correcção

desta capit d, na de 150.3000;
Dos dos guardas da visita de policia do

porto e dos tripulantes da lancha ao serviço
da mesma visita, na de 1:13641W

Das pensaee concedidas a empregados e
oporarias in validos da Casa de Correcção, na
de 70$000.

As contas:
De 1 . 2M, do aluguel, relativo ao inez pas-

sado, dos predica; occupad is pela Repartição
da Policia de-ta Capital

Do 3005. da recanstruceão de uma parede
divisoria dos xadrezes da 4 , estação policial
urbana, feita par Bernardino Durão de Al-

MeiedaD 1303. de concertos feitos por Campos .a
Castro. emn uma das sentinas da Repartição
da Policia dest i Capital.

—Remetteram-se:
Ao afinisterio da Fazenda. para 03 fins con-

venientes, cOpia do decreto do 12 do mez lindo.
que reformou carn O soldo por inteiro a praça
do corpa de b iinbolros desta capital, Fran-
cisco Dois Pereira

Ao Tribunal d 4 Contas, para os fins c m-
ven entes, o balancete da receita e 'esinaza
da Ca-a de Correcção -let. Capital,no mez do
setembro ultima;

A' Directoria Geral de Contabilidade do
Thesnuro Federal, para o devido pagamento.
na D.-legacia Fiscal, em S Paulo, coa titu los
que reconbeaan o direito de cada uma das
menores: Mau-ia de Nazaretla Etelvina Jun.',
sobrinhas do contribuinta do montepio obri-
gatorio dos funecionari s publicus, o juiz de
direito aposentado, Joaquim Iznacio de Mo-
raes, á poasão annual de 2istise —que, de asa
cordu com o art. 36, do decreto n. 942 A, de
31 de outubro .1e 189d, lhes foi instituida pelo
referido cuntsibuitite, a partir de 27 de abril
ultimo, data do tallecimanto do mesmo; e
mandou-se ab mar a quantia de 2d0$, desti-
nada ás desp,zas de fun aral mi luta.

•••n •••••

Directoria do Interior

Expediente de 9 de dezembro de 1896

Foi naturalis elo cidadão brazileiro o sub-
dito ingtez João Butler.

—Concederam-se ao 2 . official da Secretaria
de Estado da Just'ça e Nessocios Interiores,
bacharel Rayinundo de Pennaforte Caldas,
60 dias de licença, c rn tres quartas partes
do orianado, afim de tratar de negocios de
seu interesse.

— Remetteram-se ao director geral da Se-
cretaria das Itel:nr.es Exteriores os boletins
do Hospital alaritimo de Santa Izabel, rela-
tivos aos dias 4, 5 e 6 de dezembro cor-
rente,

1:N;TITUTO SANIT.1.1:10 FEDERAI.

Communicon se ao di .e,ctor do Hospital Ma-
ritimo de Santa laab .1 ter esta iiistituto
neee ,ai udo urgeuta t a reine-sa do parecer e
relatorio sobre a afia:as:ia do processa) desco-
berto polo Dr. Pereira Caldas, p ara trata-
mento do variada.

—Remetteu-se ao diaector . do Thesouro Fo-
deral o laudo da inspecção de saude a que
foi submettido Franeisc José da Cunha, em-
pregado daquella repartição.

Requerimentos despachados

Pharinaceutico Timotheo Jose Rodrigues
A vadno, pediam) prazo para apresei) taça° de
rotulo.. facturae,ete . de sua pharmacia, sita
á rua d.) Ypiranga o. 18 A .— Concedo um
prazo de oito Jias, a contar desta data.

José Antonio Duarte, pedindo prazo para
apresantar pharmaceutico que dirija a sua
'alarmada, via á rua S. Francisco Xavier
n. 24. —Complete o sello.

Pharmaceutico Josa Antonio Pacheco, pe-
dineolicença para a venda de seu preparado—
Elixir eupeptico.— Deferido, spase-se a li-
cença.

E. Charles Vautelet & Comp., pedindo
licença paa a. a venda do preparado — Xaroae
de phosphoglycerato de cal — do piei:nua-
ceutic t Ch ipoteaut, de Pariz. — Deferida,
passe-se a ia ença.

Pliarinaceutico Maximiano Ant)nio da
Silva, pedindo licença para dirigir a phar-
macia sita á rua S. Luiz Gonzaga n. 64.—
Deairido, passe-se a liaença.

Pharmacentico A unibal Estavas, pedindo
baixa da Rua reepon-abilidade tia pharmacia.
Normal, sita á rua Ft alto Lisboa n. 51. —De-
ferida, dando-se cauliecimento aa Sr. pilar-
ina.ceti tico Rangel.

Directoria da Instrucção

Ministerio da Just i ça e Negocios Inte-
riores—Directoria da Instruccão-1 , secção—
Capital Federal, 10 de dezembro de 1896.

Em aviso de 5 deste mez, communicou-se
ao ar. prefeito do Districto Federal, de ac-
cordo comp o vosso ollleio n. 236, de 3, haver
o ar. Vice-Presidente da Republica mandado
cunhar na Casa da Moeda uma medalha de
ouro, destinada ao aluinno de cada sexo que
mais se houver distinguido nas escolas pu-
blicas durante o corrente anno.

Tendo o Si'. prefeito no officio, juato por
capioa pedido se levo ao conhencimanto
Sr. Vice Presi lenta os seus agradecimentos
p valiosa cifrem, assim O faz esse mini-
si crio, aguardando communicação ulterior
sobre os aluamos aos quaes deve caber a dis-
tincção offerecida.

Siu le e fraternidate.—Aiberto Tare-c...—
Sr. secretario da areidancia da Reptiblica.

Expediente de 11) de dezen ‘ b,-o de 1896

Declarou-se ao eagenheiré das obras
deste minlsterio que é approvado o acto man-
dando proce l er aos reporcm tio que nece,sita
a chaminé do fe e ni d ) lahoratorio de chimica
an - dvtica e o tellial'o do de botanica, da Ia-
culd.a. de de Mediei na do Rio de Janeiro, na.
importância de 130$1100.

Requerinéentos despar:hados

Carlos Augusto Falhei. , ex-alumno do In-
ternato do G vinaasio Nacional, pedindo para
elfectuar na época de azam( s daquelle es-
tabelecimento o das maiorias do 3 . anno que
deixou de prestar em 1894.—Indeferido.

Arnaldo Capistrano Borges de Araujo. con-
servador da Escola Polytechnica d o Rio de
Janeiro, pedindo aposenta. loria. —Submetia-
se a inspccçao de sanha no Instituto Sani-
tario Federal.
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Ministerio da Fazenda

Directoria da Contabilidade do Thesouro
Federal

Dia 9 de dezembro de 189C

Expediente do Sr. ministro :
Ao Ministerio da Industrie. Viação o Obras

Publicas, communicando que, não existindo
credito na verba—Reposições e restituições—
do vegente eminente, não póde ser entro-
guea Martiiiho José Tavares a importancia
que se lhe deve, proveniente do que de In lis
pagou pela compra feita á União ilo terreno
denominado Vencedor,no Municipio de Borba,
no rio Madeira.

—A' Caixa da Amortisação,declarando que
a Directoria do Contabilidade do Tliesouro
publicou e litaes convidando os possuidores
de cautelas do empreetimo de 1895 a virem
receber as suas apolices até ao fim do mez
proxirno pissado. afim de evitar reclamações,
quanto ao pa.gainento de juros.

— A' Ca sa da Moeda. cornmunicusdo que
mandou relacianar a divida de 13:074300,
de que é credor Francisco Ferreira Braga, e
recommendandoehe que nenhuma encena-
menda faça de ora em diante sem prévia axe-
torisação da Thesouro.

— A's Alfandega.s
Do Pará, communicando que foi indeferido

o requerimento em que o 4 escripturario da
mesma repartição Vestremundo Arthenio
Ceellio Filho, pediu pagamento de ajuda de
custo, visto não se tratar do concurea aberto
especialmente no Rio Grande Norte para o
preenchimento de vagas existentes na repar-
tição a que pertence.

Da B ¡Ida, de ilaran lo que O3 fieis de arma-
um e ajudante do adininistrador das capa-
tazias da inesina alfen lega se devem dirigir
ao Congresso Nacional, quanto ao p e-semeias)
da differençt do vencimentos que reclamam.

De Santos scommunican d o que, por não exis-
tir credito n verba —Reposições e restitu-
ições do vigente orçarnento, não pôde ser pa-
ga á Companhia Paulista de Vias Feri eas e
Fluviaes os direitos de expediente que pagou
por mercadorias importadas dos Estados
Unidos da America do Norte, no dominio do
convenio aduaneiro do 18a1.

De Santa Catlia.rina., caininunicando que
mantém a sua decisão, mandando escripturar
como — Rneita' eventual, a inaportancia de
1:954, cuja restituição pidiu o ex-thesou-
reiro da mesma alfândega, Joaquim Domin-
gures da Natividade e que foi demais encon-
trada em moa remessa feita pela Mesa de
Renlas de S, Francisco.

Expediente do Sr. director:
Ao Tribunal do Contes, communicando

nne autnrisou o pagamento de 1:54a$381 ao
egrimensor tjeliniro Baptista de Souza, ex-
fiscel do contracto de burgos agricolasde Mau-
rice Bturnann, Harold es Comp., e fazendo
uma consulta sobre o registro da despeza.

fee esas altCre l egas :
Do Ceará, antorlsande a inandar receber do

ex-auxiliar do 1 .' classe do prolongamento da
Estrada do Ferro Centreil do Brazil, José
("amara. as respectivas contribuições para o
mon te pio.

De Porte Alegre, antorisando a mend ir
pagar integralmente *a D. Mina Isabel de
Andrade e pensão de montepio que per-
cebia.

— A' Delegacia Fiscal em S. Paulo, com-
municendo que antorison o pagamento pelo
Thesouro da quantia de 1:548$381 ao agri-
mensor gelmiro Baptista do Souza, prove-
niente de vencimentos que lhe competem.

inarães para a cobrança da quantia de 4022
do imposto predial da casa da praia de
Copacabana, sem numero, relativo ao 2'
semestre de 1890.

Reconhecendo-se agora que ficou sem
cilha° a dita certidão por ser duplicata, se-
gundo o officio mi. 68, da Recebedoria, de 28
de outubro de 1892, assim vos communico,
aflui de que promovais a extincção do respe-
ctiva processo.

Saude o fraternidide—Servindo de dire-
ctor, o sub directo;' Carlos Aug..4sto Naylor.

Dia 7

N. 181—Sr. ministro da Industrie, Via-
ção e Obras Publicas—A escriptura de compra
o venda dos predios o terrenos situados na
estação de Pedro Leepnldo, feita a Estrada de
Ferro Central do Brazil por Candeio da Fon-
seca Vianna, mediante o preço do 25:000$,
como consta do otTicio, que me transtnititstes
por cópia, lo director e do vosso aviso n. 50,
de 12 do me e passado, não póde ser lavrada
na Directoria do Contencioso do Thesouro
Federal, emquento o vendedor não exhibir
o titulo acquisitivo da propriedade e as res-
pectivas certidões negativas de quaosquer
O 118 .

Parece-me, entretanto, conveniente. não
indo de encontro ás vossas determinações,
inquerir si a acqiii&ção a que se refere o
citado aviso é de natureza tão urgente o no-
cessaria que não se deva c msiderar compre-
liendida na providencia adoptaria e recorta
inenda la pelo Governo, para o fim de re-
ducção da despoza publica, centide no aviso
expedido por este mi n isterio em 15 do dito mez
e publieado no Mario Olficial do dia seguinte.

Saude e fraternidade. — Ber nardinn de
Campos.

Ministerio da Marinha

Por portarias de 23 do novembro ultimo,
foram promovidos a gua.rdae-marinlia-alu-
'tinos, 03 aspirantes:

Henrique Aristides Guilherme, \Viliam
Ilenry Cunditt, Francisco José Pereira das
Neves, Carlos Americo dos Reis, Joaquim Nu-
nes de Souza, Oscar Chaves Ferreira Campos,
Luiz Perdigão, Raul Amerieo dos Reis, Ar-
thur da Costa Pinto, José Antonio de Men-
castro Graça, Joaquim Irunrquo de lima,
Frederico de Lemos \'i lar. Theodoro Jardim,
Ugo Mariz, Isimião Pinto da Silva, fremidas
Maria de Albuquerque, Trajano Augusto de
Carvalho, Arthur ile Brito Pereira, Carlos
Frederico de Noronha, Branlio de Araujo
Braga, Jorge Marenes Coelho, Candido de
Andrade Donas, Antonio Rodrigues de Frei-
tas Caracciole, Agenor M enteiro de Souza,
Joaquim Barcelles Garcia, Ficam, Xavier Pe-
reire da Cunlia,Pedro Mannt Sarrat,Aristides
Gaivão Bueno, Luiz Cyrillo Fernandes Pi-
nheiro, Durval de Aquino Gaspar, Arthur
Etchebarne o Pendes de Almeida Mello.

—Por outra de 4 do corrente.concederain-se
a Mario Ferreira deCastro Chaves,arnanuense
da secretaria da inspecção do Arsenal do Ma-
rinha desta capital, tres incem de licença, na
fórma da lei, para tratamento de sua saude
onde Ilie comi vier.

—Por outras de 8 do corrente, foram no-
meados os capitães-tenentes. Antonio taniti-
nho Gomes Pereira para exercer o cargo de
secretario e ajudante de ordens mI oh , fe do
estadrem ior general da armada,Alborico Flo-
resta de Miranda. para cominandar o aviso
Juruema e Albino da Silva Mata para com-
mandar o brigue I? .ce fe.

—Por outra de igual data, foram coneed
dos ao machinista de 4" classe, 2 , tenente
Fernando José da Silva, em vista do pa-ecer
da junta medica, deus inczes do licença, na
ftirma da lei, para tratar de sua suado on !e
lhe convier.

—Por outras de 10 do corrente, foi exone-
rado, a seu pedido, do cominando da divisão
naval, e;tacionada no porto desta cepital,
contra-almirante Jo é Pinto da Lus, sendo
nomeado para o mesmo cominando o contra-
almirante João Justino do Proença.

neguerimeno despachado

Alfredo Tancred da Sili a Mala Torres.—
Indeferido,

Directoria do Contencioso

ei de dezembro de 180G

Expediente do Sr. director:
N , 156—Sr. Dr. procurador seccinnal da

Republica no District° Federal.—Entre
diverses certidões que vos foram enviadas
em 7 de agosto ultimo, acompanhou uma de
p . 2.985 C. It. contra Francisco da Silva Gni-

Expediente do a'r. ministro:
N. 49—Transmittindo novamente o incluso

aviso do Ministerio da Guerra, de 19 de ju-
nho ultimo, acempinh ido de outros do-
cumentos rceativos á venda reeli-ala por Ma-
noel Clenientino Corrêa de elelln do predio
com taverna, situado no loger Campina e n
terreno distinado á area de defesa da Forta-
leza de Santo Ignaeio, nesse Estado, recom-
mendo-vie que, com a indispensavel urgen-
cie, presteis a este ministerio esclarecimentos
detalhados sobro a mesma propriedade, qual
a sua origem, prestimo e valor approximado;
visto não satisfazer a informação que, por
cópia, min istretes em officio de 21 de setem-
bro paeseelo, sob n. 712.

Com a vossa resposta, aguardo a devolução
do aviso e mais papeis.

Saude e freteni laile—Dernardino d.? Ca,n-
pos. — Si'. inspe,ctor da Alfatideea de Per-
nambuco.	 •

--
N. 120—Não tendo a dieeetoria da Estrada

Forro de Central da Brazil podido chegar a
accoelo com o proprietario Ilu preilio n. 34 da
rua de D. Feliciane, Manoel Pereira. vulgo
Barradas, para cesaão do mesmo predio, que se
acha situado na área necessaria ó. construo
cão do novo ramal da estação inaritima da
Gembaa., transinitto-vos inclusos 03 quatro
documentos originaes para que, na tarem do
art. 4' do decreto o. 1.60!. de 27 do outubro
de 11-155. premovais. no juizo c-mpetente o,
p socesso de deeaproprineão, se gundo me foi
requisitado pelo Ministerio da Industrie,
Viação e Obras Publicas ein aviso de 19 do
mez passado, sob n. 51.

Saude e fraternidade.— Bernarlino de
Oampos —Sr. Dr. procurador seccional da
Republica no District° Federal.

e-
RECEBEDORI A

Requerime,itos despachados

Dia 10 de (ICZe , nbrO le me

Gabriella Soares Cardoso.—Satisra.ça a ex-
igencla.

Antonio Gomes Brandão.— Transfira-se.
Ernpreze Industrial de Melhoramentos no

Brazil.— Idem.
Carvalho & Magalhães.—Idein.

Ministerio da Guerra

Segundo additamenio	 expediente de 2:1 de
novembro de 1896

Ao Sr. ministro da justiça e negoeios in-
teriores, pedindo providencias pa-a que seja
posto eus libe; deste e apresentado ao com-
ma rolante do 2' districlo militar, Marco Jose
Ferreira, que se acha preso em Fernando do
Noronha mino desertei . do I^ corpo do cavai-
leria por haver se envolvido na revolta da
fortaleza. de Santa Cruz, visto achar-se com-
prehendido na disposição do deerete do 5 de
agoste de 1892 o em diversos indultos pos-
teriores para os C -imos de I s ou 2.. deserçae
simples ou aggravada.

—Ao Supremo Tribunal Mil i tar,remettendo:
Para tomai' na consideração que merecem,

os papeis em que Joaquim de Al' tiquerque
Rodrigues Junior, allegando lhe terem sido
conferidas as honras do posto de capitão do
exercito por decreto de 20 do outubro de
1801, pede que S3 lhe passe a respectiva pa-
tente

Para 03 fins convenientes, os papeis em
que o major graduado reformado do exer-
cito, Manoel Duarte Bello, allegando ter 34
anno3, quatro mozes e 14 dias de serviço e 69
mande ca mpanhiepede que mem novamente
~ideados seus assseetamentos para ser
contido cone txactidão o seu tempo de ser-

r •	 •



Para consultar com seu parecer, os papeis
relativos ao facto de haver o commandante
do 2" districto militar declarado, em solução
á consulta que lhe fizera o commandante da
guarnição do Eetado do Ceará, que deviam
responder soltos ao conselho de investigação
mandado proceder pelo mesmo tribunal o
alferes do 11° regimento do cavallaria Nor-
berto Barbosa Ferreira e os soldados José
Quintino da Cunha do 34, Alfredo de Ilol-
landa Cunha do 27, , e Miguel José Armes.
do 14. Todos addidos ao 2" batalhão de
infantaria.

— Ao procurador geral da Republica, en-
viando, conforme solicitou, os papeis rela-
tivas ao pedido de verba para pagamento de
custas judiciarias na acção proposta contra a
Fazenda Nacional, pelo coronel Dr. Gregorio
Thaumaturgo de Azevedo.

—Ao inspector da Alfandega. de Porto Alegre,
declarando que o mor reformado e coronel
bonorario Guilherme Aurelio do Carmo e o
capitão reformado e coronel tambem hono-
rario Antonio de Lima Bueno, encarregados
este da secção do material do commando do
Cio districto militar e aquelle da do pessoal
do mesmo cominando, devem perceber ven-
cimentos de accorilo com o disposto no aviso
de 2 de fevereiro de 1895, por isso que esta-
belecendo o art. 11 das instrucções que bai-
xaram com o decreto n. 431, de 2 de julho
de 1891, que taes togares são occupado.s
por ofliciaes de corpos especiaes ou refor-
mados, aquelles officiaes não os exercem na
qualidade de honorarios e sim na de refor-
mados, conforme fiam resolvido por portaria
do 21 deste mez dirigida á Delegacia Fiscal do
Thesouro Federal no Paraná.

—Á Delegacia Fiscal do Thesouro Federal em
Cuyaba. pedindo as informações requisitadas
em telegramma com relação á falta de pa-
gamento do augmento de vencimentos de que
trata o art. 5° da lel n. 360. de 30 de de-
zembro de 1895, ao pessoal do Arsenal de
Guerra do Estado de NIatto Grosso.

Ministerio dos Negocios da Guerra — Rio
de Janeiro, 23 de novembro de 1896.

Declero-vos que, de accordo com o vosso
parecer emittido em officio n. 11.555, de
13 do corrente, não existindo na cornmisslo
encarregada da construcção de talhas tele-
graphicas de Cuyabá a Corumbá rnedicos em
numero sufficiente para compor uma junta
de saudo, deve o chefe da mesma commis.são,
quando adoecer qualquer official ou praça
alli destacada, fazel-o recolher á sède do dis-
trica° militar respectivo, ouvido o medico
em serviço, para que o commandante do
mesmo districto mande subtnettel-o á in-
specção do saiote e proceda de accordo Colll a
lei.

Declaro-voe outrosim que dove o alferes.de
que trata o cominanda.nte do G" districto mi-
litar no tel ogramma que acompanhou aquelle
ofticio ser recolhido á sede deste distrieto
para ser inspeccionado de sande

Sa.ude e fraternidade.— Bernardo Vasque.z.
— Sr. ajudante-general.

— Ao intendente da guerra, autoris indo a
fazer acquisição no exercício de 1807 dos ex-
emplares da obra—Episodios militares—de
Joaquim S. de A. Piinentel, que forem pre-
cisos para as escolas regimenties dos corpos
do exercito, correndo as despesas por conta
das respectivaa consignações orçamentarias.
—Expediu-se aviso neste sentido ao com man-
dante do Collegio Militar.

—Ao commandante da Escola Militar daCa,
pitai Federal, declarando que não Ode ser
acceita a medida proposta pelo commandante
docorpo de alumnos relativamente á sup-
pressão dos attostados avulsos da 'os aos offi-
ciaes para o respectivo ajuste de contas, pas-
sando esse trabalho a ser feito pelas altera-
ções baleadas nas csdernetae, vato não ha-
ver vantagem na adopção dessa medida e
existir mesmo impraticabilid trio na sua ex-
ecução, pois, além de outras razões não piiAein
as caderneta .:, como se faz com os a.ttestados,
acompanli..r os recibos dos olficiaes, consti-

Ao commandante do 3 . dStricto militar
que é indeferido o requerimento em que
o sargento do 17' batalhão de infintaria,
addido ao 1" da mesma arma João Fer-
nandes da Costa Junior pede pagamento
de ve,ncitnentos relativos ao periodo de-
corrido de 21 de fevereiro de 195, em
que se apresentou a legaão do Paragliav,
a 16 de maio seguinte, em que foi inanido
neste corpo, porquanto, nos termos do dis-
posto no aviso de 4 ds ,julho do 1861, esse
abono lhe compete sóinento a contar o dia
de sua inclusão no corpo em que se acha

Ao rommandente do 5° districto militar,
que não pôde ser attendida a solicitação que
fez o do 14° regimento de cavallaria sobre a
transferencia para o 7' da mesma arma. do
alferes Joaquim Arthur Gadelha por troca
com o alferes deste regimento José Gomes do
Santa Ail!ia e para outros corpos dos alferes
Eliseu Henrique da Costa e Isidro Soares Go-
mes, porque aquelle cor i o tem 25 alferes. ao ,
passo que este 31, o alferes Joaquim Arthur !
Gadelha está cumpriudo a pena de deus an-
nos de prisão imposta pelo Supremo Triatinal
Militar em 27 de maio ultimo, como incurso
nos arts. 1 e24 dos de guerra do regulamento
de 1763 ; o alferes Eliseu Henrique da Costa
deve ser excluido do exercito, de accordo
com o disposto no alvará de 23 de abril do 1
1791, visto ter sido condemnado á pua. do
28 meles de prisão por sentença do mesmo
tribunal e o alferes Henrique da Costa deve
continuar a pertoncer ao corpo em que se
acha até final conclusão do processo do con-
selho de guerra a que responde,
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Concedendo licença:
Ao alferas reformado do exercito Joaquim

José Florencio do Moura, para residir no
Estado do Paca;

Ao alumno da Escola Militar do Ceará
Victor Augusto Cesar Pires, por 90 dias,
para tratar de negocios de seu interesse no
Estado do Amazooas, sendo dous cum soldo
simples e um mez registrado

Ao 2^ sargento do 1:3 ., regimento de cava!-
leria João Busidellé, par um mez, e ao sol-
dado do 1 da mesma arma Almachio Alves
de Athayde, par dous MAZCS, com soldo sim-
ples, para iram, o primeiro ao Estado de São
Paulo buscar sua familia e o segundo ao do
Espirito Santo tratar do negocios de seu
interesse.

—A' Repartição de Qwrtel-Mestre-General,
mandando declarar.

Ao commandante do 3, districto
que, a vista das razões apresentadas pelo
commandanto 5' batalhão de artilharia e
da informação da Delegacia Fiscal do The-
souro Federal da Balda, deve proceder como
for de direito para a desoceupação do terreno
pertencente ao forte de S. Pedro;

Ao commanda»te do districto militar
que deve continuar no predio em que se acha
o aquartelamento de praças em transito, não
obstante a reclamação que faz o prefeito da
cainara municipal da eidade de Curytiba,
devendo, porém, providenciar para que se
não reproduz . im as inconveniencias de que
tratou o mesmo prefeito;

Ao commandanto do ti° districto
que:

Deve ser rscolli ida aos cofres da Alfandega
de Porto Alegre a quantia de 4:442096, pro-
veniente dos saldos existentes no :1' e 4" re-
gimentos do ae tilharia e no 4' e 6^ regi-
mentos de cava llaria, eseripturarelo-se tal
quantia na ferida alfandega como receita
eventual do corrente exercido, e bem assim
que a de 3:384372, proveniente de saldos
das cair is da musica de diversos corpos deve
ser escripturada como receita deetas;

Não é possivel conceder-se a permissão que
peie o coinnuelante do 2' littalhão de enge-
nharia para organisar a banda de musiva
para edito corp a visto não haver na lei do
orçamento em vigor cre i a° para occorrz , r á
do.z p , :sa com a compra do respectivo in : teu-
mental.

Ao com man dan te do 10' batalhão de infan-
taria que p.) 'e o con,elho economi-a) do
mesmo batalhão lançar mão das economias da
caixa do rancho para saldar as contas pro-
venientes de fornecim-mto de forragem em
razão de nã.: haver credito para effectuar o
respectivo pagamento, tanto mais que já foi
pedido o neN‘ssario credito e com a adopção
da tal medida não invalida e dito conselho a
te que deve merecer o contracto assignado
com os nego aantes que actualmente estão
encarregados daquelle fornecimento.

Ministerio dos Negocios da Guerra—Rio do
Janeiro, 23 do novembro de 1896.

A' Repartição do Ajudante General—Decla-
rm•se ao comina.nda.nte do 3° districto mi-
litar, em resposta ao seu officio n. 3.818, de
10 do moa findo, dirigido a essa repartição,
que a competeneia conferida aos comman-
dautes dos districtos militares para transfe-
rirem praças de uns para outros corpos do
sua jurisdição não exclue a do ajudante•ge-
noral para transferil•as no mesmo ou de um
para outro distrito, e que si esta compoten-
cia fosse exclusiva daquelles corninandantes,
não seria sómento effectuada a do ajudante-
general, mas a do proprio Governo, o que
não é admissivel .—Berneode Vasques.

Ministerio doo Nogocios da Guerra—Rio de
Janeiro. 23 de novembro . 'e 1896.

A' Repartição de ajudante-General — O
coronel-commandante do 31 .• batalhão de in-
fantaria Car1(.. Maria da Silva Telles. coo-
salta : 1^, si um commandante de di.aricto
militar pôde extinguir, ainda que tempora-
riamente, commandos de guarnição e fron-
teiras ;	 si a presença de.,..sa entidade lia
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tuindo parte do p000easo do ajustamento do4
contas, como documento comprobatorio da re-
gularidade e exactidão desse trabalho.

—A' Repartição do Ajudante-General
Declarando sem estreito a portaria de 3 do

corrente, transferindo do 7 para o 33 a bata-
lhão de infanteria o alferes João Carlos Ma-
ciel Pinheiro.

Approvando a deliberação que tomou o
director do Arsenal de Guerra do Estado rir
Peruainbuco de suspender por tres mezes,
meara° com o disposto no a 12 do art. 127 do
regulamento que ba i xou com o decreto nu-
mero 5.118, de a) de outubro de 1882, o es-
crivão do esoriptorio do ajudante do mesmo
arsenal Francisco Luiz Barreto de Almeida..

Mandando:
Incluir no Asylo do 1nvalidos da Patria o

soldado do 20., batalhão de infantaria Mala-
(l ulas da Silva Rocha, conforme pediu, visto
não poder prover os meios de subsistencia,
ficando sem effeito a baixa que lhe foi con-
cedida, sem que, entretanto, lhe aproveite
para fila algum o temi)) em que esteve tara
das filei ras do exercito;

Excluir do exercito e apresentar ao com-
mandante do corpo de bombeiros o soldado
do mesmo corpo Avelino Francisco das tan-
gas que deite desertei 0 assentou praça no
l s batalhão de inftntaria., conforme pediu o
Ministerio da Justiça.—Communicou-se ,co
mesmo ministerio.

Contar como tempo de serviço ao caba de
esquadra do 20 0 batalhão de infantaria Joa-
quim Pereira da Costa Vasco, o penedo de-
corrido de 16 de outnbro de 1891, em que se
alistou como voluntario a 11 de outubro do
1895, em que foi tacada° do estado effectivo
do dito batalhão com baixa do serviço do
Exercito por conclusão de tempo, e 1nm
assim o seu engajamento a partir de 20 de
junho ultimo. data em que se realisou esse
engajamento, não lhes sendo appliravel o
disposto no aviso de II do outubro de las8.
por terestado fora do serviço durante o pe-
laudo decorrido de 12 do outubro de
aquela ilata, devendo tal engajamento ser
tres annos, segun- l o a lei vigente

Ta mbom contar de 21 de dezembro de la95,
(lia ininedia to em que c .mcluiu seu toin . )0 de
de serviço como volunta.rio o engajamento
effeetizado pelo 2a sargento do 29' ba.tallião
de infantari Manoel Leonardo dos San Is, á
vista do disposto no aviso de 8 do outubro de
de 1888, conforme pediu.

Declarar
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séde de um dos ditos commandes annulla
ou simplesmente restringe estes ; 3°, si na-
quelle caso o secretario e ajudante de ordens
podem permanecer nos cargos, que exercem.

Em solução a esta consulta, declare-se-
para os fins convenientes, quanto ao 1° que-
sito, que os cornmandantes dos districtos mi
litarts não podem, mesmo temporariamente,
extinguir os cemmandos de guarnição e fiam-
teira.. salvo si desta for retirada toda a força
que existir ; quanto ao 2°. que, conforme
dispõe a portaria de 31 de maio de 1892, du-
rante a permanencia temporada e accidental
dos referidos commandantes em uma das
guarnições,que lhes são subordinadas, cessam
as funcções inherentes aos respectivos com-
mandantes ; e quanto ao 3', que, como con-•
sequencia. dessa cessação de funcções não de-
vem o secretario e ajudante de ordens per-
manecer nos SC113 cargos.

Tendo, porém a pratica demonstrado não
ser coaveniente a doutrina da mesma porsa-
ria na parte relativa á cessação do com marido
da guarnição, que póde subsistir sem emba.-
raçar a aotoridade do cominando do distrioto,
deve ella ficar sem effeito, cessando somente
taes runcções, quando a sede do districto for
mudada para a guarnição ainda que tempo-
rariamente.—Birnardo Vasques.

—Ministerio dos Negocio.; da Guerra—Rio
do Janeiro, 23 de novembro de I898—A' Re-
partição de Ajudante General.

O commandan te do I" regimento de art.illia-
ria cdisulia si ainda está em vigor o aviso de
8 de outubro de 1888, que declara que o enga-
jamento das praças de pret deve ser contado
do dia immediato áquelle, em que termina-
ram seu tempo de serviço, poa isso que con-
trariamente a esta disposição declarou o com-
mandante do 6° distrieto militar que, o enga-
jamenio effectuoslo no referido regimento em
19 de agosto. de uma praça, que concluira seu
tempo de aerViÇO em 24 de janeiro anterior
devia ser contMo da data da ordem do dia
regimental, que publicou o referido engaja-
mento.

Em solução á tal consulta, que acompinhou
o ()Meio ir. 720 de 5, do inez findo deste com-
mandante dirigido a essa repartição declare-
se-lhe. para os fins convenientea que o enga-
jamento deve ser considerado do dia imme-
diato á conclusão do tempo do serviço, de
accardo com o disposto no aviso de 24 de
dezembro de 1880 e na resolução de 6 de
outubro de 1888, communicada em aviso de
8 do mesmo mez o anno.—BernarJo Iras-
ques

— Ministerio dos Negocies da Guerra — Rio
de Janeiro, 23 de novembro de 1890 —A' Re-
partição de Ajudante General.

O chefe do pessoal dia Repartição Sanitaria
do exercito consulta si no caso de haver
vagas nos corpos modicos e pharmaceutico
compete á comrnissão de promoções propor
dentre os medicos e pharmaceuticos adjuntos
os que deverão preenchei-as ou Si ao Minis-
terio da Guerra incumbe nomeal-as mediante
relações organisaslas na dita repartição e
das quaes constem a edale, o tempo de ser-
viço, o zelo e a proficiencia de cada um e a
condição estabelecida no art. 2° do decreto
n. 1.731, de 22 de junho de 1834.

Em soluçio á tal consulta, que acompa-
nhou o officio n. 926, do 1° do mez lindo
do inspector geral do serviço sanitario do
exercito dirigido a essa repartição, dedo.-
se lhe para os fins convenientes, que, à
vista do disposto no art. 5^ do Regula-
mento, que baixou com o decreto n. :307 de
7 do abril de 1890. no art. 1 das instruo-
ções de 23 de outubro seguinte e nos decretos
ris. 148 e 1.731, de 13 dejulho de 1893 e 22
de junho de 1894, a admissão no primeiro
posto dos corpos medico o pharmaceutico
não é propriamente uma promoção, não po-
dendo, por conseguinte, a commissão de pro-
moções por si só conhecer das condições do
medico ou pharmaceutico, que pretenda
entrar para os quadros effectivos, pelo que
devo o mesmo iuspector apresentar lista de
todos os unedicos e pharmaceuticos e ad-
junctos, nos casos de serem nomeados effecti-
vos com os esclarecimentos e que habilitem
o governo a escollier.—Bernardo Vasques.

• Ministerio dos Negocies da Guerra—Rio de
Janeiro, 23 de novembro do 1896.

A' Repartição de Ajudante-General—Ern
solução á consulta feita pelo cominandante do
29 , batalhão de infantaria e informada por
essa repartição em 3 de outubro findo, de-
clare-se ao conimandante 6° districto mi-
litar para 03 fins convenientes que, aos re-
quoriinentos de transferencia de officiaes ou
praças e de engajamentos destas podem deixar
acompanhar as certidões de assentamentos
dos mesmos officiaos ou praças, devendo, en-
tretanto, os commandantes de districtos mi-
litares enviar taes e attidões sempre que por
essa repartição forem exigidas.—Bei-nardo
Vasques.

Ministerio dos Negocios da Guerra.—Rio
de Janeiro, 23 de novembro de 1896.

A' Repartição de Ajudante General — O
chefe do serviço sanitario do exercito no Es-
tado do Matto Grosso consulta:

si, havendo em uma guarnição um
pharmaceutico, que tenha por coadjuvante
um pratico,quemão é oficial do exercito,nern
tem as honras e. regalias dos phannaceuticos
adjuntos, pode elle fazer parte da commissão
de exame de inedicsmentos;

2°, si, não tendo o encarregado da phar.
macia coadjuvante nem havendo outro pilar-
maceutico com habilitações legaes, pode elle
fazer parte de tal commissão, corno se de-
prebende do art. 39, do regulamento hospi•
talar, embora tenha de receber os medica.
mentos, que por ella lhe rosem lançadas em
carga.

Em solução a tal consalta,que acompanhou
o oficio n. 1.011, de 4 do corrente, do inspe-
ctor geral do serviço sanitario do exercito
dirigido á essa repartição, declare-se a esto
inspector, para 03 fins convenientes, que,
desde que o pratico substitue por condições
especiaes o pharmaceutico-coadjuvante, ca-
bem-lime todas as funcçõss deste o que o se-
gundo ponto da consulta em questio está
resolvido pelo disposto no citado art. 39.—
Bernardo Vasques.

Ministerio dos Negocies da Guerra—Rio de
Janeiro. 23 de novembro de 1896.

A' Repirtição de Ajudante General — O
tenente do 25° batalhão de infantaria Can-
dido Borges Castello Branco consulta si a
disposição contida no art. 22 da tabella de
continencias,que baixou cola o decreto n. loa,
do 2 de abril do 1891. s ) refere somente aos
corpos de policia e bombeiros redevaes, ou si
estende-si tainbein aos corpos de policia es-
taduaes e municipaes, e bem assim si no
ultimo caso um oficial subalterno do exer-
cito, quando servir no cominando de uni
desses corpos com a graduação de c )ronel tem
direito a que um oficial do exercito mais
graduado lhe faça as continencias devidas
áquella graduação.

Em solução a esta consulta, declare-se ao
commandante do 2 districto militar, para os
fins convenientes, que cila está resolvida pelo
proprio art. 22, segundo o qual, as honras e
continencias mencionadas na referida tabella
são devidas em igualdade de posto aos oiti-
ciaes honorarios do exercito, aos officiaes da
guarda nacional, dos corpos de policia e de
bombeiros ; e que tal disposição se refere a
todos estes corpos,quando forem n militarmente
orga.nisa.dos,tanto mais que a lei de preceden.
cia manda que a tenha o oficial mats gra-
duado eia qualquer das classes — primeira
linha, honorarios; segunda linha, guarda na-
cional, permanentes e pedestres]

Desde que no corpo de policia um oficial
sub Inerme tem graduação de coronel, claro é
que o oficial superior hierarchico no exer-
cito, mas não com aquello posto, lhe deve
fazer ou mandar fazer as continencias que
lhe são devidas pelo posto nos ditos corpos.
— Bernardo Vasvies.

,

Ministerio dos Negocies da Guerra — Rio
de Janeiro, 23 de novembro de 1890.

A' Repartição do Ajudante-General — O
alferes do 37 , batalhão de infantaria, ad-
dido ao 3, batalhão de artilharia, Alfredo

Rodrigues da Silva consulta si, á vista do
disposto no aviso de 11 de março de 1891,
podem os alferes graduados para esta arma
commandar baterias.

Em solução a esta consulta, que acompa-
nhou o oficio n. 855, de 22 de julho ultimo,
do coinmandante do 5 districto militar, de-
clare-se que cila se acha resolvi .ta pela re-
solução de 21 de dezembro de 1886, pelos
avisos de de outubro de 1887 e 23 do
janeiro de 1888 e pela portaria de 11 de
março de 1894, que declara que ostial-
feres em com missão gosam de preroga vas
identicas ás que teena os officiaes de patente,
sendo, portanto, aptos para exercerem
os cargos inhorentes ao posto, inclusive
o de commandante de companhia nos casos
eia que aquelles exercerem, e bem assina que,
si em determinados casos podem taes alferes
commandar companhia ou bateria, tombem o
podem os officiaes graduados, desde que se
tratar de alferes ou as' tenente graduados da
mesma arma.—Bernardo Vasques.

Ministerio dos Negocies da Guerra—Rio de
Janeiro, 23 de novembro de 1806.

A' Repartição do Ajudante-General — O
tenente do IQ' batalhão de infantaria José
Pereira Pegas consulta sobro o modo corno
se deve interpretar a disposição do art. 5^ do
decreto n. 1.351, do 7 de fevereiro de 1891,
a qual estabelece que o preenchimento das
vagas de tenente ou 1 0 tenente e de capitão
nas armas combatentes seja feito por ordem do
antiguidade, sendo condição necessar;a para
o access() o curso da arma, visto lhe parecer
estar tal disposição prejudicada pelo para-
grapho unico do referido artigo, que manda
que o preenchimento de dous terços das vagas
sue se derem daquelles postos continue a ser
feito por ¡antiguidade e o outro terço pelos
qubalternos que tiverem o competente curso
da arma, einsuanto existirem nas armas de
cavallaria e infantaria alferes com o respe-
ctivo curso.

Em solução á consulta que acompanhou o
oficio n. 887, de 4 do corrente, do cominan-
dante do mesmo batalhão, declare-se a esto
commandante, para os fins convenientes, que
o paragrapho cita lo não annulla o dito ar-
tigo e sim restringe-o, referindo-se não só
aos que já eram alferes ou tenentes em 7 do
fevereiro de 1891, mas tombem aos que
foram promovidos ao primeiro posto postes.
dormente a essa data, além de que, deter-
minando o art. 3' do decreto em questão que
seis annos depois da publicaçãodelle nenhuma
praça de pret será promovida ao posto de
alferes ou 20 tenente sem o curso de urina, é
evi !ente que dentro de pouco tempo não lia
verá oficial sem curso e então caducará o
paragrapho de que se trata. — Bernardo
Vasques.

Efpediente de 5 de de.7.e.nibro de 1896

AO Sr. ministro da justiça e negocies in-
teriores, solicitando:

Os esclarecimentos que foram solicitados
com relação á reclamação feita pelo c000nel ;gra-
duado do corpo do estado-maior de
Vicente Antonio do Espirito Santo, lente da
2' cadeira do curso das tres armas da Escola
Militar da Capital Eederal, contra o acto
da contadoria geral da guerra, em virtude
do qual deixou de lhe ser abonados) ordenado
do togar de substituto da mesma cadeira,
cujas funcções accumula;

adinissão no Hospício Nacional do Alie-
nados, do soldado do 33^ batalhão de infan-
taria, Augusto Vicente da Silva, que soffre
de alienação mental.

Ao presidente do Tribunal de Contas,
solicitando providencias para q 110 as delegacias
fiscaes do Thesouro Federal:

Em S. Paulo, seja distribuido o credito da
quantia, de 597240, para ()morrer ao paga-
mento á Companhia de Gaz de S. Paulo—
Limitada, de gaz consumido de maio a se-
tembro ultimos, annullando-se a dita quantia
no credito existente no mesmo Thesouro-
Communicou-se ao inspector da referida al-
famiega,
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Na Balda, lambem saia destribuido o cre-
dito da gemia . de lini:ii.);)$ para occorrer as
despezas asa o pes-oal da rubrica 14 s

-Corpas arecaiman, alas— annullando-se tal
quati laa no referido Thessuro.

— Ao inspector da Alfa.ndega do Espirito
Santo, declarando que o abono de moia etapa
concedido, por portaria de 20 de abril de 1895,
à. mu/lier do sargento do 32 s batalhão de In-
fantaria. Marciano Pereira, deve ser eito-
atuado a contar de I' de janeiro do dito amua
como se acha estabelecido na referida por-
taria, até que ella se tenha reunido a seu
marido.

—Ao inspertor da Alfandega de Porto Ale-
gre, enviando, para informar, os papeis em
que o major doar . batalhão de infantaria, Ge.
lasio Sere ula ,slves de Araujo pede restituição
da importa cicia que ditara ter sido thscontada
em saus vencimentos de setembro de 1893 a
dezembro de 1894, a titulo da importancia
de 2 "/„.

— Ao ajudante general, approvando a no-
meação que tez o commandante do l s dia-
tricto militar, de Angelo Esparidião Martins,
para servir como porteiro do hospital Militar
do Estado do Pata, durante o impedimento
do respectivo serventua.rio Bruno de Novaes
Duarte.

— Ao d i rector do Arsenal de Guerra da
Capital Federal, mandando a i nsittir na com-
panhia do apremlizts artifiees do me-mo ar-
senal, quando houver vaga e satisfeitas as
extgencias regulamentares. o menor Etielides,
conlarme pediu Agostinha Hans MUI ler.

Ao intendente da Guerra, mandando for-
necer ao 3' batalhão de artilharia e á 3 . ba-
se s ia tu mesmo bata Irão, destacaaa em Per-
nambuco, os artig-,s e distantes da nota que
se remette, organisaala na Repartição de
Quartel-Mestre General.

— Ao director da Contadoria Geral da
Guerra, declarando que o capitão do 4 .. regi-
monto de artilharia João Antonio de Oaveint
Valia, nomeado para servir na commissão de
que é chefe o major rasaria! Parcial de Souza
Botafogo, deve perceber vencimentos de
coinrnissào activa de engenheiros.

A' Repa.rtiçao de Ajuda te-General
Prol oga: ds
Por sessenta dina, a licença com que se

acha, para tratamento de salada, o capitão do
I s batailião de infantaria Antonio Nunes de
Saltes, á vista do resultado da inspecção a
que foi subtnettido

As licenças, em cujo goso so acham, para
tratamento de santo, o capitão do corpo de
estado-maior de I" classe. Eduardo Gonçalves
Ri 1.P"in) e os al Seres Guil treme Casar Sa m oa io
Leite, do 40 b danai° da infantaria, adiado
ao lia da mesma arma. João Erimala M
galhães, do 10" tambem de infantaria. ror 9
dias. a cada um,e AblJosé de Magalhãee,por
60. a vista do resultado da inspecção a que
fora UI sulanataidos.

Transferindo
Para o 27^ batalhão de infantaria o alferes

do 24 0 Antonio Elidi° de Andrade, conforme
pediu

Para o 18' batalhão da mesma arma. con-
forme pediu, o alferes do 15 . da mesma arma
João Josa Pinheiro de Lemos, que se acha
m triculado na Escola Pratica do Exereito,na
Capital Federal

Para a E:cola Militar da Capital Federal a
matricula com que frequenta as aulas aa do
Ceara o alumna João liartencio de Miranda.
—Commuracousse ao commandante da pri-
meira si s referidas 'solas.

Declarando sem effeito as nomeações do
major reforniad d.. exercito Man, el Anwilma
Penara Guinaliaes e do alteres do 9 . regi-
mento do eavallaria Carlos Alberto de Oli-
veira Braga, este para escripturarioe ayuelle
encarregado de seeção do ,.ommando do 20
Districto Mil aar e do que trata a portaria de
22 da mez findo ;

Averbar nos assentamentos do tenente
do 10 (matalliSo ds artilharia Silaerio Augusta
de Azevedo o que consta dos °Meios de 16 c
21 do thez lindo. do major Martiniano José
Alves Ft rreira e do tenente Raphael de Me-

nezes, ex commanaanfes.aquelle do 5" de linha
de vigi'ancia do 'aturai e este da fortificação
da Mortona, cum ralai:a .) aos serviços alli
prestados polo mesmo 1 . tenente no perlado
decorrido do 19 de janeiro a 24 de outubro
, le la91.

Trancar nos assentamentos de praça do te-
nente-coronel do corpo de esialo-maior d e ar-
tilharia, Antonio Alv, s Moreira. a nota de re-
prehensào co Ilus lançada em virtude da Mein
do dia do cominando da Esc la Militar da Ca-
pital n. 78, de 16 de junho de la79, à. vista
da disposação :1" das instrucções publicadas
na ordem do dia da mesma Repartição
1.022, de 30 de dezembro de 1876, manda las
observar por aviso de 20 de alai' ultimo.

Par a disposição do commandante da Es-
cola de Sargentas, conforme pediu, o altares
do II" reg imento de cavallaria, José Narciso
da Silva Vieira, para auxiliar o serviço de
escripta da se,cre:aria da mesma escola.

Declarar:
Ao commandante do Asylo de Invalidos

Patria que a licença concedida ao soldado tia
cl tua° naquelle esta baleei mento, A tanio Lou-
renço aa Silva, é nos termos da portaria. de
14 do niez findo, com as vantagens do mesmo
asylo.

Em ordem do dia da mesma repartição que
são de I de dezembro de 1855 e de 13 de ja-
neiro de 1864 as datas dos nascimentos do
capitão de cavallaria Gentil Eloy de Figuei-
redo e do alferes do 2 . batalhão de infantaria.
Manoel da Matta Cabral, conforme se veri-
fica das certidões de baptismo que apresen-
taram.

Concedendo:
Troca de corpos entre si aos alferes João

Gomes de Farias e José Arthur Peixoto de
Vasconeellos, este do•25" e aquelle do 29' ba-
talhão de infantaria.

Licença:
Para tratamento mio saude, em prorogação

daquellas sm cujo goso Se acham,ao 2., tentais.)
do I" batalhão de artilharia, Pedra Celso
Lima Verde e ao alferes do 40 de infantaria
Donas° de Arauja Matas Grosso, a este por
diais e aquelle por tros mines, a vota do re-
sulta 'o das inspecções a que foram submet-
tidos.

Para tratar de negosios de seu interesse no
Estado do Maranhão, conforme pediu, por 45
dias, ..o aluam° da Esc da Militar ao Ceara
Francisco Rodrigues de Souza.

Ministerio da Industria, Vias:AL 3

Obras Publicas

Directoria Geral da Coutabili2ade

Reque,.imentos despachados

Dia 10 de dezembro de VALS

Joaquim Elesbão de Andrade Pess,,a, fele-
graphissa de 4' classe da Repartição Geral
dos Telegraphos,pedindo para serem levados á
conta do montepio a joia e contribuições com
que entrou polo Ministerio da Fazenda,—
Dirija-se ao Ministerio da Fazenda, visto fal-
tar a esta directoria cotnpetencia para fazer
concessão não prevista pelo regulainento vi-
gente.

Alberto de Mendonça Moreira, chefe de
secção da Estrala de Ferro de Porto Alegre
a Uruguayana, pedindo permissão para con-
tinuar a contribuir para o montepio obriga-
torio.—Apresente guia passada. pela Estrada
de Ferro de Porto Alegre a Uruguayana.

Engenheiro Affonso Carneiro da Oliveira
Soares, cli , fe do districto da Repartieão Geral
dos Telegraphos. p diri a ° para effoetuar o
desconto do montepio, obrigatorio pela cargo
de chefe da contabilidade da Estrada de Ferro
Central do Brazil, que exercia anteriormente.
—Deferia°.

Arthur Torres Nogueira pedindo permissão
para contiuuar a contribuir para o montepio
obrigatorica—Deferido.

João Bernardo de Mattos, requerendo o8
favores do montepio a que tiverem diraito
seus tuteladas Esverardo de Mattos e outro,
filhus de Laureais) Augusto de Oliveira alat-
tos. agente de 1* classe da Estrada de Ferro
Central do Brazil, fallecido em 23 de setem-
bro de 1893.—Deferido.

Directoria Geral da Industrio

Por portaria de 10 do corrente concedeu-
se garantia prnvisoria, por tres annos, a Ma-
noel Maximino Nogueira Jaguaribe, brazi-
leiro, industrial, residente nesta capital, por
seus pracuradoros Jules Geraud ladeia,
brazileiros. agentes de provilegios, para sua
invenção de — applicação do gaz de novo
systema, o acistylene, nos bonds, carros,
svagons de estradas de ferro e outros. vehi-
cubos.

--
Ministerio da Industria, Viação e Obras

Publicas.— Gabinete.— N. 310.—Rio de Ja-
neiro, 9 do dezembro do 1896.

Havendo a futura Lei de Orçamento do
exercicio de 1897 mandado supprimir as
consignações para pessoal e material, pas-
sando a Agencia Central de Inunigração á
secção competente da Secretaria de Estado
do Minister o a meu cargo, recomrnendo-vos
que providencieis, cam urgencia, afim de
que o predio onde funeciona a repartição a
vosso cargo, des ,ccupado no dia 31 do
corrente inez, devendo o archivo e mais obje-
ctos existentes ser recolhidos á referida se-
cretaria de estado.

Sisuda e fraternidade.—Joaquim Marti,110.
—Ao Sr. inspector geral das terras e colo-
nisação.

--
Rcqueriaiento despachado

ni-n to

Eduardo José de Souza Prnença, pedindo
privilegio de invenção.— Compareça nesta
directoria.

Directoria Geral de Viação
Dia 9 de dezembro de 189G

Declarou se á Directoria da Estrada de
Ferro Central do Brazil, em solução ao seu
oficio de 23 de novembro findo, solicitando
providencias no sentido de ser sustado o pa-
gamento da quantia reclamada por Alberto

Comp , par extravio de 2 volumes con-
tendo fumo, cuja conta fura, c an outras, re-
mettida a este Ministerio, por officio do 23 de
outubro, que as contas annexas ao ultimo
dos citados oficies acompanharam o aviso
de 17 de novembro, afim des e rein cumpridas
as disposições vigentes sobre dividas de exer-
cicios findos.

--
Directoria Geral das Obras Publicas

Por portarias de O de dezembro
Foi prorogad a por 90 dias, sem vencimen-

tos, a licença concedida por portaria de 22 de
agosto ultimo, ao inspector de ls, classe da
Repartição Geral dos Teleeraphos, Augusto
Gomes Vianna. para tratar de sua cauda onde
the convier.

Foram concorlidas ao talegraphi s ta de 22
classe da Repartição Geral dos Telegraphos
Manoel Joaquim Pires Valença, 80 dias de
licença, com vencimentos, na farina da lei,
para tratar de sua saude onde lha convier.

Ao estafeta de I" classe da Repartição Ge-
ral dus Telegraphos Joaquim José da Silva
Campos, 69 dias de licença, com vencimentos,
na hirrna da 1 a, para tratar de :sua sande
onde lhe convier.

A' telegraphista classe da Repartição
Geral dos Telegrapbos Maria Antonai Ultra,
60 dias de licença, sem vencimentos, para
tratar de seus interesses onde lhe convier.

Foi prorogada. por 30 dias, com venci-
mentos, na turma da lei, a licença concedida
por port ,ria de 22 da setembro ultimo, á te-
lograpliista de 3a classe da Repartição Geral
dos Teleg aphos \atuiria Augusta Ferreira,
para tratar do sua saude onde lhe convier.



Reparos de locomotivas 	
Idem de carros de passa-
geiros. 	

Idem de vagens de mercado-
rias. 	

Pessoal proprio

Conservação da via permanente
e obras de arte

De accordo com
a formula a
que se refere o
acto de 4 de
fev. de 1892

1 engenheiro 	 6003000
1 escripturario 	 1503000
1 mestre do linha 	 200;3000

15 feitores a 	 1103000
75 trabalhadores a... 3$000

Lastro

1 machinista 	 ,g000
I	 foguista., 	
1 limpador 	

3stint
2$750

guarda-freio 	 110$000
1	 feitor 	 s . 	 1353,.;00

15 trabalhadores a 	 3$50(
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O Ministro de Estado dos Negocies da Induêtria, Viação e Obras
Publicas, em nome do Vice-Presidente da Republica, attendendo ao
que requereu a Companhia Estrada de Ferro União Soroc,abana e

SALÁRIOS

Ituana, re,olve approvar o quadro e tabella de vencimentos do 	 pes-
soal do	 trecho comprellendido	 entro o Capão Bonito a 	 Cerquei l a
Cesar,	 que com esta	 baixam,	 as.signados	 pelo director geral	 da
Directoria de Viação da Secretaria de Estado do mesmo ministerio

Capital Federal, 28 do novembro de 1896.—Antonio Olyntho	 dos
Sant,,s Pires.

EMPI) ECOS

1
Por ia az Por dia

PROPORÇÃO

Pedreiros

1 mestre 	 53500
4 pedreiros 	 5$ 500

Quadro e tabella de vencimentos do pessoal do trecho comprehen- 6 serventes a 	
dido	 entre	 o	 Capão Bonito a Cerqueira Casar, da cornp2noia
Estrada de Ferro União Sorocabana e Ituana, a que se refere
a portaria desta data

_

Cavouqueiros

1	 feitor 	 53000
4 cavouqueiros a 	 337tiO

SALARIOS 4 serventes a 	 33500

EMPREGOS PROPORÇÃO Ferraria

Por mez Por dia 1 ferreiro 	 5$50'1
1 malhador 	 3$500
1 servente 	 3$000

Administraçao

2 directores 	
s	 peei ri tendente

2:000 t 010
	  -).000.:000

104/901
ESTAÇÃO DO CAPÃO BONITO

1 ch ,?fe de estação 	 2003000 1/2

Proporçã o	 da
seeção de Ca-

secretario 	 600000 1 telegraphista 	 100$00;
csapeãrion. uBeoilraiitocee

guarda-livros. 	 3503000 2 contadores a 	 75$000
porteiro 	  003000
contador 	  6003000 ESTAÇÃO DE MORRINHOS

1 0 escripturario. • • • • 	 3003000
3 2,8 dit-s 	 20%000 Pessoal proprio
6 3	 ditos 	 I50Si 00
G	 1 a ditos 	  	 125$000 1 chefe de estação 	 1753000

1 telegraphista 	 100300(
Contadoria	 Centra/	 (proporodo) 2 portadores a 	 73$000

1 caixa. 	  600.:5000 104/662 ESTAÇÃO DE YTATINGA
1 fiel de almoxarifado 	 300:000 »
1	 escriptura.rio 	  200, 000 >> Pessoal proprio
1	 impressor de	 bilhetes. ... lt.M000 >>
2 serventes do	 almoxarifado I 00300:.i >> 1 chefe de estação 	 1753000
1 dito dito 	 90.000 1 telegra.phists. 	 100300(

2 portado' es a 	 75$0u0
Telegrapho

ESTAÇÃO DE ANDRADES
1	 inspector 	 1 • 400$)00 »
2 auxiliares 	  150A00 >> Pessoal proprio

Trafego 1 chefe de estação 	 In0$000
1 telegraphista 	 100$00(

1 inspector 	 I :0003020 >> 2 portadores a 	  	 75$000
I ajudante 	   4003000 >>

2 escripturarios 	 200.$,•00d >> ESTAÇÃO DE ARARE

1	 dito 	  150$(i0:) >>

Pessoal proprio
Trens

1 chefe de estação 	 250$00
1 Machinista 	 5$00*) 104/111 I escripturax io 	 1203000
1 foguista 	 33500 1 telegraphista 	 1003000
1	 limpa..lor 	  3$000 1 praticante 	 60$0100
1 cher, do trem 	 1as$000 1 conferente 	  90,3000
1 ajudante idem 	 100000 10 portadores a 	

1	 vigia 	
N)$000
803004.

Materictl	 rodante 1 mensageiro 	   75:1000

ESTAÇÃO DE BARRA GRANDE

Pessoal proprio

1 chefe de estação 	 150:1000
1 telegraphista 	 100$000
2 portadores a. 	 75$%0

ESTAÇÃO CERQUE1RA CESAR

Pessoal proprio

1 chefe de estação 	 2003000
1 escripturario 	 12.3000
1 telegraphista 	 1003,00(
1 praticante 	 e03000
1 conferente 	 90$0`,0
5 portadores a 	  	 80300
1	 vigia. 	 8030, O

1 Directoria Geral da Viação, em .)8 de novembro de 1896.—Joaquim
Maria Machado de Assis, director geral.



Diarias 	 . .
Vapor nacional Augusto Leal, Angra

dos Reis 	  	 .
Paquete nacional Daqui, sul 	
Vapor nacional itararé, Itajahy e

escalas 	
Vapor austriaeo Szent Ltvan, Bahia e

Pernambuco.
Paquete inglez Orissa, Liverpool e

escalas 	
Paquete franeez Chili, Rio da Prata...

Sahidas

Diarias 	
Vapor nacional Itatinya, Bahia e Per-

nambuco 	
Vapor nacional Augusto Leal, Angra

e Paraty 	
Vapor inglez Pontona, Paranaguá 	
Paquete inglez Oropesa, Europa 	 .
Paquete inglez Orissct, Rio da Prata e

Pacifico 	  .	 ....
Paquete francez Aquitaine, Marselha e

escalas 	

Entradas 	  246
Sabidas 	  198

--
444

Thesouraria, 9 de dezembro de 1896
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DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Expediente de 9 de dezembro de 1896

Ao Sr. ministro da industria, remettendo:
A folha de vencimentos do contractante do

serviço de condução de malas, Manoel
Affonso Duarte Monteiro4 na importando, de
366$, relativa aos mezes de abril e maio do
corrente anno (officio n. 1.050/3)

A folha de vencimentos do contractante do
serviço de conducção de malas, Tobia,s Lau-
riano Figueira de Mello, na iinportancia de
100$, relativa ao mez de março de 1895
(officio n. 1.051/3);

O requerimento e as cópias dos pareceres
em que os empregados das secçóes de mani-
pulação de correspondencia da Administraçã.o
dos Corídos do District° Federal, pedem ao
Congresso Nacional para decretar o fecha-
mento dos Correios aos domingos.

— Ao Sr. administrador dos Correios do
Districto Federal, declarou-se, em resposta
ao officio n. 3.62V1, de 23 de setembro ul-
timo, que, por aviso de Ministerio da In-
dustria, Viação o Obras Publicas, foi esta di-
rectoria autorisada a elevar a 6:000$ annuaes,

:os vencimentos do agente de correio da Es-
tação Central da Estrada de Ferro .Central
do Brazil.

— Ao Sr. administrador dos Correios de
Minas Geraes, recommendou-se, afim de que
a contadoria, geral desta repartição possa
incluir n.is bases de organisação do orça-
mento futuro a despeza a fazer-se com a con-
strução do predio em Belo Horisonte, para
nele funccionar aquela administração, que
providencie no sentido deverem organisadas
por profissional uma planta e orçamento de-
talhado da mesma construcção, e bem assim
que informe qual o dispendio provavel com
a mudança respectiva.

Requerimentos despachados

José Luiz Macedo Cavalcanti Filho, prati-
cante da Administração dos Correios do Dis-
tricto Federal, pedindo 30 dias de licença
para tratar de sua saude.—Coneedo, na fôrma
do regulamento vigente.

Antonio de Souza Machado, carteiro de P
classe da Administração dos Correias do Rio
Grande do Sul, pedindo 90 dias de licença, em
prorogação, para tratar de sua saude—Con-
cedo nova licença de 60 dias. •

—Entraram 65 officios, das seguintes pro•
cadencias:

District° Federal. ..... 	 20
Portugal 	  17
S. Paulo 	  14
Paraná 	 	  4
Diversos 	 	  4
Minas Geraes 	 	  2
Bahia 	  	 	 1
Parahyba. 	 	 1
Santa Catharina 	  1
Secretaria 	 .	 1

Requerimentos
—Sahiram 81 officios,

--
65
3

assim distribuidos:.
S. Paulo 	 12
Roma 	 10
District° Federal 	 	 8
Minas Gemes 	 . 8
Paria 	 8
Buenos Aires 	 7
Lisboa... ..... .	 	 	 5
Berne 	 3
Diversos 	 3
Ministro 	 3
Washington 	 2
Cologne 	 2
Londres 	 2
Rio Grande do Sul 	 	 2
Paraná 	 1
Bruxellas 	 1
S. Thomaz 	 1
Santa Catharina 	 1
Campanha 	 •	 • • • 1
Ceará 	 1

81

ADMINISTRAa0 DOS CORREIOS DO DisTRICTO
FEDERAL E ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Por portaria de 9 do corrente foi, exonera-
do, conforme pediu, o carteirosupplente Joa-
quim Teixeira Lima.

Por outra de 10 do corrente, foi exone-
rado, conforme pediu, o praticante, José
Bayina da Serra Martins.

Movimento de malas na 5a secçao, em
9 de dezembro de 1896

Entradas

Venda de selos 	 	 3:966$000
Vales naaionaes emittidos	 	 2:840$200
Ditos internacionaes emittidos 	 	 102K)00
Ditos nacionaes pagos 	  18:534620

INTENDENCIA MUNICIPAL
Prefeitura do District°

Federal

2s sueelo

(Meios recebidos:
Da agencia do l u distrieto do Engenho Novo,

conununicando a remessa de autos de in-
fracção á procuraduria.— A' Directoria de
Obras.

Do encarregado do deposito de polvora
ilha Secea, communicando a Sabida de tres
volumes de inflammaveis em 5 do corrente
com destino à casa commercial de Mendes,
Mais. & Comp.— Arehive-se.

Officios expedidos

Directoria de Obras e Viação

1 2 szcçío

Requerimentos despachados

Avelino Delcarpio da Silveira, Leanor Vi-
cente da Silva Nogueira, Miguel Losca e José
Teixeira Portugal.— Deferidos.

Victorino Vaz Pinto do Amaral, Tlieodulo
Pupo de Moraes e Antonio Gonçalves.— De-
feridos, nos termos do parecer.

• Joaquim José Rodrigues,— Satisfaça pré-
viamente a disposição do art. 18, da pos-
tura vigente.

Emula Carolina Pinto das Neves.— Indefe-
rido.

Expediente de 10 de dezembro de 1896

Hime & Comp., Companhia Cervejaria Ba-
varia e Alexandre José Fernandes Passe-se
guia.

Antonio Ignacio de Brito, A rthur Maciel
Soares, Antonio Pereira, José Olympic, da
Conceição, Thomaz Luiz dos Santos Vila
Var'e, José Alves do Espirito Santo e An-
tonio Pereira Soares.— Passe-se alvará.

2 SECÇÃO

Despacho do director:
D. Maria Elisa de Borja Castro, José Fer-

nandes Pereira Vianna, Gregorio da Piedade,
Pedro da Fonseca Machado Nunes, Manoel
Tavares Macieira, D. Sophia Maria Guillier-
mina, D. Maria Zepherina de Mello Alvim,
Araujo e Silva e D. Maria Hilaria de Barros
Corrêa.-- Passe-Se alvará.

Directoria Geral do Interior e Estatiltica

Expediente de 10 de dezembro de 1896

1 SECÇÃO

Officios expedidos:
A' Directoria de Fazenda, solicitando o pa-

gamento da conta de C. de Carvalhaes, na
importancia, de 903$, proveniente da im-
pressão do n. 11 da Revista do Arcltivo do
District° Federal, e enviando uma conta
d'O Pais, na de 5$200 pela publicação de edi-
taes para a agencia de infiammaveis.

A' mesma, solicitando a remessa de uma
petição que foi enviada áquella directoria e
as providencias necessarias afim de serem
fornecidos a esta directoria diversos livros
para a matricula do serviço domestico.

Officios recebidos:
Da Directoria de Hygiene, agradecendo a

remessa de exemplares do Boletim da In-
tendencia Municipal relativo ao 1') trimestre
do corrente anuo,— Archive-se.

Da mesma directoria, remettendo um mama
do movimento dos asylados da Casa de São
José, durante o mez de novembro ultimo.

redacção do boletim.

A' agencia do distrieto de Santa Rita o ás
Mala s Directorias de Hygiene e de` Fazenda, com-

70 munican lo o indeferimento do requerimento
de Francisco Run-liras.

	

1	 A' agencia do distrieto de Sant'Anna e ás
1 9 Directorias do Hygiene e de Fazenda. eommu-

picando o indeferimento 'do requerimento de
18 Julia Rosa de Oliveira Reis.

	

8	 A' Capitania do Porto do Rio de Janeiro,
remettendo, afim do ser informado, o roque-

124 rimento de Manoel José de Avila.
8 1 Requerimentos despachados

	

--	 Enviados à Directoria de Fazenda

	

246	 Inicio de negocio, industria ou profissão:
Escriptorio de calista.— Gonçalves Dias

Mala n. 81 (sala n. 6), Alexandre Parody.— De-
ferido.

	

95	 Transferencia de firmas :

	

7	 Alfaiataria e fazendas.— Hospicio n. 162,
de Pinto Guimarães & Comp., para J. C. de

2 Oliveira Ar0fo. — Deferido. a

	

6	 Ferragens, etc.— Ourives n153, de Pinto
61 Carlos & Comp. para Luiz Pinto & Gomp.—

Daferido.

	

13	 Fabrica de chapéos.—Visconde de Inhaúma
n. 14, de Henrique Costa Guimarães para

_....14 Costa Moreira, Guimarães & Comp.— De-
ferido.

	

198	 Toldo.— Carioca n. 59, J. Carneiro.— De-
ferido.

Despachos interlocutorios
Souza & Com p.— Archi ve-se.
Um requerimento á Capitania do Porto ;
Dez ditos á Directoria de Hygiene;
pous ditos á Directoria de Obras ;
Quatro ditos á Directoria de Fazenda ;
Quatro ditos aos agentes respectivos.
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Directoria da Instrucção

1" SECÇÃO

E:rpediente de 1 de dezembro de 1896

Officios:
Ao Sr. Dr.inspector escolar do 3 districto,

part que devolva, informado, o requeri-
mento de Rosi, 13arbosa Campoglio, que pede
translarencia do seu externato d ri. 91 para
o a. 43 da rua Visconde de Inhaúma.

Ao Sr.Dr. inspector escolar do 4 0 districto,
approvando a designação do professor Fre-
derico Carlos da Costa Brito para substituir
o professor Arihui Higgins, nus exames de
gymnastica da 2' escola do 2' grão para o
sexo mas:nano.

Dia 3
Ao Sr. professor Candicio Baptista. An-

tunea, remettendo os livros de leitura da
professora Maria Guilharmina Loureiro de
Andrade, cujo parecer lhe foi cornmettido
pelo Consollio de Instrucção, em sessão de 2
do corrente.

Dia 4
Ao Sraiirector geral da Secretaria do Con-

selho de Intendoncia, remettendo a relação
dos locaes onde funccionam as escolas pu-
blicas dos l u o 20 grãos.

Regaerintento despachado

Balbina Eugenia Damingues Mala.— De-
ferido.

1	 Din. 5
Officio do Sr. Dr. Eugenio Guimarães Ra-

beijo, remettendootrabalho Licções de cou,us,
da professora Amelia Fernandes da Costa, do
qual pediu vista.

Dia 7
Aa Sr. director da Evola. Normal, commu-

nicando que,por despacho do Sr. Dr. prefeito
do 4 do corrente, foi deferida a pre t enção de
Balbina Eugenia Dominguis Maio, que pediu
dispensa do exame do admissão para inscre-
ver-se na presente época de exames naquella
escola.

Dia 9

Ao Sr. Dr. director do Instituto Profis-
sional relativo ao fornecimento de pão ma-
nufacturado na.quello instituto á Casa de
S. José e ao Asylo de S. Francisco de Assis.
—Deu-se conhecimento á Directoria do Ily-
giene e Assistencia Publica.

Dia 10

Ao Sr. Dr. director da Escola Normal, re-
lativo ao exame de aptidão pedagogica da
alumna Maria Leonie Demillecamps.

SENÃO JUDICIARIA
Córte do Appellação

SESSÃO EM 10 DE DEZEMBRO DE 1806

Presidencia di Sr.desembargador Ror! rigwes.—
Secretario o Sr. Dr. Esposei

Comparecararn os Srs. desembargadores
Fernanda .; Pinheiro, Guilherme Cintra, Lima
Santos, Gonçalves de Carvalho o Dodsworth.

JULG AMENTOS

Aggravo de petiçao

N. 303 — Aggravante, a Companhia Awer
Brazileira, successora do 13anco Septentrional
do Brazil ; relator, o Sr. desembargador
Dodsworth —Dou-se provimento ao aggravo
para rejeitar OS embargos o condemnar o réo
no pedalo.

Appellaçiies eiveis
N. 1.176—Appollante, José Pereira Rodri-

gues; appellaao, Francisco José do Carvalho
rolator, o Sr. desembargador Lima Santos.—
Negou-so provimento á appellaçã.o,

N. 1.164 — Appollante, José COPPÔR Pinto
Filho; appellaaa, D. Rita de Cassia. Mcntoiro
de Oliveira ; reator, o Sr. desembargador
Lima Santos. —Converteu-se o julgamento eia
diligencia para ao mandar ouvir o desembar-
gador procurador geral do districto.

N. 1.217 — A ppellante, o Conselho do Tri-
bunal Civil e Criminal ; appralaalos, Joaquim
Alves Pinto Ferreira e sua mulher ; relator,
o Sr. desembargador Guilherme Cintra.—Ne-
gou-se provimento á appollaçao.

Camaras reunidas
Presidencia do Sr. decembargador Rodrigues

—Secretario, o .Sr. Dr. Espgzel.

SE .:SÃO EM . 10 DE DEZEMBRO DE 1895

Compareceram os Sra. dosemba.rgadores
Azevedo Magalhães, Fernandes Pinheiro, Gui-
lherme Cintra, Espinola, Lima Santos, Gon-
çalves de Carvalho, Dias Lima, Miranda Ri-
beiro e Dodsworth.

- . JULGAMENTOS

Embargos de nu//idade
N. 783 — Embarg,anto, 2° appollante, a

Companhia Fabrica de Tecidos S Pedra do
Alcantara. ; embarga los, appella.ntes, G.
Joppert & Comp. ; relator, o Sr. desembar-
gador G. de Carvalho.— Foram despreados
os embargos.

PASSAGENS

AppellaçOes eiveis
N. 1.007 e 1:237 — Ao Sr. desembargalor

F. Pinheiro.
N. 1.244 --• Ao Sr. desembargador G. Cin-

tra.
Ne. 1.174 e 1.191 — Ao Sr. desembarga-

dor Lima Santos.
N. 1.108— AO Sr desembarpdor Car-

valho
Appellaçõesco»tmerciaes

Ns. 1.026 — Ao Sr. desembargador F. Pi-
nheiro.

Suprem," 'Tribunal Nfilitair
109' ACTA DA SESSÃO DE JUSTIÇA EM 4 DE

DEZEMBRO DE 1896

Aos quatro dias do !noz do dozembro de
189a, achando-so prescritos os Srs. ministros
marechal Miranda Reis, almirante Elisiario
Barbosa, marecbaes Rutin° Gaivão, Tude
Neiva, Nierneyer, °Irrigue Jacques, B. Vas-
ques, marechal graduado Bittoncourt, almi-
rante graduado Coelho Netto, general de
divisão Moura, contra-almirante Guillobel,
Drs. Cardoso do Castro, Souza Carvalho o
Seve Navarro, o Sr. presidente abriu a
sessão.

Lida o approvala a acta da sessão antece-
dente, o secretario deu conta do expediente,
que foi lançado no livro competente.

Foram relatados os seguintes processos:
Pulo Sr. ministro Sovo Navarro:
Ignacio de Sant'Anna, soldado do 25^ bata-

lhão do infantaria, accusado de primeira
deserção simples. Condeintrado pelo conselho
do guerra a seis mezes do prisão e mais cas-
tigos referidos no art. l u cat primeira deser-
ção simples do titulo 4' da Ordenança de
9 de abril de 1805.—Foi confirmada a sen-
tença.

José Joaquim dos Santos, soldado do 33'
batalhão do infantaria, accusado de 3' deser-
ção simples—Condemnado pelo conselho de
guerra a seis annos de prisão com trabalho,
como incurso no artigo unico da 3° deserção
simples do titulo 4^ da Ord. de 9 de abril de
1805, alterada pela Carta Regia de 19 de fe-
vereiro de 1807.---Foi confirmada a sentença,
sendo o rao expulso das fileiras do exercito,
na conformidade do decreto de 13 de outubro
de 1827; contra os votos dos SI.d. ministros
Miranda Reis, Elisiarai Barbosa, Rufino Ga.1•
vão, Nierneyer, Vas lues e Seve Navarro, que
julgaram o accusado réo de 2' deserçlo.

José Manool de Oliveira, soldado do 12'
batalhão de infantaria, accusado de fuga de

presos.—Condemnado polo conselho do guerra
dezoito mezes de praão, como incurso nos

arts. 12e 23 dos de guerra do 1763, combi-
nado com o art. 10a do codigo penal da Ar-
mada.—Foi reformada a sentença para absol-
ver o réo, contra 03 votos dos Srs. ministros
Tudo Noiva, Nierneyer, Vasques e Sove Na-
varro, que condemnaram o accusado a dous
mezes de prisão com trabalho.

Francisco Maxhniano Nepomuceno, mari-
nheiro nacional, accusa.do do insubordinação.
—Absolvido pelo conselho de guerra.—Foi
confirmada a sentença.

Pelo Sr. ministro Souza Carvalho
José Cordeiro Accioly. soldado do 17 , bata-

lhão de infantaria, accusado de segunda
deserção simples.—Foi julgado nullo o con-
selho de guerra, por ter servido como auditor
um tenente e terem sido nomeados seis juizes
para servirem no mesmo conselho.

Alvaro José da COSta, sol ado do 14' regi-
mento de e t saltara, accusado do liornicidio,
condemnado pelo consAlio de guerra a 15 an-
nos de prisão com trabalho, corno incurso no
art. 8' dos de guerra do regulamento de 1763,
combinado com o art. 24 da mesmo regula.
mento.-Foi reforma.aa a sentença para con-
detnnar o réo a 10 annos de igual prisão,
corno incurso no art. 8' já referido, por haver
ferido gravemente seu camarada, de cujo
ferimento veiu elle a fallecer dous dias
depois; contra os votos dos Srs. ministros
Ourique Jacques, Vasques, Bittencourt, Coe-
lho Netto, Moura, Guillobel o Souza Carvalho,
que votaram por pena maior.

Manoel Antonio do Nascimento, soldado do
regimento da infantaria da brigada policial
da Capital Fcd ral, accusado de deserção
oaggravada, comloinnado pelo conselho crimi-
nal a 12 mezes de poisão o a ser expulso do
corpo, grão maximo do art. 280, do regu-
lamento mandado observar pelo ilecroto
n. 10.222, de 5 de abril de 1889.—Foi refor-
mada a sentença para condemnar o réo a oito
meus de prisão e a sor expulso do corpo,
grão médio do referido art. 2889, do citado
regulamento, sendo-lhe levado em conta o
tempo de prisão preventiva.

Innocencio Pinto de Mesquita, marinheiro
nacional, accusado de ferimento, condemnado
pelo conselho de guerra a um arrimo do prisão
com trabalho, grao maximo do art. 152 do •
codigo penal da Armada, por concorrer a
circumstancia aggrava.nte do art. 33, § 5^ do
mesmo codigo.—Foi confirmada a sentença,
sendo-lhe levado em conta o tempo de prisão
preventiva.

Ezequiel Francisco da Silva, soldado do
31 0 batalaão de infanto.ria, a.causado de homi-
cidio.---Foi julgado nrillo o processo do con-
selho do guerra, do conformiaade com o
art. 160, § I ., do regulamento processuil
militar.

Pelo Sr. ministro Cardoso de Castro:
José Conegundes da Silva e Verissirno dos

Santos Freitas, soldados do 5" batalhão de ar-
tilharia do posição, accusados de fuga de
preso. Absolvidos pelo conselho - de guerra.—

'Foi confirmada a sentença.
Julio Jeronymo da Gosta, soldado do 2° ba-

talhão de infantaria, accusado de insubordi-
nação. Condemnado pelo conselho de guerra
a quatro mezes de prisão com trabalho, como
incurso no art. 117, paragrapho unico do
coaigo penal da arnaida.—Foi reformada a
sentença para condomnar a réu a igual tempo
do prisão, corno incurso, porém, nos arts.
7', 9' e 24 dos de guerra do regulamento
de 1763; contra os votos dos Srs. ministros
Bittencourt, que condemnou o réo a maior
pena e Coelho Nettu, que condoinnou a seis
mezes de prisão com trabalho.

Joaquim Lourenço do Nascimento, soldado
do 2' batalhao de infantaria, accnsado de
ferimento em seu camarada. Condemnado
pelo conselho de guerra a seis imos de pri-
são com trabalho, como incurso no art. 152,
do codigo penal da armada, combinado com
o art. 8' dos de guerra do regulamento de
1703, concorrendo a ei remeta nora attenuante
do art. 37 § 8', do citado coligo .—Foi refor-
maaa a sentepça para condemitax u cca a
tios mezes de igual prisão, corno incurso no
art. 8' eos de guerra.

•
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Janun.rioRodriguesdosSantos.soldado do 13'
regimento de eavallaria, aecustalo de homi-
cidio. Coraleinnado pelo conselho de guerra a
10 ermos de prisão com trabalho, como
incurso no art. 8 do 3 de guerra do regula-
mento de 1763.—Foi confirma d a a senteça,
contra os votos do Srs. ministros Coelho
Netto, que votou psaa diligencia, para
saber-se si a victima ratificou em consequen-
cie dos ferimentos racebidos e SOUVI Car-
valho e Seve Navarro, que ts.mbern votaram
pela diligencia, afim de ser junta ao pro-
cesso a autopsia cadaverica, na falta della
a certidão de obito, sem o que não se pó ie
afirmar que a vietinia falleceu, e ainda
mais, em consequencia do fe imentos , por-
que o auto do corpo de delicto que existe no
processo, semente prova existencia de feri-
mentos graves. Verificando-se a prova ma-
terial do crime pelo auto do corpo de delicto,
julga insprescindivel a diligencia, sem o que
o reo não reale ser condeinnado por crime de
morte e somente por ferimentos graves.

RENDAS PUBLICAS
~mim DO RIO DE JáNNOIO

Rendimento atd o dia 9 do dezembro
do 1898 	 2.778:858061

Idem de dia 10 	 453.411$971

3.230:277$332
em igual perlado do 1895 	 8.984:0854011

RIDCWIEDOMA

Rendimento do dia 1 a 9 de dezembro
do 1896. 	 .	 . 225:302$91a

(dom do dia 10.. 	   25938$54J
—

231:241#M
X= igual penado do 1895 	 221:4174814

IRICIDED~ DO ISTADO DL MENAS XJ4 OLPITAL VDDRALL

Rondiminto do dia 10 do dezembro do
1898 	 	 3G 1904S7

De tate 	 	
454:202.6A

Em igual penedo do 1895..... 	
	

406:878;763

=ia Dl RTINDA4 DO ~DO DO *10 DM J&NIL111,0 Na
CATIT&L VIDDIAL

Rendimento do dia 10 de dezembro do
1898 	 	 17:50t407

Do 1 a 10 	
	

312.160443u

NOTICIÁRIO
Telegrammn—Sr. ministro da fa-

zenda recebeu os seguintes:
CUYARÁ, 9— A receita total arrecadada no

periodo de janeiro a outubro de 189.3 foi de
1.2 1 2:168a571; em igual periodo de 1895,
913:710$a67. Resposta do vosso telegramma
de 12 do mez fitvlo.—A. Corrêa.

Poitro ALEGRE, 5-0 rendimento desta
alfandega no mez de novembro findo fui
de 832:762$556; sendo da importação,
684:304826; do despacho marititno 70.1141
ad I icionaes, 115$174 ; interior, 122: 778$ i73 ;
consumo, 68$a05 ;extrao,alinarios 21:6.:0$905
o depositos, 3:804$437; comparado som os de-
positos, com o reddirnento de igual moa
no armo anterior,apresenta agora a differença
para menos de 361:203$226.-0 inspector,
Augusto Alvint.

Faculdade de Illiedicina do
Ftio de Janeiro — O resultado dos
exames effeetuados hontem, foi o seguinte:

4* serie—(pathologias medica e cirtirgica)—
Arnolfa Pimenta de Mello, approvado com
distincção em ambas as c.aleiras.

Antonio Pedro Pimentel, approvado plena-
mente em ambas as cadeiras.

Augusto Eduardo Pinto, approvado sim-
plesmente eia ambas as cadeiras.

Ederaldo Prado de Queiroz Telles e Alvaro
Octacil to Nogueira Fernandes, itpprovados ple-
namente era pathologia medica, unica meteria
do que fizeram exame.

Escola Nervura — resultado dos!
exames effectuados no dia 7 do corrente foi
o segiiiiite:

i	 Francez de 1 .' serie: Juba da Silva Costa,
I Julieta Soares dos Santos e Olympia Campos
' da Luz, plenameetegrao 7; Maria [Mores

Portella e João de Castro Lima e Silva, sim-
plesmente grão 5; Theophilo Moreira da
Costa, simplesmente grão 4. Não comi) ire-
ceram duas alumias.

Inglez de 2" serie : Abigail Dias Vieira,
distineção ; Georgina Is ibel Pecegueiro, ple-
namente grão 9, Maria Margarida Moreira,
plenamente, grão 8. Não compareceu um
alumno.

Portuguez : Beatriz Mala. Lespes, plena-
mente, grao 8; Alice Guimarães, plensmente,
grão 7 ; Angelina Silva e Genoveva. Pereira
de Magalhães, simplesmente, grito 5. Houve
uma reprovada.

hia 9
Francez 2' serie : Georgina Isabel Pece-

guelra plenamente grito 9; Castorina Senna
de Olive ia o E qvstina. Ferreira da Costa,
plenamente grão 7; Brazilia Augusta Mexe-
lhas Gomes, plenamente grilo 6; Agostinha
Rezende da Silva, si inplesrneate grau 5.

(nein de 3 setas ; Beatriz de Queiroz
Ferreira, Cravina. Ricaltioni e Mano Leonie
Demillecamps, plenamente grão 9.

Portu g uez: Alerina de Magalhães Pinto,
distincção; Celeste Cardoso, plenamente 7;
Adelaide [suba de Miranda, simplesmente 5;
Branca do Magdale . as Branco, simplesmente
5; Azoneth Santos Oliveira, simplesmente 3;

Externato da Gynanamia Na-
cional — Resultado dos exames do dia 9
do co Tante:

5" anno—Inglez, Agenor Guimarães Porto,
approvado si in plesmente.

2, anno—Ant mio de Faria, approvalo sim-
p l esmente em rortuguez; Leopoldo Constata
tino Fracas da Cruz, simplesmente em portu-
guez, trancez, latim e geographia; Luiz
Alves Leal, plenamente em portuguez
francez, e siinpl .smente em latim e go )(gra-
pa ia; Mario de Proença Gomes, simplesmente
em pari uguez o latim; Mauricio de Guapos
Medeiros. simplesinente era portuguez, latim
e geoaraphia; Mario Tiburcio Gomes Car-
neiro, distincção em geogaaphia e mathe-
medeia plenamente em portuauez e latim e
siinpl esinent em [len; Muciano Heleadoro
da Silva e Souza. plenamente cru portuguez,
francez, geographia e matheinatica e sim-
plesmente em latim; Nicolao Francisco de
oliveira, distincção em portuguez, simples-
mente em francez, latim e geographia; °ata-
vio Cezar de Oliveira. plenameate em por-
tugu , z e sitnalesmento era francez, latim e
geogra.phia; (Menet° de Moura, plenamente
em n portuguez e geographia e simplesmente
em franeez, latim e mathematica; Otto Ou-
tierre.z almas, plenameuteern mathematiea e
simplesmente em todas as outras; Caavaldo
Coelho de Oliveira, diatincção em todas as
meterias; Theodorico Teixe . ra da Silva e
Souza, distincção em portuguez, f ritacez,
geographia e mathematica e plenamente em
latiu.

Foram reprovados 18.

Instituto Commercial-0 resul-
tado dos exames de ealligraphia e desenho
elTactuados no dia 9 do corrente, foi o se-
guinte

Approvados plenamente, Raul Saldanha
da Gama. grilo 9 ; Francisco de Paula San-
tiago, grão 7; Alberto do Campos Mout°. e
Eurico Ferreira Pinto, grilo 6.

Approvados simplesmente, Hyldebrando
de Aguiar Alves Pereira, grão 5 ; José de
Araujo Coutinho Junioa e Vital Bezerra Ca-
valcanti, grão 3 e Alvaro Robe, grão 1.

Hauve seis reprovados e nove não compare-
ceram.

In giltituto Coinmercial— O re-
stiltVo dos exames de francez do l s anno
effectuados Untem foi o seguinte

A pprovad os plenamente: Raul de Saldanha
da Guisa, grão 7 e José de Araujo Coutinho
Junior, grão 6.

Approvado simplesmente, Alberto de Cam-
pos Moura. grito 3.

Houve 3 reprovados.
Portuguez 2' armo
Approvadis com dialincção. João Pedro

Maximo Cordmro, gruo In.
Approvados plenamente : Alberto José de

Carvalho, geio) 9, Norberto Augusto Freire
do Amaral Junior, grao O.

A pprovado iiuplolflt1ite, Diniz Alronso Ro-
drigues da Silv 1 Junior, grau 5.

Não coup srecerain 2.

lesma Rut o	 Nau-
sica-0 resultado des exames realisados
em 9 de corrente, foi o seguinte:

Solfejo, 1 . época—Plenamente, Maria Luiza
Biamara , 9,40 pontos.

Não com n pareceram duas aluninas.
Canto chorai.	 epoca — Simplesmente,

Sara de Agostini, 8,20 pontos.
Não c mi pareceram cinco alumnas.
Solfe,o 2, época— D:stineção

com louvor, José Maximino Nunes Netto,
11,40 pontos.

Distincçã.e, Judith Ilelvise Leva, 13,20
Luiza Enaracia de Sa.nt'anna e Luiza Onetto,
12,60 pontos.

Plenamente, José Negro, 11,20; Mario Cor-
rêa Pinheit o, 11,o; Celine Cecilia de Carva-
lho, lia" Anna sntunes e Clotilde Monteiro
a e Birros. 10,0 e Carolina Leite Gumes de
Oliveira, 9,4 a pontos.

Simplesinente, Maria Engracia do Santa
Anua, 9,0, e Lauf a Diederich, 7.20 pontos.

Insualciente, Maria Corrêa de Carvalho e
Vietoria Caseai° Leite, 7,0 e Georgina Netto,
6,80 pontos.

Não compareceu um alumno.
Canto-chia ai, 2 . época — Distincção. Alice

Ferreira Braga, 12,20 pontos.
Plenamen te, A manda G onçalves,10, 0 pontos.
Simplesmente, Adelia de Azevedo, 8,40

psntos.
Insuilicien te, Mico de Almeida, 0,00 pontos.
Um alurnno não compareceu.

Internato do Gymnamio Na-
cional—O resultado do exame de geogra-
phia tlo ano prestado nu dia 10 neste in-
ternato, foi o seguinte:

Plenatnetaa., Mario Sayão Pinte de Seuza.
Carlos do Mello Menezes e Eduardo Borges
Ribeiro da Casta.

Approvados, Olavo Coutin lio Marques, JuitiO
de Paiva Novaes, José Augusto de Lima e
José Maria Neiva.

Houve um reprovado.
Continúa no dia li o exame do 3 . anuo de

geographia.

Emcola Normal Livre— O resul-
lado do ex une di• portuguez realissalo hontem,
roi o seguiu:a:

Appeovad,a; plenamente: grão 9, D. Rosa-
lina Magno Pereira da Silva; grão 7, O. Leo-
cadia Perianto DD. Alb •rtina Moreira. Fran-
cisca Fernandes Torrea e :atice lierininia Pe-
reira Pinta.

Correio — Esta repartieão expedirá
malas hoje pelos seguintes paquetes:

Pelo S. &dr filor, para os portos do norte,
recebendo impressos até as II horas da ma-
nhã, cartas para o interior até as 11 1/2,
ditas com porte duplo até as 12, objectos
para registrar ate as Il.

Pelo Pampa , para Guarapary, , Victoria-
Barra de S. Mathew; e S. Matheus, recebendo
impressos a.té a 9 horas da manhã, artes
para o interior ate as 9 1/2, ditas com porte
duplo até as 10.

Pelo Siri:Ás. para Bebia e Nova York, re-
cebendo impressos até a- O horas da manhã,
cartas par o altera)] . até 6 1/3, ditas com
porte duplo e para o exterior itté as 7.

Pelo Pinto, IPra S. Joie, da Barra. rece-
bendo impressos ata a 1 hora da t tale,
cartas para o interior até a 1 1/2, ditas com
porte duplo até as 2, objectos para regis-
trar até a I.
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NATUREZA DIREITOS
E

-6
Kilos

861.000
537.000

:93.000
1.000

10.150

Carvão de pedra
Idem.. 	

Idem 	
Idem 	
Machi nismos 	
Grampos e parafusos para

trilhos 	

2

2

(1) Regimen da lei de 30 de dezembro de 1891, que creou os addicionaes de 60 e 50 04,
a.ugrnento da lei de 21 de novembro do 1892 cora o triplo nos phosplioros e 30 "/„ sobre as
mercado r ias das classes 18, 27, 29 e 35, o parte das classes 3, 4, 5, 9, 10, 12, 14 a 17. 19 a
23 e 30, tributos da lei de dezembro de 1894, com o duplo do imposto do fumo, sal e capa-
tazias, augineato da armazenagem e 40 V. sobre varias mercadorias das classes 3 e 9 e
todas da 27.

(2) Idem, idem, idem e auginento da lei n. 350, de 30 de dezembro de 1895, tarifando em
12 dinheiros por 1$ o %,alor dos direitos das mercadorias, com excepção de outras que
elevou a taxa, reduziu a do sal o gomma arabica, e conservou a do alcool rectificado.

S ..fgunda secção da Alfaudega do Pará, 7 de novembro de 1896.— O chefe, J. Gomes da
Silva.

--

ISENÇÕES

ISENTOS PELA TARIFA

Direitos de importação

QUANTIDADE

2.202.150 67:347$750

Obseavação—Não houve isenção por lei especial.
Segunda secção da Alfandoga do Pará, 7 do novembro de 1806.-0 chefe, J. Gomes da

Silva. .

19:870$250
17:721$000

26:169$000
33$000

280$000

3:274$500

A FAVOR DE QUEM

Booth .R4 Comp.
O mesmo.
Amazon Stea.m Navi-

gation Comp. Li-
mi teci.

Suarez & Comp.
Thomaz Greaves.

P. H. de Noronha.
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— Amanhã:
Pelo hapem7rim, para os portos do Espirito

Santos, recebendo impressos até as 5 horas
da inanhã, cartas para o interior até as 5 1/2,
ditas com porte duplo até as 6, objectos
para registrar as 6 da tarde fie hoje.

Pelo Ro,ario, para 13aiiia, Pernambuco, Sã'o
Vicente e Genova, recebendo impressos até
as 9 horas da manhã, cartas para o interior
até as 9 1/2, ditas com porte duplo e para o
exterior até as 10. objectos para registrar
até. as 6 da tarde de hoje.

Pelo Itaipava, ptra os portos do sul, rece-
bendo impressos até as 11 horas da manhã,
cartas para o interior até as 11 1/2, ditas
com porte duplo até as 12, objectos para
registrar até as II.

Peto Afidl.o, para Bahia, Miceió, Pernam-
buco e Europa, via Lisb.a, recxeiondo impres-
sos até as 8 horas da manhã, cartas para o
interior até as 8 1/2, ditas com porte duplo
e para o exterior até as 9, objectos para re-
gistar a rs5 as 6 da tarde de hoje.

Pelo iWwwe, pare. Pernambuco, Hamburgo
e Bremen, recebendo impressos até as 6 horas
da manhã, cartas para o interior até as 6 1/2,
ditas comn porte duplo e para o exterior até
as 7, objectos pa.ra registrar até as (3 da tarde
de hoje.

Nota—As corrospondoncias para Magé, Ba-
nanal, Sebastiana, Bom Successo, Theresopolis
(Alto e Várzea) e Santa. Rita de Theresopolis
de ora em deants seguirão em mala pela
barca que parte do cães Pharoux ás 6 ho-
ras da manhã.

dezembro, o seguinte:
Nac. Est. Total

Existiam 	 819 849 1.664
Entraram 	 27 39 80
Sabiram 	 10 13 23
Falleceram 	 5 4 9
Existem 	 832 870 1.702

O movimento da • sala do banco e doe consultoria
publico foi, no mesmo dia, de 371 consultantes, para
os gusas se aviaram 4)2 receitas.

Fizeram-se 22 extrac,3a de dentes.

Sahirara 	 23 27 07
Falleceram 	  5 e
Existem 	 840 884 1.73o

O movimento da sala do banco e dos consultoria
publicou foi, no mesmo dia, de 150 conaultantes, para
os quaes se aviaram 538 receitas.

Fizeram-so 3 extracções de Untes.
obturações 9.

Fixoram-se 25 extracções do dentes.

E no dia 7:
Nac. Eat . Total

Existiam 	 854 869 1.723
Entraram 	 25 26 51
Sahiram 	  53 44 97
Falleceram 	 7 2 9
Existem 	 819 849 1.888

10 @tants Casa da Miaericordia —O mo-
vimento do Hoapital da Santa Casa da Misericordia, dos
boaplcia de Nossa Senhora da Sande, de S. João
Baptista, de Nossa Senhora do Soccorro e de Nossa
Senhora das Dores, em Caiadora, foi, no dia 8 de

1895
(1)

1896
(2)

E no dia 9	 O movimento da sala do banco e dos consultoria
Nac.	 Est.	 Total 1 publicos foi, no mesmo dia, do 435 consultantes, para

Existiam 	 	 832	 870	 1.702 1 ou quaes se aviaram 565 receitan.
Entraram 	 	 43	 42	 851 Fizeram-se 36 extracções de dentes.

Ar—PANnuox DO 1AIILIV
EXERCICIO DE 1896

Balancete da renda arrecadada no mez de outubro de 1896, comparada com a de igual
periodo do exercicio passado, registrando a tonelagem da descarga realizada neste
porto em um e outro mez dos citados annos

DIFFER.ENÇA TONELAGEM

Para menos

T1TULOS DA RECEITA

Para mais

Mirectorla de Meteorologia do
iltinlaterio da Marinha— Resumo meteoro-
logico da Estação Central—Dia 7 de dezembro de 1S98

2
oe °5

Importação.. 	
Despacho maritimo
Addicionaes. 	
Interior 	
Extraordinaria 	
Consumo 	
Depositos 	

846:147$606
5:166000

419:156811
21:414$403
10:412$5'16

1:190$400
239:897$661

1.637:902$411
4:597$560

223$709
28:383$886

8:737$152
100$000

8:038$830

791:814$805

6:069$483

568$440
418:934113

1:675;184
1:09N400

231:858$831

o

o

f0.0 22.75
30.0 21.35
31.1 24.90

1893 18%

9.935 10.211

o
o

4°4

10
8
7

9 b a.
1/2 d.
3 h p.

o

a

88.4
74.0
88.0
	

SE

753.831
752.10
751.08

Temperatura maxima 31.6.
Temperatura rateiam 27.2.
Evaporação em 24 hs. 1.9.

—E no dia S de dezembro
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9 h a. 753.83 24.4 21.51 84.4 N 8
112 d. 752.91 27.4 22.10 80.5 SSE 4
3h p. 752.10 27.5 20.83 78.2 SSE 4

Temperatura mnximn 31.3.
Touiporatura minina 28.5.
Evaporação em 24 ha. 3.0.
Chuva 55 to/m

OINERVAÇÕES

Cerca do 6 It. 30 m. p. caldo trova i de NW nté
WS \V acompanhada do doira.

•
Obotervatorlo do Rio de Janeiro—

Resumo meteorologico-- Dia 27 de novembro de 1898

Estado do cão

N. NV. 2 • Limpo
Nono.	 Idem.
E. 8.3	 Encoberto

SSE. 10.0 Idem.

•	
Thermometro sem abrigo, ao melo-dia ennegrecko

prateado 34.4.
Temperatura maxima 25.7.
Temperatura mintma 18.2.
Evaporação em 24 horas 3.5.
Chuva em 24 hora! 0.0.

7 ro.
10 m.
1 t.
4 1.

780.55
700.22
760.18
760.07

20.9
21.6
21.1
21.7

70.0
50.13
65.2
08.1

1.543:385$419 1.688:043$539 798:784$288 654:126$168



TiTueos
EXERCICIOS DIFFERENÇAS

1895 1896 Para mais Para menos

Importação 	 8:646$194 963$198 .......	 .	 • 7 :W-4$296
Despacho maritimo 	 57:000 	 540[10
Addicionacss 	 3:061$055 	 3:0 j4$055
Interior 	 91$108 661$716 	 I 2ii$392
Extraordinaria 	 187S517 260$700 73$183
Deposites 	 1:68020 136$920 	 1:51$900

14:434$994 2:025$-S14 73$183 12:482$643

A diferença para menos é de 12:409$460.
Alfandega de Penedo, 14 de novembro do 1896.-O 1 . ' escripturario, Antonio da Cru.:

Silva Filho.
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Obit einrio -Foram sepultadas no dia
3 do corrente, as seguintes pessoas falleci-
das de:

Asphixia por submersão-o brazileiro An-
dré de tal, 70 armes presumiveis, solteiro,
verificado no Necroterio.

Atheromazia generalisa . la - a brazileira
Ludgera Maria dos Reinadios, 58 annos,
viuva, residente o falecida á rua do Ria-
chuelo n. 29.

Athrepsia-os fluminenses José, filho de
Antonio Delgado, 14 rnezes, residente e falte-
eido á ladeira João Homem n. 21; Pe iro,
filho de Olivia Maria da Conceição, 1 mez,
residente e fallecido á rua Santo Amaro
n. 16. Total, 2.

Cachexia senil-a brazileira Maria Joanna.,
50 annos, solteira, falecida na Santa Casa.

Cachexia paludosa-o fluininens Carlos
José Vieira, 48 annos, ssIteiro, falecido no
Hospital da Saude.

Dysenteria.-a portugueza Claudina de Je-
sus, 76 annos, viuva, rasidente e fallecida
rua Torres Homem n. 34; o brazileiro Lucas
Manoel dos Santos, 41 annos, ssateiro. falia-
cido no Hospital de S. João Baptista. lo-
tai, 2.

Erythema-o fluminense Antonio, filho de
Gabriel Penado, :1 mezes, fallecido na Santa
Casa.

Endocardite-o fluminense Dido, filho de
Alexandre Pereira Lima, 7 annos, residente e
falecido na Caixa de agua da Tijucal.

Entero-colite- a fluminense Albertina, 2
mezes, filha de Carlos Oliveira Bastos. resi-
dente e falecida á rua Machado Coelho
n. 02.

Escrophulose- a fluminense Rufina, 2 an-
nos, filha de Amelia Cla.udina de Souza, re-
sidente e fallocida á rua de S. Carhs n. 22.

Enteroonesenterite-tuberculosa - o brazi"
loiro Francisco Augusto Capella, 4a annos,
solteiro, resi lente e fallecido á rua Itapirú
n. 40.

Fraqueza congenial- o fluminense Manoel,
5 horas, filho de Antonio Silv tira, residente
e fallecido à rua Carlos Gomes II. A 2.

Febre typhoide-o brazileiro Augusto Tude,
45 annos, solteiro, fallecido no Hospital da
Saude.

Febre perniciosa-a fluminense Senhorinha
Maria da Conceição Silveira, 61 annos, casula.,
residente e fallecida á rua do Alcantara
n. 19.

Gastro-enterite-a fluminense Sylvia, filha
de Francisso Frias Corrêa, 8 Jaezes, resi-

dente e fallecida á rua da E-arena n. 24
Antonio, filho de Antonio Vieira da Costa
Dias, 8 mexes, residente e fallecido á rua do
Senado n. 154; Deulinda, filha de Joaquim
Martins Barbosa, 56 (lias. residente o fa.11e-
cida á rua dos Andradas n. 58 A. Total, 3.

Hemorrliagia pulmonar-a fiurninens .. An-
na Thereza da Silva Braga, 71 annos, sol-
teira, residente e fallecida á rua Haddocls
Lobo n. 189.

Hernia estrangulada -o brazileiro Antonio
José Vieira, 40 amuos, solteiro, residente e
fallecido á rua Visconde de Itatina a. 227.

Inanição-a fluminense Elzira, filha de Al-
fredo de Castro Silva, 6 rnezes, residente e
fallecila á Praiayormoza n. 49.

Insolaçeio - a hespanhola Francisca Novas,
annee, resideate e fallecida á rua da Im-

peratriz n. 99.
Insufficiencia mitral - o fluminense llono-

rato Francisco da silva, 40 annos, solteiro,
fallecido no liesp:cio da Saude.

Lesão cardiaca-o liespanhol José de Barros
Sezaile. 3:1 atuem casado, residente o falecido
á rua da Ajuda n. 63; a italiana Eliza Spa-
dini Rubesse, 76 annos, virava, residente e
fallecida á rua do Rezende n. 110. Total, 2.

Pneumonia-o brazileiro Eustaquio Ramos
Cavalcanti de Albuquerque, 16 annos, fale-
cido no H ispital Militar ; o Iluminenso Fran-
cisco, filho de Simão Alvares, I anuo, resi-
dente e fallecido á ladeira de João Homem
n. : Isucrecia J . ,tiquina Braga, solteira, tal-
tecida na Santa Casa. Total, 3.

Tetano dos recernnascidos-o brazileiro An-
dré, 5 dias, fallecido na Casa dos Expostos.

. Tuberculose generallsada - o fluininense
Santiago, filho de Santiago Barberano, 6 me-
xes, residente e fallecido á rua Bambina
n. 46.

Tuberculose pulmonar -a fluminense Au-
rora, filha de José Vieira Junior, 5 mexes,
residente e fallecida á rua de Sant'Anna
n. 118; Adolpho dos Santos, 60 annos.caoidis
residente e fallecido na Estrada Velha da
Tejuc,a ; o brazileiro Afonso Celso de Castro
Mordia, 21 annos, solteiro, residente e fane-
ei lo á rua Formoza n. 171. Total, 3.

Tuberculose--a franceza Eugenia An toe ietta
Cromuy, 22 annos, residente e fallecida no
Engenho Novo; o portuguez José Fernandes
de Mattos. 26 a,nnos, casado, residente e fal-
tecido á rua do Senador Euzebio ri. 86.

Ulceração do estomago-a portugueza Anua
Thernazia de Bittencourt, 82 annos, viuva,
residente e f illecida á rua da Carioca a. CO.

• Fetos-um, filho de Margarida Neves, ros i
-dento i rua da Amerh.a. ii. 198; outro, Olho

de José Gonçalves Usei:ardo, residente á rua
do Barão de Ubá ri. o0; outro, filho do An-
tonio Caxias Dias, residente á ladeira do Se-
nado n. 1:1; outro, filho de Arlinde Maeballar
Fausto, residente a. rua Vinte Quatro de
Maio n. i3; outro. Olho do Thoinaz Mon-
teiro da Costa, residente a rua das Laran-
geiras mi. 174 ; outro, filho de Joaquim Es-
tavas de Sá, residente á rua do Senador Eu-
zebio n. 2e2. Total, 6.

No numero dos 44 sepultados estão in-
cluidos 12 indigentes, cujos enterros foram
gratuitos.

- E no dia 4

Accesso pernicioso - os fluminenses Maria
Isabel da Silva, 64 annos, viuva, residente e
failecida á rua Indiana o. Lourival. 9
inezes. filho de Arthur Rodrigues Conceição,
residente e Oillecido a rua Oliveira Fausto
n. 8; Hanisa, 10 'urzes, filha de Isaac Lasy,
residente e falecida á praça da Republica
n. 49; Carolina, 4 inezes. filha de João Oreso,
residente e fallecida á rua do S. Chris-
tovào n. 170; Luiz Antero, 47 armes. casado,
residente á rua Coronel Figueira de Mello
n. 21 A e fallecido no hospital de São Sebas-
tião; o portnguez Manoel da Costa R ixào,
33 annos, casado, residente e fallecido á rua
de Paula Mattos n. 3.

Alcoolismo chronice - o portuguez José
Lopes. 32 annos, solteira, residente o fallecido
á rua Visconde de (Mima ii. 251.

Amollecimento cerebral-o cearense José
Antunea de Oliveira, 50 annes, casado, resi-
dente e fallecido na Santa Casa.

Angina do peito-o italiano Raplotel Gia.m-
barba, 48 animo, casado, residente o fallecido
á rua Frei Caneca o. Si.

Arterio sclerose-o fluminense, capitão (10
fragata. João José Antunes, 52 anises. casado,
residente e falecido á rua General Polydoro
n. 70; o italiano Mondani Justi, 74 atines,
residente e fallecido no Asylo de Santa Maria.

Athrepsia-os fluminonses Francieco, filho
de Antonio Balta.r, 3 mezes, residente e fal-
tecido á rua Pedro Amorico n. 13) : Alvaro,
filho de Manoel Rodrigues Pereira, 22 dias,
residente e falecido á leia Saidinha Marinho
n. ; Castorina, filha de Castro Redondo,
3 friezas, residente e fall ecida á rua dos Inva-
lides n. 101. Total, 3.

Broncho-pmannonia - os fluminenses Iler-
cilia, filha do 1 0 tenente Francisco Rodrigues
do Nascimenta.s mezes. residente o tallecida
á rua de s. Francisco Xavier n. 115 ; Pau-
line, filho do Manoel 1:cuim-et( s Pereira dos
Arcos, 5 1/2 inezes, residente e fallecido á
rua de S. Clemente n. 114 '• Floris/sena. filha
de Julio Antonio Miranda, 14 mezes, residen-
e fallecilla á rua do Senado n. 31. Total, 3.

Cachexia cancerosa - a portugas za. alari-
anisa Monteiro, 46 annos, 5olteira, residente
e fallecida à rua Duque de Caxias n. 49.

Choque traninatico- o hrazileiro João Ma-
noel Nobre, 2 annos, residente em Surully e
falleceu em caminho para o hospital.

Convulsões - as fluminenses Esther, filha
de Maria Juliana da C011 eNtiçãO, 16 mezes, re-
sidente e falleeida á rua dos Araujes ti. 17 A
e Judith, filha de João Baptista Neves, 11
meus, residente o fallecida no morro do Bar-
roso (Mirante).

Degenereseencia utero . vaginal - a flumi-
nense Flarencia Rosa de Oliveira, 34 annos,
casada, res dente e fallecida á rua do liaddoek
Lobo n. 80 A .

Enterite palestre - a fluminense. Paula, 18
vilezas, Olha do Pauline José Ferreira. dos
Santos, residente e fallecida á rua do Senador
Poinpeu n. 164.

Epilepsia-o fluminense °atavio, 6 1r2 an-
nos, filho de Galdino José de Oliveira Brito,
residente e fallecido á rua. do Pau Ferro n. 8,
casinha n. 4.

Febre amarella-o hespenhol Manoel Busto,
24 annos, solteiro, residente e fallecido á rua
do Senador Alencar n. 31.

AL.EANIIIEG A. DE PENEDO

1896

Quadro demonstrativo da renda arrecala1a por esta alfandega no mez de outubro findo,
comparada com a de igual mez do anuo passaslo, exercicio de 1895
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Gastro-enterite— os fluminenses ZulmiraM
1 1/2 anno, filha de Antonio José Avila, resi-
dente e fallecida á rua de D. Feliciana n. 15

• Lucio, 45 dias, filho de Luzia Maria da Con-
ceição, residente e fenecida á praça da Repu-
blica (no quartel Pequeno) n. 89.

Ilemorrhagia cerebral— o maranhense An-
tonio José dos Santos, 60 annos, solteiro, re-
sidente e tallecido á rua do comineis la.dor
Teixeira de Azevedo n. 52.

Ilepato-enterite—a flmninense Cary, 17 dias,
filha de Antonio Martins da Silva, re•idento
e falleeida á rua Frei Caneca n.311.

Ilydrophobia — o italiano Pedro Campaino,
G a.nnos, residente na Piedade e fenecido na
Santa Casa.

Inviabilidade—o fluminense Manoel, filho
de Alfre lo Rodrigues da Silva, 3 dias, resi-
dente e fenecido á rua Farani n. 12.

Lesão organica do coração—o fluminense
Cesario João Tucem, 19 annos, solteiro, resi-
dente e fenecido á rua Ferreira Vianna n. 12;
a africana Dorothéa da Costa, tr) armes,
viuva, residente o fallecida á rua Guanabara
n. 7. Total, 2.

Mal de Bright—o fluminense Antonio Fran-
cisco de Miranda, 26 annos, casado, residente
na Piedade e fenecido na Santa Casa.

Marasmo senil—o bahiano Antonio Martins
Ferreira, 82 annos, viuvo, residente o falle-
calo á rua Souza Barros n. 8.

Meningite— as fluminenses M•tria. Augusta,
filha de Antonio Lopes Pires, 7 meies o in&o,
residente e fallecida á rua de S. Clemente
n. 71 e Edith, filha do Manoel Antonio Meyer
de Barros, 4 mezes e 20 dias, residente o fal-
lecida á rua Viuve Claudio n. 26. Total, 2,

Meningite cerebro-espinal — o fluminense
Carlos; filho de Antonio atartans, 7 mozes,
residente e fallecido á ladeira do 13arroso
n. 86.

Syncope car,liaca — o portuguez Manoel
Joaquim, 59 ermos, solteiro, residente e filie-
ciclo á rua do General Polydoro n. 26.

Syphilis-congeni ta—a fluminense, Adelaide,
filha de Thereza Joaquina Pereira, 8 mezes,
residente e fenecida á rua do General
Pedra n. 63.

Tetano traurnati-'o — Francisco Rosa Co-
ncha, 1:1 antros, s.-ol teiro, residente o fenecido
no bem) do Moura n. 13.

Tetano umbelieal — a, Iluminense Alzira,
filha de José Antonio GORICS Soares, 5 dias,
residente e fenecia', á rua da Gamb6a n. :3.

Tublretilose aeuita minar — a fluminense
Alice Fonseca, :16 annos, solteira, residente e
fallecida á rua do Senado n. 146.

Tuberculose meningéa—a fluminense Rita,
filha do Antonio Pereira 13 wreto, li annos,
residente o fallecida á rua do Livramento
n. 14.

Tuberculose pulmonar — a maranhense
Elvira Pereira Soares, 24 ramos, selteira,
residente á rua Ernerenciana n. 2 e fenecida
na Santa Casa ; o fluminense Fernando To-
lentino 23 atines, casado, resa:ente no Bar-
reto e fallecido na Santa C.I.Sa ; «fluminense
Ernesto Alves Castillios, 29 ano, solteiro,
residente e f.:11ecide a, rua da America ia 202
o a fluminense Justina Maria da Conceição,
35 anno4, solteira, residente o fallecida á rua
do Marquez de S. Vicente n. 35. Total, 4.

Uremia sept : cemia—o mineiro conselheiro
Dr. José Rodrigues de Lima Duarte, 70
annos, casado, residente e fenecido á rua d)
[declinei° n. 8:3.

Fetos — filho de Miguel Maria, residente e
fallocido á rua do Senador Vergueiro n. 71
um,fillio de Maria de Jesus, residente e fene-
cido a rua de S. christovão n. 76 ; um. filho
de Domingos Pereira da Costa, residente e
fallecido a rua dos Invalides n. 101; um filho
de Euclides Gomes de Sá, residente e fallecido
a rua Frei Caneca n. 77 ; um, filho do José
Pires Vianna, residente o ta.11ecido a rua do
Viscmde de Sapucally n. 61.

No numero dos sepultados estão ineleidos
13 indigentes,cujos enterros foram gratuitos.

EDITAES E AVISOS
Ciarte do Appellação

Faço publico que as appellações eiveis
na. 1.182— Appellante, Braz Antonio aP
penado, Francisco Fernandes de Oliveira e
Silva 1.189— Appellante, Antonio Pereira
Monteiro Torres ; appellado, Manoel Rodri-
gues do Oliveira e commerciaes os. 607
— Appellante, Luiz Alves Pereira Lisboa;
appellada, D Flisa Pereira Soares, por si e
como tutora de sua filtra. menor Grasiella,
1.185— Appellante, Companhia Ceres Bra-
zileira ; appalla4o, lionorio Gomes de
Paira Continho,acham-se com dia, devendo o
julgamento ter legar na sessão da Camara
Civil do dia 14 do corrente ou nas seguintes.

Secretaria da arte do Appellação, 10 de
dezembro de 1806.— O secretario, Joaquim
Maria dos Anjos Esposei.

CHAMADA PARA O EXAME PRATICO DA 8 3 SERIE
HOJE, ÁS 11 HORAS,

Alvaro Porfirio do Andrade Ramos.
José Luiz de Oliveira Guimarães.
Nowton Augusto Rodrigues Campos.
Ernani Carlos de Menezes Pinto.
Jo,é Joaquim de Moraes Sarmento.
Pauline de Avellar \Verneck.
Coser Cendal° Pereira da Fonseca.
Reinaldo Ja.yme afala.
Franklin da Cunha Moreira,
José Raulino do Oliveira..
Angusto Cesar de Freitas.
Jose) Antonio de Abreu Fialho.
João Pedro de Albuquerque.
Antonio Gonçalves de Araujo Penna Junior.
Vicente José da Meia.
Alberto de Andrade Machado.
Adolpho Carlos Linderiberg.
João Rodrigues de Almeida Basto.

Turma supplementar
Eurico Ernesto de Lemos.
Raymundo Olegario da Costa.
Oscar Vinelli.
Jo.sé Cleomenes da Silva Ferreira.
Arthur Moncorvo.
Felix de Sá Nogueira.
Luiz Pedreira do Amaral Gurgel.
Augusto do Amaral Peixoto.
Antonio Pache-o Leão.
Francisco José Laraya.
Norberto Pereira da Fonseca.
Carl indo Netto Valeriani.
Eduardo de Gusmão Lobo.
Miguel da Silva Pereira.
Luiz Nogueira Flinires.

Aluirmos livros
0:egario de Andrade Vasconcellos. (Faz ex-

ame de Obsletricia.)
Bernardo José da Cantara Sampaio.
Augusto Torreão Roxo. (Faz exame de Ola

stetricia.

li:scola Normal Livre
Sexta-feira, II do corrente, ás 5 horas da

tarde, serão chamados a exame os seguintes
alumnos:

Portuguez (prova oral)

D. ,manda Adalgiza. de Noronha Feita'.
D. Zulmira Augusta de Miranda.
D. Maria Amelia. da Conceição Chaves.
D. Maria da Conceiçãn Santos Reis.
D. Herminia Fernandes do Carvalho.

Mathematic,a elementar (prova escripta)
Todos os inscriptos.

Geometria e trigonometria (prova escripta)
Todos os inscriptos.	 •
Secretaria da Escola Normal Livre, 10 de

dezembro de 1896.— O secretario, Ilemeterio
José dos Santos.

Instituto Coanaixercial

Turma supplementar

Pedro Antonio Basilio.
Elias Ayros do Amaral Souza.

I Carlos Eminanuel de S. Tiago.
Dr. alaximino de Araujo Maciel.
João Siqueira Bezerra de Menezes.
Joaquim Gomes Ilardman.
Henrique Marques Lisboa.
Alfredo Henriques de Mattos.
Antonio Lourenço Porto.
José Alves de Oliveira Filho.

2' serie medica—Anato ,nia descriptiva

Os mesmos alumnos chamados para hen-
tom, 10.

5' serie

Os mesmos alum nos chamados para hen-
tem, 10.

CHAMADA PARA 03 EXAMES PRATICO DA 3'
SERIE MEDICA, HOJE, 11, ÁS II

Anatomia e physiologia-pathologica

Olavo de Q.Ueiroz Guimarães.
Theodulo Soares de aleirelles.
Jonas de Faria Castro.
Remiro Ferre'ra Saturnino Braga.
Eugenio de Souza Nunes.
Ilenrique•Luiz Lacombe.
Gonçalo Lagos da Silva.
Arthur de Oliveira Figueiredo.
José Ignacio de Oliveira Borges.
João Cidade.

CHAMADA PARA O EXAME ORAI, DA 4* SERIE,
HOJE, 11 ÁS 11 HORAS

Francisco Ribeiro Marcondes Machado.
Manoel Ribeiro Franquoira.
João Dias de Freitas.
Francisco Ayres da Silva.

. Turma supplementar

Faculdade do Medicina doRio do Janeiro
a

Hoje, 11 do corrente, serão chamados a
exames praticas, ás 11 horas:

1 serie medica—Chimica inorgcnica

JefTerson de Sensbourg Lemos.
Antonio Moda.
Judith Adelaide Mnurity Santos.
Remiro da Rocha Magalhães Junior.
José Ayres Netto.
Octavio Severo.
Ca rl es de Sarandylt aposo.
Alcides Ferreira Alves.
Bandim) da França Mascarenhas.
Julio Mascarenhas de Souza.

Osorio Alexandrino do Araujo.
Faustino José Corréa (só faz pathologia

rurgica).
Raymundo Theophilo de Moura Ferreira.
Delphino Pinheiro de Ulhõe. Cintra.

Serão chamados hoje, 11 ás 10 hora da
manhã, a prova oral:

Portugues (1 anuo)
Eduardo Fernandes Ntot ta.
Franci:co de Paula Santiago.
José de A. Caudilho Junior.
Americo Ferret Gomes.
Ja.cintho Preito Ramos.
Eurco Ferreira Pinto.
Alvaro Rolse.
Hyldebrando de A. Alvos Pereira.
Adjaline de Aguiar A. Pereira.
Raul de Saldanha da Gama.
Paulo Cornelio R. de Andrade.
Alberto de Campos Moura.
Vital Bezerra Cavalcanti.

Frances(20 anuo)
Gestão da alotta.

Serão chamados. ás G horas da tarde, ã
prova escripta de portuguez do C' anno e
francez do I" os aluirmos do curso nocturno
e 03 do curso diurno, que faltaram á 1 , cha-

ci - mada.
Secretaria do Instituto Cominercial, 11 de

dezemro, de 1896.—Pelo secretario, o ama-
nuense José Pereira de Magalltaes.
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DrIgada

O conselho administrativo e de fornecimen-
tos receberá propostas nos dias abaixo men-
cionados para o fornecimento de varies ar-
tigos e generos a esta brigada a saber:

No dia 11 de dezembro

Aletria, kilo ; arroz de !guapa; azeite doce
garrafa ; azeite Plaignol; assucar de 1*
kilo ; assucar de 2, kilo ; assucar de 3°
kilo ; aguar 'ente. litro; bacalhács kilo; banha
de Porto Alegro, kilo ; batatas inglezas, kilo;
ditas de Lisboa ; carne verde de vacca, kilo;
carne do porco, kilo; carne secca do Rio
Grande, kilo ; carne secca do Rio da Prata;
café em grão, kilo ; ração de bananas e la-
ranjas; farinha de Magé, litro ; feijão preto,
litro; goiabada em latas grandes, kilo ; lenha
da matta, kilo ; massa nacional para sopa.
kilo; dita estrangeira; manteiga Dernagny,
kilo ; pão de trigo, kilo ; queijo de Minas
Oeraes, kilo '• sal, litro ; toucinho de Minas
Gemes, k ilo; toucinho americano, kilo; ração
de temperos e verduras ; vinagre branco de
Lisboa, litro ; vinagre tinto de Lisboa, litro ;
vinagre nacional, litro ; vinagre virgem,
litro; biscoutos nacionaes, kilo ; carne de car-
neiro, kilo ; carne de vitella, kilo; chocolate,
kilo ; cevadinha, kilo ; chá verde e preto,
kilo; espirito de vinho de 360 , garrafa ; frangos
e gallinhas; kerozene brilhante, caixa; lombo
de Minas Geraes, kilo; leite de vacca ; lava-
gem de roupa, por peça;• marmellada nacio-
nal, kilo ; matte em folha e em pó, kilo ;
ovos, um; sagia, kilo ; sabão amarello, kilo ;
tapioca. kilo; vinho do Porto, garrafa; alfafa.
kilo ; capim, kilo; farello, kilo; milho miudo.
kilo ; cravos para ferraduras, milheiro ; fer-
rafluras para c.avallos, uma ; ditas para
muares, uma; vassoura de piassava, para co-
cheira, de palha e de matto, por duzias.

No dia 16 de dezembro

Barbante grosso em novellos; brochuras de
100 folhas numeradas; colchetes em caixas
para papeis, canetas de pão; memorandum,
um ; enveloppes para ofilcios, 100; ditos
para contas, 100 ; gomma-arabica, por grani-
mas ; lacre, páo; Japis preto Faber, duzia ; la-
pis bi-color, duzia; lapis de borracha, duzia;
obreias grandes. maço ; papel flutue pautado,
resma : papel tiume liso, caderno ; papel
florete pauta , o, resma; papel hollanda pauta
estreita, caderno ; papel hollanda pauta
larga, caderno; papel pardo para embrulho,
caderno de cinco folhas ; papel mat ta-borrão.
mão ; papel para officios, resma; papel pare
carta, 100; papel para minutas, 100; pennas
Mallat, caixa • tinta preta, litro (Sardinha) ;
tinta encarnada. vidro ; raspadeiras Rodgers.

As propostas deverão ser feitas em dupli-
cata e em carta fechad a. escriptaa em tinta
preta, sem emendas ou rasuras, assignadas
pelo proponente ou seus legitimos procura-
dores, saltada uma via e datada do dia da
apresentação.

As pessoas que degelarem concorrer pode-
rão dirigir-se á secretaria da brigada afim
de lhes serem fornecidas as informações
necessarias, presumindo-se desde já que só
poderá concorrer quem habilitar-se previa-
mente. exhibindo, em requerimento dirigido
ao cominando da brigada, qualquer do-
cumento com que prove haver pago, como
negociante, o imposto de casa commercial,
relativo ao ultimo semestre vencido e do-
cumento da contadoria da brigada de haver
depositado a quantia de 200$, que perderá,
caso Ligo assigne o contracto no dia mar-
cado.

Apresentarem no acto da concurreneia,que
se effeetuará ao meio-dia dos dias acima
designados, amostras dos artigos que se pra
puzerem a fornecer.

Finalmente, previne-se que a habilitação
deverá ser feita até as 3 horas da tarde do
dia anterior ao marcado para a arrematação.
pois desasa hora em deante a ninguem Mais
se attenderá.

Quartel Central, 25 de novembro de 1395
—major Cruz Sobrinho, seeratàrio da Lri
gada.

Escola P'olytechnica,

De ordem do Sr. Dr. director da escola,
faço publico, para conhecimento dos inter-
essados, que, na conformidade do coiligo do
ensino superior, approvado pelo decreto
n. 1.159, de 3 de dezembro de 1892, acha-se
aberta, a partir d o dia 20 do corrente, na se-
cretaria desta escola. a inscripção para o con-
curso á vaga de substituto da 2.. secção do
curso geral, comprehendendo, na fórma dos
estatutos approvados pelo decreto n. 2.221,
de 23 de janeiro do corrente anno, as se-
guintes cadeiras:

2, cadeira 1 0 anno—Geometria descriptiva.
2° cadeira do 2° anno—Topographia, legis-

lação de terras e principios geraea de colo.
nisação.

1* caleira do 3° anno—Trigonometria
plierica, astronomia theorica e pratica, geo-
desia.

O prazo para a inscripção é de quatro
mezes, contados da data da publicação deste
edital.

As formalidades e condições para a admissão
são estabelecidas nas disposições seguintes do
eita•l o co-ligo:

Art. 66. Poderão ser admittidos a concurso
os brazileiros, que estiverem no gozo doa di-
reitos civis o politicos e possuirem o grão de
doutor, bacharel ou engenheiro pela Escola
Polytechnica, ou outros estabelecimentos a
ella equiparados ou que, tendo esses grãos
por academias estrangeiras, se houverem ha-
bilitado perante alguns dos referidos estabe-
leci mentes .

Art. 67. Poderão tombem inscrever-se os
estrangeiros, que possuindo algum daquelles
graos, fatiarem correctamente o portuguez.

No caso de serem graduados por academias
estrangeiras, ficam, porém. sujeitos is habili-
tação previa, salvo si tiverem sido proles-
soros de faculdades ou escolas estrangeiras
reconhecidas pelos respectivos governos ou
si, mediante parecer da congregação, o go-
verno julgal-os habilitados.

Art. 68. Para provarem as condições exi-
gidas, os candidatos deverão apresentar
secretaria da escola, no acto da inscripção,
seus diplomas e titulos, ou publicas formas
destes, justificando a impossibilidade de apre-
sentação dos originaes e folha corrida.

Aos estrangeiros, que forem nomeados len-
tes cathedraticos ou substitutos não se expe-
dirá o titulo de nomeação sem que hajam
previamente obtido carta de naturalisação.

Art. 69. Si no exame dos documentos
exigidos, suscitar-se duvida sobre a validade
ou importancia de qualquer delias, ouvido o
Interessado, o director convocará immediata-
mente a congregação, que decidirá no prazo
de tres dias.

A deliberação da congregação será sem de-
mora transmittida pelo secretario á todos os
candidatos e publicada pela imprensa.

Art. 70. Da decisão da congregação a res-
peito das habilitações, poderá recorrer para
o governo qualquer dos candidatos, que se
Julgar prejudicado, não só em relação ao que
for resolvido a seu respeito, como em relação
aos outros candidatou.

Art. 71. O candidato que quiser inscrever
e ira á secretaria assignar o seu nome no-
ivro destinado a inscripção dos concurrentes.

Art. 72. Na Mesma oçeaslã da inscripção
poderão os candidatos, além dos documentos
especificados no art. 68, apresentar gimes-
quer outroa, que julgarem convenientes,
amo titulos de habilitação ou provas de
serviços prestados á scienci a. e ao Estado,
passando-lhes o secretario um recibo, no qual
declare o numero e a natureza de taes do-
cumentos.

Art. 73. A inscripan se poderá fazer por
procuração, si o candidato tiver justo impe-
dimento.

Art. 74. No dia fixado para o encerra-
mento da inscripcã.o, reunir-se-ha a congre-
gação ás 2 horas da tarde, e lidos pelo
secretario os nomes dos es,ndidatop e oa do-
cuns.entos respectivos, será decidido por
maioria ir 405, si existem todas as condi-
sões scientlficaa e moraes nos aonourrpntes,
correndo ts votação nominal sobre cada um

Nessa occasião, lavrará o secretario o termo
do encerramento, que será logo assignado
pelo director.

Art. 75. Findo o prazo da insciipção, ne-
nhum candidato sera a ella adinittido.

Outrosim, faço sciente aos interessados que
as disposições relativas ás provas de concurso
e o seu julgamento constam dos arte. 84 a
119, do codtgo de ensino superior acima men-
cionado o dos arts. 6 a 10, dos estatutos tam-
bem acima referidos.

Secretaria da Escola Polytechnica, 20 do
novembro de 1a98.—Bacharel José Joaquim
de Miranda e Horta, secretario. 	 (.

—
Escola Polyt eell nien

EDITAL

De ordem do Sr. director interino da es-
cola, faço publico para conhecimento dos in-
teressados, que, em virtu 'e de resolução da
Congregação, foi prorogado por mais quatro
inezes o prazo para a inscripsão do can urso
á vaga de professor das aulas do 2' e 3° annos
t'o curso de minas, visto não se ter apresen-
tado concurrente algum n nu prazo mareado
para a primeira inse..ipção.

Secret iria da Escola Polytechnica, 26 de
novembro do 1816.— Bacharel José Joaquim
de Miranda e Horta, secretario.	 (.

Escola Polytechnica

De ordem do Sr. director da escola faço
publico, para conhecimento dos interessados
que, na conformidade do codigo do ensino
superior, approvado por decreto n. 1.159, de
3 de dezembro de 1892, acha-se aberta, a
partir do dia 20 do corrente, na secretaria
desta escola, a inscripção para o concurso á
vaga de professor das aulas do 2' e 3' armo
do curso de minas, eomprehendendo, na
forma dos estatutos approv dos por decreto
n. 2.221, de 23 de janeiro do corrente anno,
os seguintes trabalhos graphicos:

Aula do 2° anno — Trabalhos graphicos
relativos a cártes geologicos e á exploração
de minas

Aula do 3° anno —Trabalhos graphicos comi-
gcocei rnsentes a fornos e apparelhos metallur-

0 prazo para a inscripção é de quatro
mamas, contados da data da publicação desta
edital.

As formalidades e condições para a admissão
são estabelecidas nas disposições seguintes do
cita lo codigo

Art. 66. Poderão ser admittidos a concurso
os brazileiros que estiverem no gozo dos di-
reitos civis e politicos e possuirem o grão de
doutor, bacharel ou engenheiro pela Escola
Polytechnira ou outros estabelecimentos a
ella equ i parados. ou que, tendo esses grãos
por academia estrangeira, se houverem
Iltado perante algum dos releridos estabele-
cimentos.

Art. 67. Poderão tarnbem inscrever-se os
estrangeiros que, possuindo algum daquellesi
grãos. Adiaram correctamente o portuguez.
No caso de serem graduados por academias
estrangeiras ficam, porém, sujeitos á habili-
tação prévia, salvo si tiverem sido profes-
soras de faculdades ou escolas estrangolras,
reconhecidas pelos respectivos governos, ou
si, mediante parecer da congregação, o go
verno julgal-os habilitados.

Art. 68. Para provarem as condições ex-
igidas, os candidatos deverão apresentar á
secretaria da escola, no acto i 1 a inscripção,
seus diplomas e titules, ou publicas formas
destes, justificando a impossibilidade da apre-
sentação dos (o iginaes e folha ccrrida. Aos
estrangeiros que forem nomeados lentes ca-
thadraticos ou sub-titutos, não ecirpedira
titulo de nomeação ;em que hajam previa-
mente obtido carti de naturalisação.

Art. 69. Si, no exame dos d . ,eumentos ex-
i,eidos, suscitar-se duvidas so4re á validade
oh impólítsascia de qualquer delles, ouvido o
interessado, o director convocará irnmediata-
mente a congregaçio que decidirá no prazo
de troa dias. • A *deliberação da congregação
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Externato do Oyinnasio
Nacional

EXAMES DE PREPA RATORIOS

De ordem do Sr. directorAço publico que,
a partir de hoje até o dia 21 do corrente, ás
2 horas da tarde, acha-se aberta nesta secre-
taria a iuscripção para os exames de prepa-
ratorios, que começarão no dia 2 de janeiro
proximo vindouro

O requerimento de inscripcão será feito
pelo candidato, que o acompanhará de uin
attestado de identidade de pessoa, passado
por seu pai ou tutor ou pessoa conhecida,
que confirme as allegações pessones do reque-
rente. Poderá tambern passar este attestado
o director do estabelecimento de instrucção
ente o requerente tiver estudado.

Bastará que apresente um só documento
dote genero o candidato que requerer in-
scripção em mais de uma mataria.

pela inscripção em cuia mataria será paga
a taxa de 5$50o em estampilhas.

Encerrada a inscripção, sob nenhum pre-
texto será quem quer que seja admittido a
alia.

A approvação em portuguez será condição
indispensavel para que o candidato preste
exame de qualquer outra disciplina ; o can-
didato ao exame do geometria e trigonono-
rnetria deverá ter approvação em arithme-
tica e algebra. ; ao de physica e chimica, ap-
provação em mathematica elementar ; ao de
historia natural, approvação em physica o
eldinica ; ao de historia, approvação em geo-
g raph ia.

dt prova escripta durará no maximo tres
horas o se rá prestada shnultaneamente por
todos os candidatos de cada mataria, consti-
tuindo uma a tres turmas sob a fiscalisação
dos membros da mesa.

A deficiencia da prova, quando não hou-
verem sido tratados tidos ou pelo menos a
maioria /los pontos dados, ou quando a parte
feita seja má, será tambern motivo de inha-
bilitação, bem. como a redacção quando fôr
notoriamente má.

Não será admittido á segunda chamada o
candidato que, depois de tirado o ponto para
a prova escripta, retirar-se sem prestal-a,
saivo quando o faça por motivo de molestia
devidamente provada perante a directoria e
ouvida previamente a respectiva mesa.

O examinando que for surprehendido no
acto de servir-se de apontamentos parti-
culares ou de quaesquer livros não permitti-
dos pela cornmissão examinadora, perderá os
direitos da itiseripçio nessa épo.a de exames.

O candidata que não comparecer por mo-
tivo justificado perante a directoria do Gym-
nasio Nacional, poderá ser chamado mais
uma vez, esgotada a lista da inscripção.

Secretaria do Externato do Gymnasio Na-
cional em 5 dezembro de 1896,-0 seceetario,
Paulo Tavares.	 (•

Escola Nacional de Delias
Artes

CONCURSO

Por ordem da directoria, faço publico para
conhecimento dos interessados que, nesta
cretaria acha-se aberta por espaço de quatro
'nozes a contar desta data a inswipção para
o concurso da cadeira vaga de stereotomia,
devendo os candidatos satisfazerem as exi-
gencias do seguinte programma.

Programma

Ilabilitaçõ s para o concurso:
Os candid itos deverão provar as suas ha-

bilitações em arithmetica, algebra, geome-
tria e trigonotnetria, geometria descriptiva
e perpectiva, physica e resistencia dos ma-.
teriaes.

Estas habilitações são provadas por cer-
tidões de exames destas matarias em qual-
quer dos estabelecimento .; de ensino, nacio-
naes ou estrangeiros, de accôrdo com o
art. 67, do codigo do ensino.

Si as não tiver, o candidato poderá. prestar
estes exames perante uma commissão no-
meada pelo conselho escolar.

Provas do concurso

As provas do concurso serão as seguintes:
l a , distertação impressa.
2, prova escripta.
3a , prelecção.
4 3 , prova graphica.

11, dissertação (impressa)

Esta dissertação versará sobre mataria
da 4 .. secção do regulamento.

Ella comprehenderá, além da these sn-
volvida pelo candidato, tre,s proposições sobre
cada uma das mesmas matarias.

2 prova (escripta)

Constará de um estudo critico feito em seis
horas sobro applicações das matarias da
4- secção, acompanhado dos desenhos á mão
livre, necessarios para o esclarecimento do
ponto, que for tirado a sorte dos 20 apresen-
tados pela commissão de exame.

prelecçao

O candidato fará uma prelecção, tendo por
assunapto o ponto que tirar a sorte de vinte,
que serão apresentados pela couitnissão exa-
minadora sobro as matarias da 4 , secção.

4' prova (graphica)

Serão estabelecidos seis problemas rektivcs
a stereotomia.

o pnnto para esta prova será sorteado na
occasião de prestal-a o será o mesmo para
todos os candidatos.

Esta prova será effectuada em compar-
timento reservado, onde só terão entrada os
concorrentes e principiando ás 9 horas da
manhã acabará as 5 horas da tarde. Du-
rante este tempo, ficarão incommunicavels.

Secretaria da Escola Nacional do Balias
Artes, 7 de dezembro de 1896.-0 secretarie,
Nored C. Cintra,

Faculdade do Direito de Siio
ll'aulo

De ordem do Sr. Dr. director faço publico
que se acha aberta nesta secretaria, pelo
prazo de quatro mezes a contar desta data,
a inscripção dos candidatos a um dos dous
logares do lente substituto da l' secção
desta t ,euldade.

O concurso que será. feito nos termos do
decreto n. 1.159, de 3 de dezembro de 1892,
versará sobra as seguintes matarias: Philo-
sophia do Direito, direito publico o constitu-
cional, direito internacional e diplomacia o
historia do direito e especialmente do direito
nacional (I* e 34 cadeiras do 1" anno, 3n do
2^ e 3 . do 51.)

Os pretendentes poderão apresentar-se
em todos os dias uteis nesta secretaria, das
10 horas ao meio dia e deverão exhibir no
acto da inscripção seus diploina.s e titulos ou
publica formas destes justificando a impos-
sibilidade da apresentação das originaes e
folha corrida. E para que chega ao conhe-
cimento dos interessados man Mu o Sr. di-
rector lavrar o presente que será. affixado no
lngar do costumo e publicado nos jonaes of-
ficiaes desta Capital e da Capital Federal.

Secretaria da Faculdade de Direito de São
Paulo. 6 de novembro de 1893-0 secretario.
—Andrd Dias de Aguiar.	 (.

Instituto Denjamin Constaant
C0NCURRENC1A

De ordem do Sr. Dr. director faço publico
que na secretaria deste instituto se receberão
propostas, em carta (achada, no dia 15 do
corrente, ás II horas da manhã", para forne-
cimento de diversos artigos durante o pri-
meiro semestre do anno proximo vindouro,
a saber:

Em kilo : carne fresca o secca de 1°,
assuear de 1 4 , 2 . o 33 , café em grão e em pá,
arroz de !guapo, bacallião. banha Leite Alves,
batatas inglezes, toucinho de Minas, massas
nacionaes para sôpa, goiabada, chá. verde e
preto da India, matte em pó e em folha, man-
teiga Demagny, pão, farinha de trigo, massa
de tomates, pimenta do reino, canana em pó,
velas de compnsição,polvillio e sabão virgem.
Em litro: feijão preto e de côres, farinha.
de Suruhy e de Magé, can gica, fubá mimoso,
sal commum, vinagre de Lisbôa, azeite doce
de Lisboa, dito para lamjarinas, espirito de
vinho se tinta preta Sardinha. Aos centos: ce-
bollas, alhos, enveloppes para cartas e offielos
e papel de curta (com ou sem marcas, Em,
maço : palitos. Em grosa: phosphorot estran-
geiros e nacionaes, botões de madreperela e
de osso para carnizas, paletots, ceroulas, etc.
Era caixas: vinho do Porto, (diversas mar-
cas), penna Mallat, lacro vermelho e colchetes
amem mos. Em duzias: moias para homens,
senhoras, meninas e meninos, lenços, colchas
brancas, toalhas de rosto e de mesa, camisas
para homens e meninos, ceroulas, linha,
pentes finos o de alisar, eseovas para dentes,
canecas de agathe, oleo de babosa, lapis
preto Faber n. 3, bicolor e de borracha. Ars
par: calçados para hoinens,senhoras inenirsas
o meninas, e concerto dos mesmos. Em me-
tro: morim, chita, algodão para 'lenços,
merino preto, flanella e cadarço de linho...
Em terno: fardamento de brim e deprimia
preto. Em resma: papel	 masso de di

(versas qualidades e dito para officios mar-
cado). Em unidade: canivete Rodgers de uma
a quatro folhas, tinta carmin Stephens, gora-
ma a.rabica, reguas, tinteiros, pastas, papel
mata- borrão, Buvard, livros em branco,
ditos de talões e de receita, camas de forro,
colchões, travesseiros, bonets com galão ama-
mito e as inicias 1. B. C. e tijolo de aria.c.

Só serão apuradas as propostas que conti-
verem os generos de accordo com o presente
edital, em dupplicata., sendo urna saltada, e
com os preços por extenso e em algarismo,
devendo os Srs. proponentes acharem-se pre-
sentes á. abertura das referidas propostas oui
representados por ressoas devidamente auto-
risa (as.

Capital Federal, 5 do dezembro de 1896.—
Arrhur Duque Estrada de Barros, useriptu-
rario-archi vis ta .	 (•

será sem demora transmittida pelo secretarie
a todos os candidatos e publicada pela im-
prensa.

Art. 70. Da decisão da congregação a res-
peito das habilitações, poderá recorrer para
o governo qualquer dos candidatos que se
achar prejudicado, não só em relação ao que
for resolvido a seu respeito, como em relação
aos outros candidatos.

Art.71.0 candidato quequizer inscrever-se
irá á secretaria assignar o seu nome no livro
destinado á inscripção dos concurrentes.

Art. 72. Na mesma occasião da inseri-
pção poderão os candidatos, além dos do-
cumentos especificados no art. 68, apresen-
tar qu4esquer outros, que julgarem conve-
nientes, como titulos de habilitação, ou pro-
vas da se rviços prestados á. &licitei& e ao Es-
tado, passando-lhes o secretario um recibo.
no qual declare o numero e a natureza do
taes documentos.

Art. 73. A inscripção se poderá fazer por
procuração, si o candidato tiver justo impe-
d imanto .

Art. 74. No dia fixado para o encerra-
mento da inscripção, reunir-se•ha a congre-
gação, ás 2 horas da tarde, e, lidos pelo se-
cretario os nomes dos candidatos e os do-
cumentos respectivos, será docidido, por
maioria de votos, si existem todas lis condi-
ções scientifiras e moraes nos concorrentes,
correndo a votação nominal sobre cada um.
Nessa oeeasiS.o, lavrará o secretario o termo
do encerramento, que será. logo assignado
pelo director.

Art. '75. Findo o prazo da inscripção, ne-
nhum candidato será a alta iidmittido.

Outrosim. fitço sciente >los Interessados que
as disposições relativas ás provas de concurso
e seu julgamento constam dos arts. 84 e 119
do codigo de ensino superior acima mencio-
nado, e dos arts. 6 a 10 dos estatutos tom-
bem acima referidos.

Secretaria da Escola Polyt echnica, 20 de
Julho de 1896.—Miranda e Horta, secretario.
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•
Casa de Correeviio

rortstucams"ro	 •
Faço saber que no dia 21 do corrente; - ee 12

horas da tarde, na sala da directoria serão
recebidas propostas para o forneeimento du-
rante o 1') semestre do anno próximo vin-
douro, do seguinte: generos alimentícios, • in-
clusive carne verde e farinha de trigo, lenha
em feixes e achas, madeiras, ferro; folha •de
Flandres, cal e todo o material preciso para
as oficinas de carpinteiro, ferreiro, 'encatler-
nação, alfaiate, funileiro e sapateiro. - •

Os commerciantes deterão exhiliir até o dia
19, documentos que próvem ter pago o im-
posto devido e na secção de contabilidade
dar-se-hão os esclarecimentos necessarios.

Secção de contabilidade da Casa de Correc-
ção da Capital Federal, em 10 de dezembro de
1896.-0 chefe, Gabriel Getulio Regueira.

Instituto Profissional
CONCURSO

De ordem do Sr:Dr. director, faço publico
que, na secretaria deste instituto, se acha
aberta, por espaço de 90 dias, a contar de

ihoje, a nscripção para o concurso á vaga de
professor da cadeira de francez.

O concurso versará sobre o assumpto es-
pecial da cadeira, tudo de conformidade com
os arte. '77 a 95 do regulamento em vigor.

Secretaria do Instituto Profissional, 29 de
setembro de 1896.-0 escrivão, José de Souza
Rocha.	 (•

-^
Escola de 31inatis

De ordem do Sr. Dr. director da Escola de
Minas, faço constar que até ao dia 4 de abril
do proximo anno de 1897, estará aberta nesta
secretaria a inseripçã'o dos candidatos para o
provimento definitivo do logar de lente sub-
stituto da 5° secção: physica e chinsica, do-
citnasia, physica e cbimica industriaes.

Só serão admittidoa OS' candidatos. que sa-
tisfizerem as disposições dos arts. 66, 67, 68,
71, 72 e 73 do código das disposições com-
nuns ás instituições de ensino superior.

Secretaria da Escola de Minas, 5 de dezem-
bro de 1896. — O secretario, Jorro Victor de
lilagallities Gomes. 	 (.

Obras do Dlinitaiteria da
Fazenda

Neste escriptorin, á rua do Mercado n. 10,
recebem-se propostas para fornecimento, por
espaço de sela mezes, de materiaes de coa-
atracção de toda a esguie, combustivel, lubri-
ficante, etc., conforme a relação que fica á
disposição dos proponentes, todos os dias uteis,
das /O horas da manhã ás 3 da tarde.

As propostas serão abertas no dia 21 de
dezembro proximo, a 1 hora da tarde, e
deverão mencionar o preço de cada objecto
entregue nos depositos das obras.

Escriptorio das Obras do Ministerio da
. Fazenda, 21 de novembro de 1896.—Miguel
- R. Galviro, engenheiro das obras.	 (.

Direct-Orla das Rendas Publi-
cas 'do , Thesouro Federal

roaaraoárerfee DE GUINDASTES E OUTROS AC-
CIRRSORIOS ,NECESSARIOS Á ALFANDEGA DE
MACAUÉ

conformidale com o despacho do Sr.
ministro dos Negocios da Fazenda, de 30 do
mez findo, declaro que. nesta directoria rece-
bem-se propostas em carta fechada, durante
o prazo de oito dias, a contar desta data, para
o fornecimento dos objectos consta.nt ss da
relação abaixo, destinados á. Alfandega de
Macahé, devendo os proponentes submetter-
se ás seguintes condições

1", a despem com a acquisição, collocação
e transporte dos objects para a Alfan lega de
Macahé, onde deverão ser entregues, não
excederá. á quantia determinada na relação
abaixo

2a, dentro do prazo de 15 dias, contados da
data da publicação do resultado da conour-
rencia, seroo os objectos entregues na Alfan-
dega de Maeahé.

As propostas serão abertas nesta directoria
em presença dos concurrentes, no dia 14 do
corrente, á 1 hora da tarde.

Directoria das Rendas Publicas, 4 de de-
zembro de 1896.— O director interino, Dr.-
Deinocrito Cavalcanti de Albuquerque.

--
Relaçito dos abjectos e outros ac .essorios neces-

sorios 1 Alfandega de Macand, a que se
refere o edital supra

Deus guindastes moveis, sem
carretas (via 1,80), completos,
com caldeiras e cabina, po-
dendo levantar até tres to-
neladas 	  42:000$000

Dose vagonetea com rodas,
mames de ferro e estrado
de madeira (via 1%00) 	 	 3:000$000

Seis carrinhos de mão com va-
raes de madeira 	 	 720$000

45:720$000
Sub-directoria das Rendas Publicas, 4 de

dezembro de 1896. — Francisco Augusto de
Athayde, sub-director interino. 	 (•

—
Imprensa Nacional

CONCURRENCIA.

De ordem do Sr. adrninistraior faço pu-
blico que até o dia 19 do corrente mez rece-
bem-se propostas em carta fechada, que
serão abertas no dia 21 a 1 hora da tarde,
para a compra de aparas de pipel e papel
perdido na impressão, durante o anuo de
1896. Os proponentes deverão declarar o
preço do kilograrnmo • de cada espeeie e
aquelle cuja proposta for acceitl, depositará
na tlie zouraria deste estabelecimento a
quantia de 200,S para a garantia da execução
do relsectivo contracto.

Em igual lede de circumstancias será pre-
ferido o actual contracta ate.

Secção Central, 9 de dezembro de 1898.-
O chefe, 1. Ribeira° Ferreira.

Alfandega do Rio de Janeiro
FORNECIMENTO PARA o EXERCICIO DE 1897
Pela inspectoria desta alfan lega, se declara

que até o dia 20 do corrente, á 1 hora da
tarde, se recebem propostas para o forneci-
mento durante o anno de 1897 de papel,
objectos de escriptorio, mate sial para capa-
tazias e serviço maritimo e carvão de pedra,
de accordo com as relaçõ s impressas, que os
Srs. proponentes deverão procurar nesta
repartição.

Alfaniega do Rio de Janeiro, I de dezembro
de 1891-0 escripturario, J. A Mattrity de

(.
--

Alrandega do Rio de Janeiro
SUPPLEMENTO AO EDITAL DE PRAÇA. N. 82
Pela inspectoria desta alfandega se faz pu-

bile que, nos trapiches abaixo declarados,
no dia 12 de dezembro de 1896, ao meio-dia,
se hão de arrematar, livres de direitos, as
mercadorias seguintes, cujos amostras podem
desde já ser examinadas pelos Sra. interes-
sados:

TRAPICHE FEDERAL
Lo:e n. 1

FA: 1 barril de quinto com vinho não es-
pecificado, pesando liqui , lo 85 kilos. vindo no
vapor francez Me ioc, descarregado em 16 de
abril de 1891.

Lote n. 2
SB: 5 ditos idem, vasios, viudos no vapor

austriaco Stefania, descarregados em 17 de
maio de 1894.

MP&C: 7 ditos. bem, idem, desmontados,
pesando liquido 83 kilos, do mesmo vall sr e
descarga.

TRAPICHE DAMIA0
L-te n. 3

Sem marca: 881 fardos com alfafa, pesando
liquida 17.600 kiloa, vindos de Buenos Àyres
no vapor inglez Amo, descarregados em ou-
tubro de 1894.

Lote n. 4
JRP: 12 barris de quinto, contendo vinho

commum, vindos do Porto no vapor allernão
Desterro, descarregados em abril de 1895. -

Lote n. 5
FGC: 2 pedras de rebolo, pesando 38 Mios,

vindas de Bremen no vapor »Alemão Condor,
descarregadas em junho de 1893.

Lote n. 6
FL: 1 caixa contendo folha do Flandreà

em obra, pesando 1 kilo, vinda de Hamburgo
no vapor allernão Ceard, descarregada em
janeiro de 1804.

Lote n. 7

L&C; 2 barris vasios, vindos de Liverpool
no Inger alie-mão 1. M. Buck, descorregados
em outubro de 1893.

CFC: 2 ditos idem, vindos de Nota Vork
no vapor inglez Belardan, descarregados em
maio de 1895.

Alfandega do Rio de Janeiro, 22 de outu-
bro de 1896. —Pelo inspector, Francisco Ma-
noel Fernandes.

--
Alfandega do Rio de Janeiro

EDITAL DE PRAÇA N. 52
Peia inspectoria desta alfandega, se faz /su-

blico que, no Trapiche Dias da Cruz, no dia 12
de dezembro de 1896, ao meio-dia, se hão de
arrematar, livres de direitos, as mercadorias
seguintes, cujos amostras pó lem desde já ser
exa.minadas p dos Srs. interessados

Lote ri. 1
.1. M. L.— T. P. F.—C. B.—M. A. S,—

J. F C.— D. P. R. S.—A. P. L. L.
—A. J. A. V.— J.— R B. C. —3. J., O,—
L. M. A.—S. A.— Caixo.—R. L.—T. R. F.
— Figueira.— Uva.— A. C. C. — M. (L—
F. C. C. — F. R. F.— A. M. G.— G.—
V. R. V —M. C. A.—L. M. S.— O. V. C.
—J. J. C.—C. V.— J. V. P. 0.—C. G. F.
—J. T.—J. T. C.—A. J. C. O.—M. P. C.
— ao todo 126 barris vasios, estragados e em
adultas.

Lote n. 2
D. R. S.—A. G. C.—J. P. F.—Beasa.—

J. T. C.— J. T. F. A. Parago.— M. F. A.
— A. S. C.— Chamisso.— A. S. P.— J. S.
A. I -- A. S. C. — M. F. C. G. — Santos
Junior . —J. R. S.—I. A. C. C.—M. A. S.
—J. A. Borges. — C. X. M. — S. M.—
A. B. Q.—P. B. — M. P. G.— P. I.—
J. T. P. — J. G. R. — C. A. A. —J. D.—
M. R.— Sá, Filho.— C. V.— F. C., ao todo,
155 barris vasios, estragados e alguns em.
aduellas.

Lote st: ,9	 •
Eduardo Braga. — A L. E. X. — A. C.

D. L. S.— P. S.— A. J. S.C— G. C. ('L-
O. S. C.— P. T. C.— F. C— B. 0, 0.-
M. J. P.— C. A. 0.-5S. L. S—F. A. Fon-
seca & C.— A. 1. C.—Sem M. G.
A. N. — L. C.—A. B.—Teixeira. Borges.—
A. C. M.— C. G. F.— M. J. R.. M. —F. F.
A.— Charnisso.—W. T., ao todo 42 caixas
vasias e 4 latas turbem vasia.s.

Lote n. 4

VG: 3 barricas' com zinco em folha, pesan-
do bruto 734 kilos, vindas de Liverpool na
vapor inglez Leihnitz, descarregadas em inale
de 1893.

Lote n. 5
JPC: -1 linguado de chumbo, pesando 50,

hilos, vindo de Liverpool no vapor inglez:
descarregada em maio de 1893.

Lote n. 6
MH: 11 barricas com barro, pesando 1.378

Mios (ell em pedra), vindas de Liverpool no
vapor inglez Reitoria, descarregadas em ju-
nho de 1893.

Lote n. 7

J: 3 pedras de amolar, pesando 12 kitog,
vindas de Liverposl no vapor inglez Ilerschel,
descarregadas em agosto de 1893.
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MD&C-RO: 2 ditas as. 387e 369, idem.
ei Idem: I dita n. :367. avariada e repro-

gada.
1	 MB: 2 , litas'ns. 99 e 107, ideia ident.

CR&C: I dita ri. 8.623, re
ItF&C: 1 dita n. 462, ideai.
GJA, 1 dita ri. 9.217, idem.
SY: 1 fardo ri. 8.434, avariado.
Idem: 1 dito n. 8.475. idem.
ItI&C: 1 caixa n. 1.048, repregada.
BM&C: I dita sem numero,
Idem: 1 dita ri. 11.029. idem.
I(1em: 1 dita ri. 11.021, idem.
Ido:11: 1 dita n. 10.997, idem.
PC-H. 2 ditas ns. 5.947 e 5.991, idem.
I lem: 2 (1:tas tis. 5.930 e 5.939, avariadas

e repregadas.
LB-13: 2 ditas ns. 2 . 15 e 191, reprogadas.
Mr-1.13: 3 ditas ns. GO, 53 e 51,1 lein.
Idem: 3 ditas ns. 55, 54 e 56, idem.
I leni: 1 dita ii. 68, idein.
CC.ÇzC: 1 dita n. 267, ideia.
OP&C: 2 ditas n. 9.035 e 9.031, avariadas

e repregadas.
CR-H: I caixa n. 353, repregala.
Arinazem n. 9 - JCB: 1 dita n. 1.278,

idom.
CP&C-P: 1 dita n. 3195/6, idem.
QD&C: I dita ri. 229, idem.
BBS:C: 1 dita n. 55, idem.
Vapor inglez Cuvicr:
Arinazem n. 16-13MC: 2 caixas ns. 8.43)

a 8.431, idem.
lutem: 1 dita n. 1.427, idem.
Hun: 1 dita ri. 1.452, idem.
DD -S-A X: 2 ditas mis. 101 e 104, idein,
Vapor inglez Orçamo;
Armazetn n. 1-JM: 1 caixa n. 19, va-

sando.
.1\10-4.229 : 2 bordolezas sem numero,

i leia.
Vapor inglez
Armazom n. 15-AL&C; 2 caixas sem nu.

muro, avaria l as e repregadas.
DR: 1 dita, idem.
JJC&C: 1 dita idem, vasia.
BM&C: 1 dita: n. 10.566, avariada e repre-

ga	 •
Vapor francez Noty Vetam de Saleta;
Despacho sobre agua-C--C-A: 3 caixas

sem numero, repregadas.
Idem: I dita, idem.
Vapor francez California:
Armazem n. 4-GT-R: 1 caixa n. 322,

reprega,la.
Vapor allemão Bahia:

Armazern n. 6-UB: 2 caixas ris. 1.418 e
1.419, idem.

Idorn: 2 ditas ris. 1.420 e 1.4?1, idem.
Vapor alterna° Lor.nnIntryo:
Armazem n. 3-AB&C: 1 dita n. 5, repre-

gada,
CV: 2 ditas ns. 1.936 e 1.940, avariadas o

rep regadas.
C: 1 dita n. 3.437, repregada.
F---A: 2. ditas ns. 2.740 0 2.951, idem.
AE: 2 ditas mis. 30 e 3, idem,
Major Eitea.s-RE&C: 1 dita ri. 1.785, ava-

ria , la e repregada.
Vapor inglez Alaydllena.
Arrnazein n. 9 - P-L-66-11; 1 caixa

ri. 6.553, avariada O repregada.
FMC: 1 dita te 1.850, idem.
MD&C: 1 dita n. 182, idem.
Li3-13: 1 dita n. 188, idem.
C&C ;	 ditas ns. 7 e 1, idem.
R : 1 dita n. 331, i tem.
LI&C-K: 1 dita ri. 741, idem.
MT-1./;: 3 encapados ns. 59, 61, e 47,

rotos.
Idem : :3 ditos, n. 43, 41 e40, idem,
AIS ; 4 barricas ns, 3, 4, 7 e 15, avariadas

e revogadas.
J.1PA : 1 caixa n. 422. Hem.
P ,&C: 2 ditas ris. 1.680 o 1092, idem.
Idem : 1 dita n. 1.681, idem.
13M&C ; 1 dita n. 11.036, idem.
CGS&C: 1 dita n. 10, idem,

Lote n. 8
TA(: 1 caixa 11. 9, com setim da chim..

do la e algodao em partes iguaes, pesando
liquido 79 Mios.

Idem: 1 dita n. 10, idem, idem. pesando li-
quido 79 kilos. Tudo vindo de Liverpool no
vapor inglez Hol.rox, d%carrogadas em de-
zembro de 1893.

Lote ri 9
Idoni: I dita n. 11, idem, ideia, pesando li-

quido 157 kilos.
Idem: 1 dita n. 12, com metim não especi-

ficado, p » san• l o 'igualo 113 kilos. Tudo vindo
da mesma procedencia, vapor e descarga.

Lote n. 10
Lettreiro Bibliotheca : I caixa, contendo

livros impros,os (oin capas de couro e ile
papel. pesando liguei° 7 . 5 Mios, vinda de
Nova York, no vapor inglez RolJert Dixon,
descarregada em janeiro de . 1891.

Lute vi. 11
Lettreiro : I pacote com 15. em bruto, pe-

sando 2 kilos, vin Iodo Liverpool no vapor
inglaz Buffon, descarrega lo em janeiro de
1894.

Lote n. 12

F fSD : 1 suco, contendo parafusos de
forro, posindo bruto 16 Mios, vindo de Li-
verpool no vap.ir inglez Vas,auth, descarre-
gado em setembro de 1894.

Lote n. 13
RPC • 15 amarrados de tubos de ferro gal -

vanisado, pesam lo 901 kilos, vindos de Li-
verpool no vapor inglez Gai .rieht descarre-
gados em dezembro de 1834.

Lote n. 14
JDS : 3)0 barrica; contendo cimento, pe-

sando bruto 45.907 kilos, vindas de Liver-
pool no vapor inglez llorrox, descarregadas
em maio de 1895.

Lote n. 15
UP : 1 volume da ferro fundido, pesando

96 Mios, vindo de Liverpool no vapor inglez
Ilerschel, descarregado em fevereiro de 1894.

Lote n. 16

APC : 10 saecos com amiantho, pesando
bruto 850 kilos,vindos de Liverpool no vapor
inglez llorrax, descarregados em maio de
1895.

Lote n. 17
SCC : 444 barris do quinto comn vinho, pe-

sando bruto 35.028 kiloi, e 41 ditos de quinto
vasios e abatidos, vindos de Liverpool no
vapor inglez Aleldornc, descarregados emn
junho de 1894.

Lote n. 18
ME : 86 barris de quinto com vinho, po-

sando 6.808 kilos e 13 ditos, vasios e aba-
tidos, vindos de Liverpool no vapor inglez
Careton, descarregados em agosto de 1894.

Lote n. 19
Vinicola : 27 barris de quinto com vinho,

pesando 2 035 kilos e 13 .1i tos idem, vastos e
abatidos,vinilos de Liverpool no vapor inglez
J. 111. 'autor, de.,carregados eia junho de
1894; 42 ditos nora vinho, pando 1,703 Itilos
o 13 ditos vasioâ e abatidos, vindos da mesma
procedendo., vapor e descarga.

Allaudega do Rio de Janeilo, 28 de ou-
tubro de 1896.-Pe10 inspector, J. Z. !tangei
de S. Paio.

AlInndog,a do, faio de .Janeirc)

Pela inspectoria desta altandega se faz
publico, para conhecimento dos interessados,
que foram descarregados pira esta repartição
os volumes abaixo mencionados com signaes
de avarias e de falta, devendo seus donos ou
consignatario, aprasentar-se no prazo de oito
dias, para providenciar a respeito.

Vapor inglez Alagdalena;

Arinazem n. O - X: 2 caixas na. 9.110
e. 9.108, avariadas e repregadas.

13C-C: 1 dita n. 3.819, repregada.
SY: 1 dita u. 8.409, idem,

AI: 1 dita n. 303, idem.
Idem : 2 ditas ns. 301 e 302, idem.
FaI&C: 1 dita mi. 1, idem.
Vapor fra.ncez Nutra Dome de Saluta.	 .
De4pacho sobre agu t - C-C-A : 1 caixa

sem numero, idem.
' TBC : 3 amarrados, Idem, idem.

[dans : 1 dito, n. 12.252, idem.
Idem : 1 dto n 12.245. idem.
Idem : 1 dito n. 12.24:3, idem.
Vapor fraucez California.
Despacho sobre agua-AA&C-J : 3 caixas,

sein numero. repregadas.
Idem: 3 ditas, saia numaro, idem.
Id m : 1 ditt, s mmi numero. i tem.
FJ: 1 dita, sem numero, idem.
1311: 1 dita, som numero, idem.
F-J-3.156 : 1 dita, sem n numero, idem.
Vapor nacional Planeta.
Arinazein u. G - CO&C : 3 caixas ns. 5

3 e 7, rapregadas.
Idem: 3 ditas mis. 1, 2 e8, idem, idem.
Idem: 3 ditas 4, 6 e 10 ideia, idem.
Idein: 1 dita, n. 9, ideia. Idem.
Cf3: I dita, sem numero, idem, idem.
MI: 3 ditas ns. 27, 31 e 9, idem. Idem.
Idem: I dita, n. II, idem. Idem.
TS: 3 ditas ris. 37,34 e 38, Idem. Idem.
Idem. 3 ditas as. 29. ''6 e 31 idem, idem.
dlem: 2 ditas ns. 32 e 35, idem. Idem.
Mim: 3 ditas ns. 24, 21 e 30, Mera. IAM.'
Idem: 3 ditis ns. 33, 7 e 20, idem.
Ideia: 2 ditas lis. 49 e35, idem.
Vapor alleinão Atheu:

JR13: 1 dita, sem numero.
A: 1 dita, i'lein.
Armazem n. 15-TB: 2 caixas, Som nu-

mero, reprezadqs.
Idem: l dita, Idem, idem.
lutem: 1 dita, idem, idem.
A: 1 dita. Idem, idem,
Idem: 1 dita. idem. idem.
Idem: 1 dita, idem, ideia.
nein: 1 dita, idem. idem.
Idem : 1 dita, idem, idem.
B : 1 dita, idem, idem,
Idem: 1 dita, idem, idem.
Idem: 1 dita, idem, idem.
Idem : I dita, Ideia, idom.
Ideia : 1 dita, ident. Idem.
A: 2 ditas, idem, idem.
Idem: 2 ditas, idem, Idem.
Idem: 2 ditas, idem, Rein.
Ideia: 2 caixas sem numero, repregadas.
Idem; 2 ditas ideia, ideia.
Vapor allemão Loremburgo.

•Armazo:n n. 3-M-P-78-C : I caixa.
n. 2.615, repregada.

BF: 1 dita n, 9.055, idem.
AJF&G. 1 dita n. 786, idem.
O-A: 1 dita n. 675, idem.
Vapor francez Noire Dam.e de .S'aluta.

Trapiche da Ordem-C-A-C: 1 pipa sem
numero, com falta,

Vapor francez Alatapan.
Trapiche da Ordem-MCC: 2 quintos seta

numeres, com falta.
Vinho do Dmro-VP: 1 di , o idem, idem.
A-12-C-C; 1 decimo idem, vasio.
JF: 5 quintos idem, com falta.
Vil: 4 ditos i lera, idem.
JPM: 4 ditos idem, ideia.
MSC; 2 ditos idem, idem.
VSBC: 1 dito idem, Mana.
J13 ,3; 2 ditas idem. idem.
'ARC: 1 dito idem, idem,
AC: 1 dito idem, idon-i.
AIC: 4 ditos idem, Ideie.
MC: 1 dito Watt, ideia.
Idem: 1 decimo idem, vasio.
R tal,: 1 quinto ideia, com falta.'
Abilio, Sá. & Comp.: 2 ditos idem, idem.
MIO: 3 'hum id ,un. idem.
LMA: 1 dito idem, idem.
1-1\1P: 2 ditos idem, idem.
H-V: 1 decimo idem, i lem,
,IPO: 1 quinto idem, vagá).
CC; 1 quarto idem, can/ falta.	 •
AJAV-CBC: 1 quinto idem. idem.
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Trapiche da Ordem—AJAV—SISC: 1 quin-
to sem numero, com falta.

13arca C. Suthart Hubert°.
Trapiche Dias da Cruz—LR: 39 barris sem

numero, vasando.
LC: 28 ditos sem numero, idem.
Barca aliara.. Ruthia.
Trapiche Frias—Rocha: 8 caixas sem nu-

Juero, quebradas.
R&C: 2 ditas sem numero, idem.
TC&C: 2 ditas sem numero, idem.
Casa Claudlno: 5 ditas sem numero, idem.
6100G: 3 ditos sem numero, idem.
Vapor franeez Matapan.
Trapiche Carvalhaos—JRPA: 4 barris sem

numero, violados.
JMS: 2 ditos sem numero, idem.
Idem: 1 dito sem numero, com falta.
Alfandega da Capital Federal. 9 de dezem-

bro de 1896. — O inspector, J. F. de Poula
e Souza.

Ma 10

Vapor inglez Magdalena:
Armazemn. 9—A—WL: 1 fineapado n. et3e.

róto.
MT—L&C: 2 ditos sent numero. idem.
Idem: 1 dito, idem.
B: 1 caixa n. 1. avariada.
AB: 3 ditas ns. 16, 190 29. repreg,adas.
aa—ia. S. Nieoison: 1 dita n. 20, idem.
CGS&C: 2 ditas ns. 11 e 12, repregadas e

avariadas.
Constantini Philippi: 1 dita n. 1. idem.
JJPA: 1 dita n. 421, idem.
SG&C: 1 dita 11. 7.790. idem.
Idem: 2 barricas os. 7.781 e 7.783, idem.
Idem. 1 dita n. 7.785. idem.
idem: 2 ditas os. 7.787 e 7.780. ava-

riadas.
Idem: 1 dita n. 7.782. idem-
Despacho sobre agua—AM&M: 1 amarrado

de caixas n. 1.403, repregado.
Armazem n. 9-0P&C: 1 caixa n.

repregada e avariada.
Idem: 1 dita n. 4.226. idem.
AIF&C: 1 dita n. 449, repregada.
PS&C: 2 ditas ns. 1.638 o 1.689, repre-

"Içada e avariada.
DS&J: 1 dita n. 4.143, idem.
LB—B: I dita n. 202. repregada.
P&C—II: I dita n. 3.995, repregada e ava-

xlada.
Idem: 1 dita n. 5.994, idem,
Idem: 1 dita n. 6.000, idem.
Armazem n. 9.—MC :1 caixa n. 365. re-

pregada e avariada.
B&C—K&C : 1 dita n. 3. idem.
R1C: 1 dita n. 70. idem.
JCB : 1 dita n. 1.:319. idem.
LI&C—K : 1 dita mi. 753, idem.
Vapor inglez Sirius:
Armazem n. 6.-11. Haupschut a: Comp.

3 caixa sem numero, repregada..
Vapor franeez Parahyba:
Armazem n. 12.—G&C—BiaC : 1 ca.ixa
• 579, repregada.
SG&C : 1 dita n. 911. idem.
JF :1 dita tr. 218, idem.
SS—BC . : 2 ditas os. 3.039 e 3.058. idem.
Vapor francez Californio:
Armazem n. 4.—OSS—DPA : 2 amarrados

ng . 216 e 215.
1.310—BMC—F : 1 caixa sem numero, re-

pregada.
CB : 1 dita n. 1.501. idem.
SG&C : 1 dita n. 9.055. idem.
J&DC : 1 dita n. 504, idem.
Despacho sobro agua—VCC : 1 dita n. 9.

Idem.
: 1 dita n. 746, idem.

EC&C : 1 cltía n. 15.072, idem.
Idem : 1 dita n. 15.068, idem.
GCB :1 dita n. 787, idem.
BI&C-ísi'dita n. 1.4. idem.
GO?; 1 dita n. 2, idem.
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JBS : 1 engradado n. 5.052, idem.
Casa da Moeda : 1 caixa n.
Vapor francez Lu Plata:
Arinazem das amostras.—SPM : 1

n. 5.221, repregada..
ACIC : 1 dita n. 503, idem.
Vapor allemão lt,rparica:
Armazena da estiva.—AVBC : 1 caixa sem

numero, repregasla.
Vapor &limão 1.9toremba,vo:

Armazem mi. 3—.S&C: 1 amarradd de caixa
n. 1.281. avariado.

.1FC&C; I caixa mm. 5.292. repregada.
Vapor alleraão 'When:

Trapiche da Saudo — JJG.C.: 1 caixa sem
numero, cota falta.

R PC.: 9 ditas idem, idem.
Idem: 7 ditas idem, idem.
Idem: 1 dita idem, idem.
Idem: 1 dita idem, idem.
Idem: 1 dita. idem, idem.
BAC: 1 dita idem, idem.
JNI: 1 dita idem, idem.
i; pie 8 ditas idem, idem.
Idem: 6 ditas idein, idem.
Ac:—Adriano: 6 ditas idem, avariadas.
hiena: 2 ditas idem. idem.
Bi: 5 ditas idem, idem.
Idem: 5 ditas idem, idem.
Idem: 5 ditas idem, idem.
LAN1C: 2 ditas idem, idem.
MT(: 3 ditas idem, idem.
Idem: :3 ditas idem, idem.
1W: 2 ditas idem, idem.
ld'—Adriano: 2 ditas idem, idem.
.1M: 8 ditas idem, idem.
Idem: 5 ditas idem, idem.
M. e. de Almeida: 1 ditas idem, idem.
SNC—Adriano: 1 dita idem, idem.
Nlactdo: 3 ditas idem, idem.
MPC—t:astillo: 2 ditas idem, idem.
Jsic: 2 ditas idem, com falta.
LEC—Castillo: 1 dita idem, idem.
JiM—retstillo: 2 ditas idem, idem.
Trapiche da Saudo — NIPC: 2 C g.iXaS, re-

pregadas.
Idem: 5 ditas, ideia.
Idem : 5 ditas, idem.
Idem: 2 ditas, hl .m.
OC&C: 2 ditas, idem.
.IM: 2 ditas, idem.
Pára 5 ditas, avariadas,
IMPC: 2 ditas, idem.
NITC: 2 ditas. idem.
RC: 3 ditas, idem.
J1GC—Adriano: 1 dita, idem.
RI'C: I dita, idem.
Macedo: 2 ditas, idem.
C—Castello: 1 barril, rebatido.
AP: 7 quintos, VaSiO3 e com falta.
1,RC: 1 dito, vasando.
Bac: I dito, idem.
AXF: 2 ditos, ideia.
FIZ : I dito, idem.
CO: 5 ditos, vasos e com falta.

: 13 ditos, vasando.
JN1: 1 dito, idem.
S. Martinho : 1 dito, idem.
AFG 2 ditos, idem.
AN'F : 3 ditos, idem.
NICC: 4 ditos, ideal.
RB—Z12. : 4 ditos, vasios e com falta.
.1.IGC-2 ditos, idem.
Ali: 2 ditos, idem.
JNI: I dito, vasando.
JP13—A1iCD : 9 ditos, vasios e com falta.
MI. de Minei Ia: 2 dites, vastos.
SC&C: 4 ditos, vasios e com falta.
Trapiche da Sa.ude—Lettreiro : 7 quintos.

vasios e com falta.
Idem : 3 'lite?. idem, vasando, idem.
Idem : 3 ditos, idem, idem.
ASC : 3 ditos, ideia, idem.
Lettreirn Ver 'o especial—conservado 1899:

4 ditos, idem. idem.
NIrteca NITC—FM : 7 ditos, idem, idem.
JNIV : 2 ditos, ideie, idem.
seps : 13 ditos, Mein, idem.
SNC : 1 dito, idem. idem.

..)::.Z0111jr.)

relheiro: 1 1ito, idem, idom.
B13—.1 .li8C : 2 ditos, idem, idem.
FAC : 4 ditos, vasando idem, idem.
OnS : 1 di t os, 'dein, idem.
ReeaC : 1 dito, VaSiQ, ideia, idem.
FOlt : 3 ditos, idem, idem.
ALSC : 1 oitavo, idem, idem.
JP : 1 quinto, idem, idem.
MC ; 2 datis, idem. idem.
Alfandega da Capital Federal, 10 de do

zembro de 1e96.-0 inspector,J. F. fiC

e Silo«.

Eiscola

De ordem do Sr. contra-almirante director,
faço publico que, acha-se aberta des le esta
data e sara encerrada no (lia 20 de janeiro
vindouro, a inscripção dos candidatos á ma-
ricula no curso prévio desta escola, que será
teita mediante requerimento assignado pelo
pae, tutor ou correspondente do caudidato,
guardadas as disposições seguintes,do regula-
mento o. 1.256, de 10 de janeiro de 1891:

Art. 18. Ninguem será admittido á ma-
tricula no curso prévio sem provar:

1, que é cidadão brazileiro ;
2 . , que foi vaceinado ;
3^. que não tom dereitos physicos, que o

inhabilitetn pari a vida ilo mar;
4, que tem idade entre os limites 14 e 17

annos ;
5^, que está approvado nas matarias se-

guintes:
Portuguez,franeez, Ingloz, arithmetica com-

pleta, algebra at estraçõe.s do 1 grão in-
clusive, geometria elementar, gosgra.pliia
physica. politica e ,..iostnograplaia, historia
antiga, media e moderna, principalmente a
do Brazil, clesrographia do 13razil.

Art. 19. Serão valslos para a matricula
no curso prévio os exames de que trata o
n. 5 do ari i;zo anterior, obtidas:

1^, na Instruoção Publica da Capital Fe-
deral;

20, tia Ift;trucção Publica dos Estadas
3", lios estalsdecimentos de instrucçáo su-

perior , t a Repeblica ;
.1, nas delegacias de instrucção publica

dos Estad as ;
5", perante cerninissão de tros examina-

dores, nomeados pelo governadores Mis Es-
tados, eia que não houver directoria de in-
strucção publica, nem delegacia.

Art. :22. Instruir os requerimentos com as
seguintes certidões:

1, do i Ia te ou doeurnento equivalente
2, de approvaçã.o iras matarias de que trata

o n. do art. 18 e outras, que porventura
o cardidato haja obtido.

Nos requerimentos, os paes, tutores ou
correspondentes, devem declarar aeceitar
responsabilidade de que tratam os arts. 189
e 190.

Art. 189. Nedluen aspirante ou guarda-
marinha poderá ter baixa a pedido, sem in-
demnisar as fiespezas /bifes pelo Esteio, ser-
vindo de base para o calculo dessas despezss o
coeficiente da divisão da quantia que o Es-
tado houver dispendido durante cada atino,
que o alumno tiver cursado, pelo numero de
aluirmos matriculados nesses esmos.

Art. P IO. 03 paca, tutores ou correspon-
dentes dos . alumnos, são obrigados a indene-
nisar o Estado dos prejdizos o damos
causados a Fazenda Nacional poios mesmo
alumnos, as,im como a completar trimensal-
mente as peças de fax lamento e demais ob-
jectos marcados no en sovai, que se estragarem
ou er raviarem.

Escola Naval, 9 de dezembro de 189(1. —
Pelo secretario, Antoeie .1(m ,i da Co.,:la Ro-
drigues, offleial e bibliotheaario. 	 (.

Intendencia (In Guepea.
ARTIGOS DE E.':CIIIPT01110

O conselho de compras (lesta repartição re-
cebe propostas no dia 11 .lo corrente inez ató
As 12 horas da In inibi, pira o fornecimento
dos artigos aciina mencionados durante o pri-
meiro semestre do antro vindouro, de anafar-
mida.de com as amestras existentes na sala do
mesmo conselho.

idem.

11~1.11.111~1.~,~ g• I 1 r
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Dezembro	 B243.

As pessoas que pretenderem contractar
esse fornecimento queiram procurar os res-
pectivos impressos na secretar ia desta inten-
dencia, onde deverão previamente apresentar
suas h-ibilitições nt farina do regulamento o
mais ordens em vigor.

Previne-as que as prlpostas devem ser em
duplicata, escriptas com tinta preta, sem raa
suras. e assignalas pelos proprios propo-
nentes que deverão comparecer ou fazer-se
representar competonteinen te na ()ocasião d
sessão e ter muito em vista as disposiçõoa do
art. 64 do diti re4ulamento, de vendo nas re

-feridas propostas fazer a doalaração de se
sujeitarem á multa do 5 "/„ caso recusarem

assignar o respetivo contracto.
Rio de Janeiro, 4 d dezembro de 1896. —

O secretario, .4. B. da Costa Aguiar. 	 (.
--

Intendenein (la Guerra
PERRO E ARTIGnS SEMELHANTES

O conselho de compras desta repartição,
recebo propostas no dia 15 do corrente mez,
até ás 12 horas da manhã, para o forneci-
mento dos artigos acima mencionados,durante
o primeiro semestre do anno vindouro.

As pessoas, que pretenderem contractar
esses fornecimentos, queiram procurar os
respectivos impressos na secretaria desta
intendencia, onde deverão previamente apre-
sentar suas habilitações na farma do regu-
lamento e mais ordens em vigor.

Previno-se que as propostas devem ser em
duplicata, escriptas em tinta preta, sem
razuras e assignadas pelos proprios propo-
nentes, que deverão comparecer ou fazer-se
representar competentemente na occasião da
sessão e ter muito em vista as disposições do
art. 64 do dito regulamento, devendo nas
referi-las propostas fazer a declaração de se
sujeitarem a multa de 5 % caso recusarem-se
a assigna.r o respectivo contracto.

Rio de Janeiro, 9 de dezembro do 1898.-
O secretario, A. B. da Costa Aguiar. 	 (.

--
Intendencia	 aueera

CARVÃO DE PEDRA

A commissão de compras desta repartição
recebe proposta no dia 14 do corrente, até
as 12 horas da manhã para o fornecimento
do artigo acima mencionado, durante o l' se-
mestre do anno vindouro.

As passas, que pretenderem contractar esse
fornecimento, queiram procurar os respecti-
vos impressos na secretaria desta intenden-
cia, onde deverão previamente apresentar
suas habilitações, na forma do regulamento e
mais ordens em vigor.

Previno-se que as propostas devem ser em
duplicata, escripta com tinta preta sem razu-
ras e assignadas pelos proprios proponentes,
que deverão comparecer ou fazer-se repre-
sentar competentemente na occasião da ses-
são o ter muito em vista as disposições do
art. 64 do dite regulamento, devendo nas re-
feridas propostas fazer a declaração de se
sujeitarem a multa do 5 0/0 caso recusarem a
assignar o respectivo contracto.

Rio do Janeiro, 9 de dezembro de 1896.— O
secretario, A. B. da Costa Aguiar."	 (•

Col leglo
De ordem do Sr. tenente-coronel comman-

dante e presidente do conselho economico
deste cotleg,io, contracta-se com quem melho-
res vantagens offerecer, nos dias 16 e 18 do
corrente, o fornecimento de enxoval e farda-
mento o artigos de desenho para os alumnos,
durante o proximo anno de 1897, o artigos de
escriptorio para o 1° semestre do referido
anuo.

—No dia 16
Objectos de eseriptorio — Vidro de cotia li-

quida, ditos de tinta carnoin e azul, amou-
Dietas para cinco e dez minutos, pequenas
raspadeiras Rodgers de feitio de canivete,
canivetes do duas, tres e quatro folhas, do
mesmo fabricante, regua.s chatas de borracha
do 40, 45,50 o 60 centimetros, ditas quadradas
do madeira, livros em branco de papel Fi-
lme de 50, 100, 150 a 200 folhas com capa do

almo, compasso de madeira para pedra, es-
t
_p

rovaninhas portateis, limpa Numas de louça,
pastas de oleade com tloros o lisas, tesouras
para papel, de Rodgers, tympanos de metal
branco, ralos de barbante tino e grosso, go-
dets esponjas, kilo, pesos para papel, de vidro,
livros cru quarto, ditos alphabetados, faca
para cortar papel, pios de Nankim supe-
riores • era resma: papel marcado para offi-
cio, dito marcado para or rem do dia, dito ai-
masco tino e pautado, dito liso, dito com
pauta estreita, dito pautado marca liame
em n caixa: papel de carta marcado, dito sem
marca, dito de enveloppes, mu-caio, dita de
enveloppes, sem marca, dito pequeno com
marca, dito de enveloppes dit de
linho com marca, dito de enveloppe com
marca, papel do maço para carta, dito de
enveloppo, pennas Blanzy & Pouco & Comp..
numeres diversos, dita de Mallat e de allu-
minium ris. 10 e 12, lacre vermelho em
caixa, colchetes grandes e pequenos, giz
quadrado e redondo, obreias em maço ; cru
cento: enveloppe marcado para officio 25x li
ditos idem, saccos ; em mão: papel cartão.
mata-borrão branco, papel para embrulho ".
em duzia: tinteiro do vidro para carteira d°
alumno, dito do vidro para mesa, flechas
grandes, la.pis preto Faber n. 2, dito Gra-
phite marca IIIIH, dito Conte, dito bicolor,
grande, dito de borracha, canetas superiores
e ordinarias ; em litro : tinta Bleu-Black,
Sardinha, caixa de papelão forrada do panno
verde de 0m37x23 de comprimento e 0,10 de
altura.

—No dia 18:
Enxoval e fardamento e attigos de, desenho

— Bluza de brim pardo
'
 camisa de palma

com collarinho, calça de brim pardo, dita ele
brim branco, dita de panno'garance, collete
de fla.nella, cobertor de lã encarnado, capote
de panno, dolman do panno 'marron, fronha
de linho, gorro de brim pardo, kepi de panno
marron, polaina de brim branco, dita de
verniz, camisola de morim para dormir, ce-
roula de cretone, colcha branca com franja,
dita de chita, escova para dentes, gravata do
gorgorão, lenços brancos, pente de alizar, te-
soura para unhas, toalha felpuda para banho,
dita de rosto, calção para banho, meias fran-
cezas, guardanapos, pente fino, botinas de
couro branco par, ditas de couro preto par,
chinello do couro branco, camisa do tlanella,
lençol de cretone, almofada de paina com
capa de linho e colchão de crina vegetal.

Artigos de, desenho — Estojos, esfutninhos,
lapis, canetas o paririas, pranchetas, papel
vegetal, papel Cansou, collecção de paizagens
do marinha, pinceis, crayon, tintas para

•aquarellas, tês, esquadros de madeira e re-
guas parallelas.

Os interessados deverão apresentar suas
propostas em carta fechada e em duplicata
ao dito conselho, ás 11 horas da manhã, dos
dias acima designados, assignadas, saltadas e
com declaração dos unimos preços do cada
artigo e acompanhadas das respectivas amos-
tras.

Os mesmos interessados deverão, caso sejam
acceltas suas propostas, depositar corno ga-
rantia 5 oio sobre a importancia dos artigos a
fornecer durante um semestre, cujo deposito
perderão si não assignarem o contracto.

Collegio Militar, 8 de dezembro de 1896.—
Alfredo Odoarto da Silva Moraes, capitão se-
cretario.	 (.

--
Escola Militar da Capital

Votloral
O conselho economico desta escola precisa

contractar para o primeiro semestre vin-
douro o fornecimento dos artigos seguintes:

Em kilo: aletria, alfafa, arroz de Iguape,
araruta, assucar de 1°, 2* e 3 qualidades,
dito crystalisado, bacalháo, banha de Porto
Alegre (marca Alves), batatas inglezas, bis-
coutos, bolachinhas de agua e sal, café era
grão, capim, carne secca, dita de carneiro,
do porco, de vacca, do vitella,' chá- Hysson,
farello, farinha do trigo, goiabada, gomma-
arabica em grão, lacre encarnado, lombo do

Minas, ,manteiga Demagny e Lequ'elletier,
marruellada, massa para sopa, matto
folha, milho, pães de 100, 120 o 125 gramma.%
pa i os-, roscas do barão, ditas do manteiga,
sabão commum e toucinho do Minas.

Etn litro: azeite de algodão, dito doce,dito
do peixe, ervilhas de Lisboa, farinha de sagú,
dita de Mage. feijão de côr, dito preto, leite
de Minis, sal, vinagre branco, dito tinto de
Lisboa e kerozene.

Em unidade: banana, buvard de folha;
dito de madeira, canetas sortidas de madeira,
canivetes Rodger de 2 e 3 folhas, com-
passo de madeira, esponjas grandes ordina-
rias, flechas grandes, frango, gallinha, godet,
queija de Minas, dito do Reino, lapis bicolor,
dito de borracha, dito de dezenho, dito preto,
laranja, limpa-pennas, lingua secca do Rio
Grande, livros de papel Fiume do 50, 100 o
150 folhas, nankin, obreias em pasta, ovo
de gallinha, posta de oleado, pincel de agua-
relia, tesoura, tijolo de arear, tinteiro,
raspadeira, reg,ua de borracha, ditas de ma-
deira com e sem friso de metal o vassouras
de piassava.

Em cento: alhos, cebolas, onveloppes ,
graphados e lisos para °Meios e circulam;
impressas.

Em quinto: vinho virgem.
Em garrafas: vinho do Porto (marca Vaiar

do Aliou).
Em maço: palitos lixados.
Em folha: papel canon, dito sem fim, ditci

Wa.thman, dito cartão-borrão e dito pardo
para embrulho.

Em caixa: colchetes para papel, giz qua-
drado na- 8 e 12, dita redondo n. 10, papei
lithographado para carta, enveloppes idem
para carta e pennas Mallat na. 10, 12 e 16.„

Eco lata: azeitonas e linguiça.
Em vidro: gomma-arabica liquida, tints

azul e dita carmim.
Em ração : legumes, temperos e ver-

duras.
Em copo: geléa.
Em rôlo: barbante e cordão de côa'.
Em resma: papel americano pautado, dite

liso, dito Fiume lithographado para officio,
dito dito pautado de 1 , e 2 , qualidades, dito
dito liso, dito Florete pautado e liso, dito
allemão, dito de linho lithographado para
officio, para ordens do dia o para minutas;
dito nume e de linho pautado para enchi-
mento e dito Hollan ia pautado e liso.

Em metro: papel vegeta.' e dito sem fim.'
Em litro : tinta Blue Black e dita. Sardi-

nha.
Precisa tambem contracte.r a lavagem,nella

idcluindo o respectivo concerto, das seguin-
tes peças de roupa : calças de algodão e de
linho, camisas idem, cobertores de lã, colchas
adamascadas e de chita, fronhas de algodão
e de linho, lençbes idem, pannos de botica,
meias, toalhas de rosto, ditas de meswe de
pratos.

Os proponentes que quizerem o forneci-
mento deverão apresentar suas propostas ent
duplicata, sendo urna via selada, devida-.
monte fechadas e assignadas pelos Mesmos
proponentes ou por seus legitimes procura-
dores, até o dia 12 do corrente mez, ao melo-
dia, na secretaria dá escola, onde serão aborf.
tas e lidas ein sua presença, cumprindo na
occasiã.o da assignatura do contracto
trarein com a caução que polo conselho for
determinada.

As propostas para fornecimento de papel e
de outros artigos de expediente deverão ser
organisadas de accordo com as amostras, que
existem na secretar;a á disposição dos pro-
ponentes desde ás 10 horas da manhã até
as 2 horas da tarde, sendo que os demai..4
artigos serão de superior qualidade. rr

	

_	 r4

Recebem-se na mesma occaeião.protpost.0
para a compra de esterco. . • •

Rio de Janeiro, 12 dedezede1d6.r,

	

Pedro Maria Lopes,. escrip tu rarle, '	 •

	

1	 •	 I tik •
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litro; sabão, kilogramma; va ssoura de pias-
sava. nma; ti,tol, ido; rafara, kilogramma;
capim em feixes de tres ki iogrammas, feixe;
farello, kilogramma: milho !Mudo, idem.

As propostas serio em duplicata, sendo
uma sellada, devidamente fechadas e assi-
gnadas.

Os proponentes que quizerem pólen exa-
minar nesta secretaria,em todos os dias useis,
das 11 horas da manhã ás 2 da tarde, as ba-
ses do contracto, devendo habilitar-se com
requerimentos dirigidos ao mesmo cidadão
coinmandante, instruindo com documentos
que srsvem a posse de bons livres e desem-
baraçados e fiador idoneo que garanta o for-
necimento na fOrma das disposições em
vigor.

O pagamento será feito mensalmente pelo
cofre do batalhão.

Quartel na Capital Federal, 3 de dezembro
de 1896.—Joao Sebastielo Dias, alferes-secre-
tario.	 (•

--
30 Batalhão de Inrantaria

De ordem do cidadão tenente-coronel co rn-
mandante, o conselho econoinico deste bata-
lhão receberá propostas até o dia 15 do cor-
rente, ás 11 horas da manhã, para o forne-
cimento de generos alimen' forragem e
ferragens, durante o semestre de janeiro a
junho de 1897.

As propostas serão em duplic s ta, sendo
uma sellada, devidamente fechadas e assi-
gnadas.

Os proponentes, que quizerem podem exa-
minar nesta secretaria em todos os di ts useis
das 11 horas da manhã ás 2 da tarde, a re-
lação deacriptiva dus artigos de fornecimento
e clausulas deste ; devendo tributar-se com
requerimentos dirigidos ao mesmo cidadio
tenente-coronel conarnandante,instruindo com
documentos que provem a passe de bens
livres e desembaraçados ou fiador S i oneo. que
garanta o fornecimento, na fOrma das dispo-
sições em vigor.

Quartel em Nitheroy, 3 de dezembro de
1896.— José Danaciano de Barros, alferes se-
cretario interino.

—
1Lahoratorio do Campinho

FORNECIMENTO DE FORRAGEM

Recebem-se na secretaria desta repartição,
até ao dia 17 do corrente, ás 111/2 horas da
manhã, propostas para o fornecimento de
milho, alfafa, farello e capim, durante o 1°
semestre futuro.

As propostas deverão ser apresentadas em
duplicata e em cartas fecharias. sendo uma
senado., e conterão a declaração de caucionar
o proponente 5 s/0 da importancia provavel
e de sujeitar-se a urna multa do valor dessa
importancia, si não comparecer para assi-
gnar o contracto durante o prazo marcado.
pudendo, porém, levantar a caução depois do
primeiro fornecimento.

Só poderá ~correr ao fornecimento quem
habilitar-se exhibindo documentos que pro-
vem ha ser pago o imposto da respectiva casa
cornrnercial.

Secretaria do Ls boratorio do Compinho, 5
de dezembro de 1896.— O secretario, Rangel
de Vasconcellos. 	 (.

--
Directoria Geral de

Industrial
PATENTES DE INVENÇÃO

N. 2. I 55—Hugo Bilgrarn.
N. 2.15a—Miguel Veloz.
N. 2.157 —Socidtd Gdadrale pour l'Exploi-

tation des Rrecets West.
N. 2.158 — Manoel Maximino Nogueira

Jaguaribe
N. 2.159—Paul Emil Schoenfelder e Emil

Kehle.
Convido aos Srs. concession (rios acima

mencionados a comparecer nesta directoria
geral, no dia 12 do corrente. S. 1 hora da
tarde, afim de assistirem á abertura dos re-
apta ti vos in volucros

Directoria Geral de Industrie, 10 de dezem-
bro de IS96. — Augusto Fernandes, director
geral interino.

Inspecção Geral dam Obras
12' tr hiicas da Capital Fe-
derai

1', 2, E 3" DIVISÕES

Propostas para o fornecimento de materiaes
• diversos e transporte de material metallico,

no 1^ semestre do exercício de 1897

De ordem do cidadão Dr. inspector geral,
• faço publico que, no dia 11 do corrente mez,
á I hora da tarde, recebem-se propostas para
o fornecimento de materiass e artigos di-
versos, especificados nas relações impressas
sob os mis. I a 6, que os concurrentes devem
vir receber nesta repartição, á Praça da
da Republica n. 103.

N. I —Objectos de escriptorio, dozenho, etc.
N. 2—Forragens e artigos diversos.
N. 3—Ferro e outros nietaes, ferramentas,

ferragens e artigos semelhantes.
N. 4—Tintas, drogas e artigos semelhantes

para pintura.
N. 5—Material de construcção, madeiras,

cal, tijolos, etc.
N. 6—Material metallico para canalisaçã.o

de agua.
As propostas deverão ser estampilhadas, da-

tadas e assignadas sendo nellss especificados,
sem rasuras, sem ernersia.s e por extenso, os
preços de cada um dos artigos.

Todas as propostas apre-entadas, no dia e
hora acima mencionados, serão aberta s , nu-
meradas e rubricadas, fazendo se a leitura
de todas na presença dos consurrentes e ne-
nhuma sera recebida mais tarde ou retirada
depois de aberto o concurso.

Como penlisr da responsabilidade que as-
sume apre-entando-se em coricurrencia, cada
proponente depositará previamente nesta
repart ção a quantia de 100$, para garantia
da assignatura do contracto.

Fita entendido que o proponente preferido
para o fornecimento de qualquer artigo, que
recusar--e assigner o contracto dentro do
praso de cinco dias, a contar da data do
aviso que por esta secretaria lhe fõr dirigido,
perderá o direito a essa quantia.

Transporte de materiaes
NAS mesmas condições acima, esta reparti-

as receber( tambem propostas no dia e hora
indicados, para o contracto de transporte do
material metal t ico, quando reclamado por
conveniencia do serviço publico, sendo e
preço das propostas por tanela r la metrica e
por kilometro, dentro ou fora do perirnetro
inarcalo, conforme as indicaçoes do resp >cti-
vo contracto, cuja minuta gera presente
desae já aos concurrentes. na secretaria, onde
se darão as demais informações precisas
aos interessados para todos os rornecimentos.

Secretaria da Inspecção Geral das Obras
Publicas da Capital Federal. 3 de dezem-
bro da 1896.— F. J. da Fonseca Braga, se-
cretario.

--
Directoria Geral dos

Correios
CONCURRENCIA PARA O FORNECIMENTO DE OB-

JECTOS DE EXPEDIENTE E UTENSILIOS DU-
RANTE O ANNO DE 1897.
De ordem do Sr. Dr. director geral, faço

publico que esta sub-director-ia receberá no
dia 21 do corrente, a 1 hora (Ia tarde, pro-
postas em carta fechada e lacrada para o
fornecimento a esta repartição durante()
prnxime anuo de 1897, dos objectos abaixo
declarados.

As propostas serão entregues em mão do
abaixo assignado. no dia e hora já citados,
sendo em seguida abertas, lidas e rubricadas
em presença dos interessados.

Os proponentes preferidos darão fiadores
idoneos para garantia da execução dos con-
tractos que firmarem e que se tornarão
solidarios com os mesmos; ou caso assim o
prefiram, depositarão unis quantia, que será
arbitrada pele Dr. director ge e que a
titulo d.: caução, ficará depositaste na thesou-
rara até terminação do contracto.

as amostras devem ser numeradas e acon-
dicionsdas em caixas de folha, fecha.das a
cadeado, e acompanhadas de duas relações,

¥10) Regimento de Artilharia
do Campanha

De ordem do Sr. coronel presi d ente de con-
aelho economico dests regimento, faço pu-
blico que recebem-se na secretaria do mesma
regimento, no dia 16 do corrente, até ás II
h oras da manhã, propostas para fornecimento
durante o semestre de janeiro a junho do
anno vindouro, do seguinte:

Assinar refinado de 2' e 2. qualidades,
kilogramma, arroz, idem; azeite doce, litro;
baralhas), kilogramnsa; peixe silgado, idem;
batatas, idem ; carne fresca. idem ; carne
secca, idem; carne fresca de porco, idem; fei•
ião preto, litro; farinha, idem; pão, kilo-
gramma; manteiga Dernagny, idem; man-
teiga nacional, idem; massa nacional para
sopa, idem; sal. litro; toucinho de minas,
kilogramma; vinagre, litro; banana prata,
uma; laranja, uma; abobora arnarella, kilo-
gramma; batata doce, idem; aipirn ou cará,
idem; agrião ou outra especie, idem; couve
or, repolho. idem; alho ser" e louro, idem:
cebola de cabeça, i t em: cebolinha e mista,
Idem; pimenta verde, idem; tomate Nieto,
idein; tomate massa, idem; aguardente de
canna, litro; vinho virgem. idem; queixo de
Minas, kilogramrna; goiabada, idem; vas-
soura de piassava, urna; vassoura de matto,
uma; tijolo de arem. , um; café em grão. kilo-
gramma; lenha secca de mesta em achas,
Isilogramma; lenha em tocos, cento; alfafa,
kilogramma; farelo. idem; milho, idem; ca-
pim em feixes de tres kilograinmas, feixe;
ferradura para cavallo,uma; ferraduras para
muares, uma; cravos, um; carvão de pelra,
.kilogramma; sabão virgem, kilogra•nma.

As propostas serão em carta feffiada, de-
VerU ser feitas com clareza e em duas vias,
uma das quaes senado., e conterão a declara-
ção de caucionar o proponente 5 0/0 da im-
portancia provavel dos viveres a fornecer
durante o semestre e de sujeitar-se a uma
multa do valor dessa importancia, si não
comparecer para assignar o contracto dentro
do prazo marcado; caução que poderá ser
levantada depois do fornecimento para o pri-
meiro mez.

Só easter& concorrer ao fornecimento quem
habilitar-se exhibindo documentos que pro-
vem:

haver pago o imposto da respectiva
Casa commercial;

2, possuir bens, mercadorias, dinheiro,
titules ou fiador idoneo que responssbilise
pelo pagamento das multas em que possa in-
oarrer.

Os interessados obterão neste regimento,
das 11 horas da manhã, ás 2 horas da tarde.
todos os esclarecimentos sobre contractos, for-
necimentos, etc., de que precisarem.

Quartel em S. Christovão, 5 de dezembro
le 1896.—Primeiro-tenente, Antonio Carlos
nrazil, secretario-interino. 	 (•

--
240 Batalhão de Infantaria.

De ordem do cidaião tenente-coronel com-
mandante, faço publico a quem interessar
oosaa que está marcado o dia 11 do corrente,
-.I a 11 horas da manhã para o recebimento e
abertnra das propostas para o fornecimento
le viveres o forragem durante o primeiro
Semestre do anno proximo vindouro, a sa-
Der

Arroz, kilogramma; assucar refinado de 2.
's. 3 qualidades, idem; azeite doce, litro; ba-
stilha° ou paixe sal gado, kilogramma; batata
ngleza, café em grão, carne de vacca, carde
asma, carne de porco, idem; farinha fina de
- a qualidade, litro ; feijão preto, idem
oiabasia.kilogramma; macarrão, idem; man-

eiga inglesa, idem; pão, idem; queijo de
dicas, um; sal, litro; tousinho de Minas, ki-
°gramma; vinagre tinto, litro; vinho vir-
sem, idem; abobora arnarella, kilogramma;
Mata doce, idem; aipim ou cará, idem;
:gra° ou outra eepecie, idem; couve ou re-
(olho, idem; cebola de cabeça, Idem; ce holi-
,ba e salsa,. Idem; pimenta verde, idem;
mate, (bisseto ou, mama) ..idem; lenha da
'Jetta em schas de um metro, acha; banana
'rata ou laranja da China, duas; aguardente,
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Sobre as quaes será passado recibo dos ob-
jectos, ficando uma deltas em poder do pro-
ponente.

A tinta será. contractada para o forneci-
mento de litros avulsas o já acondicionados
em caixotes de 6 e 10 litros, sendo o con-,
tractante responsava' pelas reclamações,
desde que fique provado, não ter sido o
caixote violado.

Da mesma fôrma o lacre n. 14 que será.
fornecido em caixotes de 25 kilos o sob as
mesmas condições.

As propostas que não preencherem as
condições estipuladas no prosente edital e
as que não forem acompanhadas das respe-
ctivas amostras, não serão tomadas em con-
siderasão.

Na sub-directoria encontrarão os Srs. pro-
ponentes todos os esclarecimentos precisos.

Agua-raz, litro.
Alcool, idem.
Alfins tes, carta.
Alforges de couro e de lona, um.
'Arame de latão amarello, kilo.
Abcdarios de metal em chapas abertas,

um.
Armarios de pinho e de vinhatico, um.
Bacias e jarros de agathe, um.
Bandejas para copos, uma.
Borracha para mesas de carimbação, metro.
Bolsas para conectas, urna.
Bandeiras nacionaes, uma.
Barbante corda, kilo.
Dito grosso. kilo.
Dito fino. kils.
Bancos com assento de palhinha para car-

teiras de vinhatico de dum pessoas, um.
Bolsas para caixas de collecta, cosidas com

arame, urna.
Balanças de um kilo com pesos, encaixo-

tadas, uma.
Banes de ferro para talhas, um:
Baldes de zinco ris 12 e 14, um.
Berços matta-borrão, grandes e pequenos.

um .
Blocks para notas, um.
Balas para carimbos. uma.
Canetas sortidas, duzia.
Ditas Ferry, duzia.
Ditas com bico de vidro, idem.
Castiçal, um.
Caixas de madeira para conectas, uma.
Ditas de pinho para remessa do correspon-

dencia as secções, uma.
Camas, uma.

•Cabides. um .
Caixas do fe.rro para conectas, uma.
Cylindros de folha para remessa de botijas

de tinta. um .
Colchões, um.
Copos para agua, um.
Caixões de diversos tamanhos, um.
Capsulas para fechamento de malas, uma.
Caixas de folha para remessa de saltos

(tres differentes tamanhos), uma.
Cadernos alplia.betados, um.
Ditos não alphabetadas, um.
Costas para papeis, uma.
Cadarço para cintar correspondencia, peça.
Canivetes grandes de Rodgers, um
Ditos pequenos, um.
Caçarolas ite ferro estanhado 0,16, uma.
Cestas grandes para jornaes. uma.
Collecção de pesos de cinco kilos, uma.
Canecas de aga.the, uma.
Cylindros do folha para remessa de senos,

medindo 0,33X0,23,0,s7x0,17 e 0,28X0,13,
1.1111.

Capachos de ceie°, um.
Ditos de corda, um.
Chapas de 0,60x0.50 com lettras vasadas,

para marcar malas, uma.
Caseinira preta para almofadas de ca-

rimbos, metro.
Chapas de metal para horario das collectas,

uma.
Ditas para carteiros. uma.
Ditas com lettras abertas, uma.
Caixas com typos, uma.
Collecção de typos, uma.
Carimbos de metal. para datar, um.
Ditos idem com duas palavras, sun.
Ditos Mera com urna palavra, um.
Ditos idem para—Registrados, um.

Ditos idem com duas lettras, um.
Ditos idem com uma lettra. um .
Copiadores com 200. 400, 600e 800 (Is, um.
Carimbos de borracha, para datar, era ma-

china do rotação, um.
Ditos de metal com dizeres diversos, um.
Cadeiras austriacas, duzia.
Carteira de vinhatico para duas pessoas,

uma.
Escovas de roupa, urna.
Espatulas do aço, uma.
Escadas, uma.
Etiquetas diversas, milheiro.
Enveloppes brancos timbrados 0,120X0,240,

conto.
Ditos bamb*, idem, 0,120X0.210. cento.
Ditos brancos timbradas. 0.20x0,13, cento.
Ditos idem, idem n. 21, cento.
Ditos idem, idem, n. 128, caixas do 100,

caixa.
Ditos idem. idem, 0,40 x 0,15, cento.
atos idem, idem, 0..28 x 0,20, cento.
Ditos idem, Idem. 0,17x0.25, cento.
Ditos para permutação de fundos,

0.21X014, cento.
Escovas para carimbos, uma.
Espiriteinis. uma.
Espanadores de pennas, um.
Escarradeiras de ferro esmaltado, uma.
Esc was ptra marcar inalas, uma.
Espongeiras com esponjas. uma.
Encarden tção de minutas, unia.
Esponja, uma.
Fogareiros para gaz. um .
Flanella pira balas do carimbo, metro.
Fio branco, inslez, kilo.
Furadores, um.
Gornina arabica.ern vidros, um.
Grampos para papeis, ns. I, 2 e 3, caixa.
Gomma dextrina. em pacotes de kilo, um.
índ i ces pequenos. um .
Lapis preto A. W. Faber, n. 2, duzia.
Ditos hicalor, 'luzia.
Ditos de ciSres,
Ditos graphite, HHH, duzia.
Lacre grosso, verde e encarnado, kilo.
Dito estrangeiro n. 8, kilo.
Dito idem n. 14, kilo.
Dito nacional em paos, kilo.
Limpa-pennas, um.
Livros com 100 folhas para copiar com pa-

pel polygrapho, um.
Ditos em branco, papal almaço, de 25, 50,

100. 150 e 200 folhas.
Ditos meio Hollanda. com 50,

folhas, um.
Lapis de borracha, duzia.
Lavatorioa. um .
Malas d e lona. uma.
Ditas de algodão impermeavel 0,80 X 0,70,

uma.
Ditas de lona do linho 0,80 x 0.70, uma.
Ditas de couro 0,70 x 0,60 e 0,60 X 0,65,

uma.
Meios de sola, uns.
Machinas para numerar, uma.
Manipuladores de cartas e impressos, um.
Mesas para o expediente, urna.
Ditas de vinhatico, uma.
Ditas co n estante, uma.
Ditas para manipulaçio e carimbação, uma.
Papel ministro com margem para as di-

versas rubricas, resma.
Dito almaço Fiurne em folhas ia teiras, tim-

brado, resma.
Dito idem, timbrado - em meias folhas,

resma.
Dito de linho timbrado, resma.
Dito quadriculad resina.
Dito matta-barrão. 400 folhas, resma.
Dito diplomata Waverley, caixa com 100

folhas manado, caixa.
Papel Hollanda pautado, 3. 5 e 6, resma.
Dito diplomata de linho, marcado, caixa de

100 folhas, caixa.
Dito cartão para embrulho, as. 1 e 2,

resma.
Dito do impressão BI3,.assetinado, resma.
Patinas Mallat ns. 10 o 12, caixas do 100,

caixa.
Ditas alliimini um Brandam'', caixa.
Ditas Perry n. 420, caixa.
Paps1 de embrulho para registrados, mo-

delo n. 143, rnilhèiro.

Dita Fiume em oitava, pautado o 1i-tareado,
resma.

Pedaços de encerado para rotules, mi-
lheiro.

Pinceis, uni.
Pinças, uma.
Pregos sortidos, kilo.
Pinceis chatos para copiadores, um.
Pesos de vidro para papeis, um.
Pastas de oleado, uma.
Porta-fios, um.
Papel polygrapho, folha.
Pedaços de papelão para rotnlos, milheiro.
Raspadeiras de Rodgera, uma.
R egoas chatas e stradradas, uma.
Di tas de borracha, urna.
Rsgadores para 20 litros, um.
Rotolos impressos para malas, um.
Saccos de anniagem trançada, com um me-

tro, min.
Sellos para nomeaçõss e licenças, um.
&tecos de lont de linho, Ps .30x0,70; um.
Ditos de brinzão. I m X0,70. um.
Ditos idem, 0,70x0,55, um.
Sabonete Rime!. páo.
Sinetes de metal para lacra, um.
Se.ccos para ca. s teiros de districto. um .
Saccos de algodão trançado para regis-

trados I, 2 e 3, um.
Torcidas para espiriteiras, duzia.
Travesseiros, um.
Toalhas, duzia.
Typos, urn.
Tinta BI iie-Black para escripta, litro.
Dita idem para copiar, litro.
Dita carmim n Steplien. vidro.
Dita preta nacional, litro.
Dita azul e encarnada para carimbos de

metal e de borracha, vidro.
Dita azul e vermelha para marcar malas,

lata.
Dita preta para carimbos, lata.
Tesouras, uma.
Tinteiros de vidro, um.
Ditos com escrevaninha, um.
Talhas para 20 litros, uma.
Ditas para 15 litros. uma.
Tabuletas para agencias, uma.
Tapetes, um.
Tinteiros pnrtateis, um.
Tympanos, um.
Velas de composição, pacote.
Vassouras de cabano, uma.
Ditas de palha, uma.
Ditas depiassava, uma.
Ditas de lavagem de casas, uma.
Ditas pequenas, unia.
Sub-Directoria dos Correios da Capital Ise-

deral, 3 do dezetnbro de 1898.-0 sub•director,
Marinho de Freitas Vieira de Mello.

--
Directoria Geral do Esta-

tistica
FORNECIMENTOS

De ordem do Sr. director, faço publico que
nesta diroatoria recebem-se propostas em
cartas fechadas, até 15 de dazembro proximo,
para o fornecimento, no primeiro semestre
do proximo anno vindouro, dos seguintes
obj sctos de expeliente

Pennas J. B. Mallat ( ns • 10 o 12 ) caixa.
Ditas Gillot (n. 170) idem.
Ditas Blanzy Pouse (numero diversos ),

idem.
Ditas de alluminium, idem.
',anis pretos Johann Faber ( numeres di-

versos), duzia.
Ditos bicolores dito dito, idem.
D.tos de borracha dito dito, idem.
Pães idem dito dito, idem.
Canetas Eagle Pencil & Comp., idem.
Ditas diversos, ideia.
Canivetes Rodgers ( de 1, 2, 3 e 4 folhas),

um.
Raspadeiras dito, idem.
Ditas canivetes dito, idem.
Ti ratinhas de Rern, um.
Ditos di vossos. idem.
Papel ai massa pautado ( de 1 s), resma.
Dito dito idem (de 2 ). idem.
Dito dito	 (diversas), idem.
Dito quadriculado ( de ii,37x0,24), idem.
Dito para °Meios (marcado), idem.

100, 150 e 200



Dito para minutas ( com margem ), idem.
..Dito perfil (n. 106), metro.
-Dito vegetal (o. 102), idem.
Dito mata-borrão, folha.
Dito para capas. mão.
Dito para cartas officiaes (marcado), caixa.
Dito idem (sem marca), idem;
Enveleppes para cartas (com e som marca),

cento.
Ditos para officioa (marcados), Mera.
Tinte preta Saidinha, litro.
Dita Bleu-Bleck, idem.
Dita carmim Stephens, frasco.
Lacre vermelho, ca
Protocollos, (conforme o medeio), um.
Facas para papel (diversas), um. •
Gomma-arabica G. Tuiray's, frasco.
Dita dita ( liversas), idem.
Macetes de inata-borrão (diversos). um.
Regoas de jacarandá, de cedro e outras,

uma.
Estojos de desenho (diversos), um.
Tinteiros (diversos), idem.
Colchetes americanos ( numero diversos ),

caixa.
Nankin superior, pão.
As propostas, que serão abertas na presen-

ça dos proponentes, ás 12 horas daquele) dia,
deverão, para serem acceitaa, conter os pre-
ços de tolos os objectes acima mencionados,
na ordem e de ace,ordo com as unidades alli
adoptadas, e vir acompanhadas das respecti-
vas amostras, ãcando, as dei proponente pre-
ferido, archivadas nesta directoria até a ter-

- m inação do contracto.
seceão da Directoria Geral -de Estatistica,

28 de novembro de 1896.-- O chefe, A. da
&leu Netto.	 (•—

Prefeitura do District°
Federal

DIRECTORIA. DE FAZENDA MUNICIPAL

Pagam-se hoje as seguintes folhas:
Professores do 2, gree, adjunctes e pro-

fessores subvencionados.
l a senão de Fazenda. Municipal, 8 de de-

zembro de 1896.-0 I') eacri pturario-in terino,
Laurentino de Azevedo Nascimento.

DIRECTORIA. DO PATRIMONIO

2' secção
De ordem do Dr. director faço publico,

para conhecimento dos interessados que, Ma-
noel Alves Abrantes e outros requereram
titulo de aforamento de um terreno, que
allegam estar devoluto á rua do Engenho
Novo entre os us. 16 e 18, por isso convido a
todos aquelles que, forem contraries a essa
preterição a apresentarem se nesta directoria,
no prazo de 30 dias com docurrientes,que pro-
vem seus direitos, findo o qual a nenhuma
reclamação se attenderá, resolvendo-se como
for de direito.

Segunda secção, 11 de novembro de 1896.
O chefe, Arthur Rensburg.

secção
De ardem do Dr. director desta repartição,

faço publico, para conhecimento dos inter-
essados, que Luiz José Ferreira requereu
titulo de aforamento dos terrenos de &acres-
cidos correspondentes ao n. 15 (antigo n. 17)
da praia do Retiro Saudoso, na freguezia de
S. Christovão.

De accordo com o decreto n. 4.105, de 22
de fevereiro de 1868, convido a todos &enoi-
tes que forem contraries a cata pretençao, a
apresentarem-se nesta repartição no prazo
de 30 dias, com documentos, que provem
seus direitos, findo o qual a nenhuma recla-
mação se attenderá, resolvendo-se como foi
de direito.

Directoria do Patrimonio, 19 de novembro
de 1896.-0 chefe de secção, Leal da Cunha.

--
Ia seca°

De ordem do Dr. director desta repartição,
faço publico, para conhecimento dos interes-
sados, que a Irmandade do Sautissimo Sa-
cramento da Freguezia da Candelaria re-
quereu titulo de aforamento dos terrenos de

marinhas fronteiros ao Ifoepilal dos Lazaros,
na praça dos Levares, freguezia do S. ()JIM-
stovão.

De accordo com o decreto a. 4.105. de 22
de fevei eira de 1868, convido a talos aqueles
que ferem contreries a esta protelação a apro-
sentarem-se nesta repartieão, no prazo de
30 dias, com documentos que provem seus
direitos, fletia o qual a nenhuma reclamação
se ;atenderá, resolvendo-se coma fõe de
direito.

Directoria do Patrimonio, 26 de novembro
de IS96.-0 chefe, /ela da Cunha.	 (.

--
1Prefeitura do District°

Federal
DIRECTORIA DO PATRIMONIO

la secçie
De ordem do Dr. director desta repartição,

N.O publico, para conhecimento dos interes-
sados, que José de Oliveira Castro requereu
titulo de afbramento dos terrenos de mari-
nhas á rua conselheiro Zacarias .n. 1 e os
aocresci 'os correspondentes com a extensão
de 198 metros:.

De &mordo com o decreto n. 4.105, de 22
de fevereiro de 1808,convido a todos aquento
que forem contraries a esta pretenção, a
apresentarem-se -nesta repartição, no prazo
de 30 dias, cern documentes que provem seus
direitos, findo o qual a nenhuma reclamação
se attenderk, resolvendo-se como for de di-
reito.

12 secção da Directoria do Patrimonie,
27 de novembro de 1896. — O chefe, Led da
Cunha.

Ia uca°
De ordem do Dr. director desta repartição,

faço publico, para conhecimento dos interes-
sadea,queJoeé Olympic) da Conceição Souveral
requereu titulo de aforamento dos ter-
renos de marinhas e accrescides, correspon-
dentes ao ti. 19 A, da praia do Cajd, fregue-
zia de S. Christovão.

De &cerdo corna) decreto n. 4.105,de 22 de
fevereiro de 1888, convido a todos aquelles
que forem contraries a esta pretençã,o a apre-
sentarem-se nesta repartição, no leram de 30
dias, com documentos que provem seus direi-
Os, findo o qual a nenhuma reclamação se
attenderá, resolvendo-se como for de direito.

1° senão .1a, Directoria do Patritnonio, 30 de
novembro de 1896.— O chefe Leal da Cunha

Fregaeála de Inbaumn
De rectificaMa do nome do cidadao nomeado

para servir em mesa eleitoral da Fregue-
sia de Inhauma.
O Dr. José Augusto de Oliveira, juiz em

Inhauma etc.
Faz saber aos que o presente edital virem

que tendo sido publicado no Diario Official
de 9 do corrente como tendo sido por mira
nomeado para servir na 74 secção como me-
saldo o cidadão Ludovico Telles Martins, ora
retifico o dito edital nessa parte, declarando
que o nomeado chama-se Ludevico Tolice
Mattozo. E para constar mandou lavrar o
presente edital que será afixado e publicado
pela imprensa. Dado e passado nesta capital,
tape dez dias do mez de dezembro de 1898.—
Eu. Roirigo J. de Oliveira Ramos, escrivão
o subscrevi.—foed Augusto de Oliveira.

EDI—T—AES
W Pretoria

De citaçlio do rdo Josd Augusto Ferreira, com
o prezo da lei

O Dr. Enéas Galvão, juiz da 3 , preteria do
districto federal, etc.

Faz saber aos que este virem que, pelo
presente edital com o prazo legal cita e chama
a este ,juizo o réo José Augusto Ferreira,
para no dia 5 de janeiro do anno proximo
vindouro, ás duas horas da tarde compare-
cer na sala das audiencias deata preteria á
rua da Constituição n. 45 sobrado, afim de
se ver processar por crime previsto no
art. 294, combinado com ó art. 13 do codigo
penal nos autos crimee,que como autora lhe

¡vivea jestiça publica por seu promotor,
sob pena de revelia. E para que chegue a
notiela ao conhecimento de todos e do dito réo
mandou passar o presente que será afiliado á
-porta desta preteria e um entro de igual
teor para ser Publiettdo no Diaxio
Rio, 8 de dezembro de 1896.— Eu, José Bal-
deine de Albuquerque, escrivão o subscrevi,
—Enéas Gaito°.

--
De citaçeto dos réos Jeito Lopes e Julio Cárlod

de Almeida com o p,-ao de 20 dias
O Dr. Enéas Gaivão, juiz da 3a preteria do

Districte Falem( etc.
Faz sabar aos que, este virem que pelo

presente edital com o prazo da lei, cita e
chama a astejuizo os • Som João Lopes e Julio
Carlos de Almeida para no dia 14 de dezem-
bro proxiino á •. 1 hora da tarde coMparece-;
rem na sala das audienclas . desta pretoria„ a .
rua da Constituição, n. 45, sóbeado, afina de
verem-se processar nos autos crimes, que
lhes move a justiça publica por seu pro-
motar,por crime previsto no art. 338 § 5°, do
Co ligo Penal sob pena de revelia. E para
que chegue a hot i cia aó, conhecimento de
todos e dos ditos rées Mandei passar o pra-.
sente edital. que será affixado na porta
desta preteria e um outra do igual teor
para ser publicado , no Diario Officiat.
Rio, 11 de novembro de 1890. Eu, José
Balduino de Albuquerque,eserivão subscrevi.
Eopus Galeão.

--
De citação do rdo João' Dudof com o-prazo

da lei	 '
O Dr. Enéas aivão; juiz da 3' preteria do

District° Federal, etc.
Faz saber aos que este virem, que pelo pre-

sente edital cita e chama a este juizo o réo
João Dudof, para no dia 8 de janeiro do sono
proximo, ás 2. horas da tarde, comparecer
na sua das audiencias desta preteria, á rua
da Constituição n. 45, sobrado, afim de se
ver processar pelo crime previsto no art. 330
§ 4e do codigo penal, nos autos crimes, que
como autora lhe move a justiça publica, por
seu promotor tob pena de revelia. E para
que chegue a noticia ao conhecimento de
todos e do dito réo, mandou passar o pre-
sente, que será affixado na porta desta pre-
teria e um outro de igual teor para ser pu-
blicado no Dia-rio Odicial. Rio, 8 de dezembro
de 1896. E eu, Jose Balduino de Albuquer-
que, o subscrevi.—Ents Gaivão.

De citação do rdo Manoel Josd de Lima e Silva
com o prazo da lei

O Dr. Enéas G elvão, juiz da. 3s pretoria
do District° Federal, etc.:

Faz saber aos que este virem, que pelo pre-
sente edital com o prazo legal, cita e chamei,
a esto juizo o Mo 'Maneei José de Lima e
Silva, para no dia 2 de janeiro do anuo vin-
douro, ás 2 horas da tarde coniparecer•na
sala das audiencias desta preteria, á rua da
Constituição n. 45, sobrado, afim de se ver
processar por crime previsto no art.33I § 30,
combinado com o § 4 0 do art. • 320, nos autos
me nus que como autora lhe inove a justiça
publica por seu prometer; sob pena do reve-
lia. E para que chegue a noticia ao conheci-
mento de todos e do dito réa, mandei passar o
presente, que será, affiXado na porta desta
preteria, e um outro de igual teor, que será,
publicado *no Diário Olficial. Rio, 8 de-
zembro de 1896. E eu, José Balduino de AI-
buimerque escrivão, o subscrevi. — Endes
Galeão.

--
De praça

O Dr. Henrique Vaz Pinto Coelho, juiz sec-
cional do District° Federal.

Faz saber a quentes o presente edital com
prazo de nove dias virem que, no dia 11
do corrente, ao meio-dia , o porteiro doa
auditorios trará a publico pregão de venda
e arrematação e entregará a quem mais
der e maior lanço offerecer, na execução,
que a Fazenda Nacional move contra Adee
laide (menor) por seu tutor Libanio An-
tonio Candido da Silva, a terça parte do pra-



Sexta-feira
•	

dio assobradado da rua Dr. Nabuco de
Freitas n. 6(5, medindo de frente 5,m20 e do

.fundos 22,rs60; sua formação é do pedra o cal
o tijolo com tres partis na frente com sa-
cada e gradil de ferro, de um lado quatro
janellas com duas portadas do 1123.(1011`a dividi-
da em duas salas, duas aleavas, área, cosinlia
e despensa e um quarto,todo assoalhado o for-
rado, menos a cosinha, que é chão e tolha vã.
O terreno tem de frente 5, m2O o de fundos
37,R ,80, fechado na frente, 13.108 C ftlIRIOS com
muro de pedra, cal e tijolo, tendo na frente
portão com gradil de fero, avaliada a terça
parte em 3:331$333 e vai á praça com a'Ati-
mento de 10 0/., sobre a quantia acima, por
3:00 . )$000. E não havendo arrematante com
o abatimento de 10 0/. irá á terceira praça
com o mesmo intervalla o novo abatimento
de 10 0/..„ e neste caso será arremata 'o pelo
maior preço, que for offerecido, sem que, em
hypothese alguma, seja permittida a acção
de nullidade por lesão de qualquer especie,
tudo na forina do art. 19, capitulo 15, do re-
gulamento que baixou com o decreto n. 0.835,
de 29 de fevereiro de 1838. E quem no

' mesmo quizer lançar, deverá comparecer
á praça deste juizo, que se ha de fazer no dia
acima designado. E para que chegue ao co-
nhecimento e noticia de todos, o presente
edital será publicado pela imprensa e afiliado
nos togares do costume pelo porteiro dos au-
ditorios, que deverá lavrar a competente
certidão para ser junta aos autos. Dado e
passado na Ca.pi tal Federal das Estados Uni-
dos do Brazil. aos 2 de dezembro de 18,13. E
eu, José Noltennio Tolenrirn Alvares, es-
crivão, o subscrevi. — Henrique Vaz Pinto
Coelho.

--
De praça

O Dr. Henrique Vaz Pinto Coelho, juiz
seccional do Districto Federal.

Faço saber a quantos o presente edital com
prazo de nove dias virem que, no dia 11 de
dezembro de 1806, ao meio-dia, o porteiro dos
auditorios trará a publico pregão de venda
o arrematação o entregará a quem mais dor
e maior lanço offerecer na execução, que a
Fazonda Nacional move a a dolpho Duarte
de Moraes, o telheiro e terreno da rua Leo-
poldo n. 29 (Andarally Grande); o telheiro
está dosha.bitaslo e em estado do ruinas,o ter-
reno mede do frente 17 metros e 50 cen time-
tros o do fundos 68 metros o 50 existindo
alguns arvoredores fructi foros . E avaliado
em :-s:000$, cuja praça terá logar no dia acima
designado ás portas do predio,onde funcciona
o Tribunal do Jury, á rua da Constituição. E
não havendo arrematante polo preço da ava-
liação volta.rá o immovel á praça com o in-
.tervallo do oito dias e com o abatimento do
.10 °/. ; si nesta ainda não encontrar lanço
superior ou igual ao valor determinado pelo
dito abatimento, irá á terceira praça com o
'mesmo intervallo e novo abatimento de 10 0/.
o neste caso será arreinatado pelo maior preço
que for Merecido sem que, em hypot hese ai-
Ruma, seja perm atida. acção de nullidade por
lesão de qualquer especio, tudo na fórma
art. 19 capitulo 5°, do regulamento que baixou
com o decreto n. 9.885, de 29 de fevereiro de
1888. E quom no mesmo quizer lançar deverá
comparecer á praça deste juizo quefse ha de
fazer no dia acima designado. E para que
chegue ao conhecimento e noticia do todos o
presente edital, sorá publicado pela imprensa
e &lixado nos logares do costume polo por-
teiro dos auditorios que deverá lavrar a com-
petente certidão para ser junta aos autos.
Dado e passado ria Capital Federal dos Estados
Unidos do Brazil, aos 2 de dezembro de 1896.
E eu, Hemeterio José Pereira Guimarães
Junior, escrivão, O 8ubscrevi.-11carique Var.,
Pinto Coelho.

--
Praça

Em praça do juizo seccional, que terá togar
hoje ao meio-dia, as partes do pretlio onde
3unceiona. o Tribunal do Jurv, á rua da Con-
stituição, aerá arrematado o telheiro e terreno
da rua Leopoldo n. 29 (Andarally Grande),
'penhorado á Adolpho Duarte do Moraes.—
jlemeterio Guimaraes Junior,

DIAP.20 OFFICIAL

PARTE COMMERCIAL
Cantara -syndleal dom corre-

tores de fundos puldieos e
particularesdi. Ca.pital Fe-deral
O' ItS 0V7 (CUL DD CA ?tf 3/0	 Noere .4£7/1.1.1411

• Pragas	 Suspenso
Sobro . .,oade.is 	  8 2/32
Sobre Paris 	 	 1070
Sobro Haubergo.... 	 	 t4331
Sobre ItsUa 	 	 —
Sobre Portugal 	
Soi re Nova • York 	  .

--
C17111110 00IFNNAL MI PONDO& POELICO& U •.ericerwoni

ApoSien
Apolices cimvortidn .; de 1:000$,
Ditas do Emprustimo Nacional

p,rt 	
Bar4oe

Banco Constructor do Brazil... 	 	 83500
Dito da Republica do Brasil, do 50 0/„ 	 	 583000
Dito idem, i tom, ideu,, intogr 	 	 133;3500
Dito do Csmuiereio, intogr 	 	 210$000

qcmpanhtas

Comp. Viação F. Sapnenhy 	 	 53500
Dita Melhoramentos no Brasil 	 	 285000
Dito Brasileira Torrens 	 	 283000
Dita Ferro Carril .lar	 Botanico 	 	 1123000
Dita Tecidus Alliança 	  •	 1603000

D sbentut

Deba. 'Ia E. do F. Leopoldina, 4	 63750
Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 1898.— João Ja-

come de campos, syndico.

UUtnoa ao:afão dos 'Navios psit+ c os

Apolices do Ereprestiono Nanlona: de
1868, de 1:0003 	

	
8:3308000

Ditai ideia do 1868, de 500$ 	
	

2:3303000
Ditas Idem, de 1879 	 	

8:2008000
Ditas port. ideal 0, 1889. port 	

	
1:5208000

Dita. nomicaes idem de sed:•. 	 1:5008000
Ditas pod. Itioal do 181,5, port.. 	

	
b328000

Ditas idem idem de 1895, nos 	 	 963i000
Ditas Erap, Mnnicipal d1 t89 , port 	

	
1558000

Ditas non. inavi idem de 1896. nom 	
	

1574000
Use convertulas de MOA 4 0/0 	

	
1:2308000

Ditas idem rniudas, 4 0/0 	
	

1:2558000
Ditas geraea de 1:0003, 5 "/o• •• • • • • • • 	 9438000
Ditas ideia miedas de 5 "/o 	

	 9653000
Ditas do Estado de Minas Geram:" 	

	
9403000

Ditais do Estado do Rio de Janeiro, 500$ 	
	 4753000

Ditas do Estado do Rio Grande do Sul, de
500$. 	 	

4203000
Ditas idem, de 1:0008 	

	 8204000
Ditas do Estado do Espirito Santo, 6o/ 	

	
9404000

ObrigaMs

ObrigacoSes do Estado do Espírito Santo,
500 francos, 5 04, 	  

	
380$000

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 1898.—Jogo Joanne
de Campos, ayndico.

Cambio
O Banco da Republica do Brasil recebeu /tonteai dos

seus agontes, os Srs. N. M. Rothschild Ez, Sons, o se-
guinte telograinrna :

Londres, 10 do dezembro de 1898, ás 12h. 50 p. m.
Taxa do Banco de Inglaterra 	 	 4 eb
Dita do desconto no mercado. ..... 	 3 0/0
Cheques a/.Pariz 	  23.25
ApolIces externas de 1879, 77 0/. contra 74 ^/0 idem

3 do corrente.
Ditas idoru do 1888, 09 e/o contra 87 0/,, idem.
Ditas idem de 1889. 66 1/2 	 6$ 0/0 idem.

SOCIEDADES ANONYMAS

Companhia Carris Urbanos

ACTA DA BESSZO DA ASSEMBLEA GERAL
EXTRAORDINARIA E3I 14 DE NOVEMBRO DE
1806.
Aos 14 dias do mez de novembro ás 11 ho-

ras da manhã, no escrittorio da Companhia
Carris Urbanos á rua S. Joaquim n. 131,
reunidos 12 accionistas representando 20.026
acções com 180 votos, isto é, quasi a totali-
dade do capital da Companhia, o Sr. presi-
dente da Co npanhia d eclara constituida a
asseinbléa geral o convida os Srs. Dr. Manoel
Buarque de Macedo, Dr. João Augusto G'ezar
de Souza e general Carlos Magno da Silva a

Dezembro —1890 U6.241'

torna rem seus respectivos b rigares la masa,
;listo serem o presidente e seeretarios accia-
mados para as assembléas gemes do corrente
anno.

Assumindo a presidencia da assembléa o
Sr. Dr. Manoel Buarque do Macei° declara
que, como consta dos annuncios, fóra a pre-
sente reunião convocada para se tratar da
reforma de alguns artigos dos estatutos pe-
los qnaes se rege a Companhia, conforme se
vê da proposta da directoria que se acha so-
bra a mesa.

Toma em seguida a palavra o presidente da
Companhia Dr. Francisco Manoel das Chagas
Daria que começa deci rando que necessita a
assembléa geral, antes de entrar na discussão
da proposta feita pela directoria da Compa-
nhia de accordo com o conselho fiscal, tomar
conhecimento o resolver sobre as causas que
tornaram necessarias a referida roforma..
fins de julho do cnrrento anuo achando-se
doente e impossibilitado de comparecer ao
escriptorio da Companhia o director thesou-
reiro Sr. José Duarte Botto Junior, foi por
este senhor solicitada uma licença de dons me-
zes para tratar de sua saude. A' vista deste
pedido a directoria reunida ao conselho fiscal
combinou, de conformidade com os estatutos,
chamar para exercar o cargo de director
thesouroiro o Sr. José Novos Pinto e tratar
de fazer, ainda de accordo com o conselho
fiscal, a entrega da caixa e escriptura.ção da
Companhia que, pelos mesmos estatutos, fica
sob a guarda e responsabilidade do director
thesourei ro

Para esse fim, porém, tornava-se necossa-
ria a apuração das diversas contas, e mais,
que tal apuração fosse feita não só por pes-
soalencarregado por esta Companhia, como
acompanhada pelo representante legal do Sr.
José Duarte Batto Junior, que havia exercido
o cargo de eaix t thezouroiro e director da
oseripta desde o inicio da Companhia e pela
primeira vez, se ausentava.

Para tal effeito o Sr. José Duarte Botto
Juniar constitui ,' o Sr. Dr. Carlos Botto seu
prcetura ter bastante, como se vê da procura-
ção, e este, nesta qualidade nomeiou o Sr.
Jcsé Christovão de Oliveira para acompanhar
ao exame a que se ia proseder, como ainda se
vê da carta que se acha sobre a mesa.

Findo o trabalho como se vê do relatorio
dos peritos cuja leitura procede, se conclue
quo o Sr. José Duarte Botto Junior deve pas-
sar ao seu substituto ligai o saldo em caixa
representado pela importancia de cento e
sessenta contos oitocentos e oitenta o tres
mil quatrocentos e cincoenta e oito réis
(160:883$458) em dinheiro ou seu equiva-
lente.

Quanto ás contas de carretas de café devi-
das á Companhia pelas diversas casas com-
merciaes desta praça procurou-se separar as
contas de data posterior a ultima conta paga
pelos diversos froguezes, cuja cobrança ficava
a cargo do novo director thesoureiro, daquel-
las de data anter ior á da ultima conta p:tga e
cuja responsabilidade de cobrança compete ao
ex-cobrador.

Declara que a directoria effectuando a pas-
sagem da caixa e contas assim conferidas para
o substituto do Sr. José Duarte Botto Junior,
tornou ta.mbem as providencias que estavam
em sua alçada e, submettendo o facto á as-
sembléa geral extraordi liaria pede suas me-
didas camplementarea entrda.s quaes e, como
capital, julga figurar o projecto de reforma
dos estatutos que se acha sobre a mesa.

Tem em seguida a pilavra, o Sr. represen-
tante do Banco Rural que podo algumas ox-
,plicações sobre o modo de eseripturar as con- •
tas do carretos devidos á Companhia o,depois
de expender algumas considoraçoes apresenta
a seguinte proposta:—<Que seja debitado o
Sr. director thesoureiro pela diferença en-
contrada em caixa e o seu corresponsavel en-
carregado da cobrança em relação as contas
cobradas, ficando a directoria autorisada a
fazer qualquer accordo para liquidação dessas
responsabilidades.» Subtnettida á discussão
esta proposta o depois do sobre ella tomarem
a palavra os Srs. Buarque de Macedo e Ca-
millo de Andrade, é ella unanimimento ap-
provada,

•
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Passivo
Capital 	
Joaquim Caetano Pinto Ju-

nior 	
The.seuro Federal. 	
Acções depositadas 	
Juros 	
Lettras a pagar 	
Apnlices do Estado de Per-

nambuco 	

6.406:9152$184

5.093:000$000

878:701$170
135:74ea!24
30:00(eS000

I l90
7:504)00

355:000$000

6,406 :962$184

Rio de Janeiro, 31 de Outubro .le 1896.-
.1. M. de Oliveira Bulhões, presidente da
Companhia.

----
Perecer do conselho fiscal diz Companhia de

Estradas de Fevro do Norte do Brazil npre-

el a lo em assembléa g 'vai dc accioni stas no

dia 14 de novembro de 1896
Srs. accionistas—O conselho fiscal da Com-

panhia de Estradas de Ferro do Norte 10
Brazil ten lo examinado a eecripturação re-
spectiva e as contas apresentadas pela diro-
ctnria, declara ter encontrado tudo em
ordem, e ê mie parecer que sejam as contas
consi lerados boas e approvadas pelos Srs. an-
cienistaa.

Rio de janeiro, 31 de outubro de 1896 —
Torquato Xavier Monteiro Tapajo.:.— Fran-

cisco Manoel das Chagas Dor itt.—Munocl An-.
tonio Pimenta Bueno.

A NNUNCIOS
ioeledode H:meneia do Rio

do Jamelro
Ficam á disp,sieão dos Srs. accionistas, no

escriptorio desta sociedade, 03 documentos a
que se refere o art. 147 do decret• n. 414. de
4 de jull» de 1891, ; seletivos ao anuo findo,
om 30 ds junho pas ;alo.

Rio de J .neiro, 26 de novembro de 1893. —
Joao A. Lahmeger, director.	 (.
Imprensa Nacional —Ití-o de janeiro —1890.
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1 Dona o diz que. após a reforma que acalmava e eoeflança no; ne2OciOS do 13r:izil com as
(to ser approvad apresenta em nome da di-• praças da Europe, o que se deve esperar a

; rectoria a demissão da mesma, eizendo a vista das •isposieões financeiras mio Governo
mesma doelaração o Sr. José Pinto des Reis, da Republica.
em n naine do cens lho fiscal, e o Sr. presi-
dente da CoinpuMia convida ais Srs. accio-
nista; a se reuairem em asseemblea geral na
quinta-feira, 19 do corrente, para procederem
a eleição dos membros da directoria e do .
conselho fiscal.	 -

Nada mais havendo a tratar o Sr. presi-
dente le n anta a sessão ás 12 1/2 horas da
terde.— if. Ruarpre de Aftcerlo. — C.'arlos
M . gao da Jo,to Augusto ('es-ir de
Sonza.—Pelo Benco da Re p libli sa do Brazil,

dc Andrade.—Pela Einpreza de Obras
Publica no Brazil, M. Bdargrre de Macedo.—
Pelo limica do Com s nercio, José Pinto dos
Reis. diretor. — Luciano Monteneyro, pelo
Bane) Ru ai e Hypothecario e por si —
Alberto de Faria, por ai e pelo Banco de
Dep alto e les-contos.—Fraecie .o Manoel das
Chagas Doria.—José Neves Pinto.

O Sr. president3 subminette a diseu,são o
projecte de ref ;rine .1 e alguns "ti [); dos
3 .;t1 r.uto4 apresesiesio pela direeteria de ac-
eerd com o caneelho fiscal, concebido nos se-
guintes termos :

Art. 10. Os directores da Co-npanhia
Carris Urbinoe terão os hanoraries de doze
centos de reis (12:001:5) annua es pagos men-
salmente e mak 5 o! ito dividendo a distri-
buir, sendo 2 „/'ao presidente e 1 1/2 °/., a
ca 'a director.

Art. 21:
§ 7'. Representar a Companhia para o

que Ihis são coeferidos ampliei e
p 'deres. inclusive os espadam neves-

s. rios em direito para transigir em juizo ou
fera dell e e para a gestão dos negoctos d
Companhia.

8 0 Nomear o gerente marcando-lhe as
attribuieõea, podendo esta nomeação recahir
no presidente.

§ 9 Nomear o possml de vencimento npn-
sal mercando-lhe os h morarioe respectivos e
as fianças do pessoal em geral.

Art. 22:
§5'). Fixar a (liaria do pese) II jorna-

leiro e, b ia assun, os regulamentos ne-
cessarios ao serviço, dando conhecimento á
directoria.

§ 6.. As3ignar lettra.s. c I rdes 011 queesquer
oeumen les de kl v i Ias da C)rapanhla.cJnju ri-

ctsmente com outro lirector.
§ 7.. Rubricar os livros que reconheça ne-

cessarias e destinados ao serviço da Com-
panhia.

Art. 23
§ 1. 0 Arrecadar as rendas da Co npanhia

effectuando coi pagamentos devidos e reco-
lhendo o excesso dellae ao Banco determinado
pela directoria.

§ 2.. Ter soo sua giraria e responsabilidade
a caixa da Coinp edita cujo saldo devera ser
conferido peta s l irectoria as-) menos nina vez
por semana e, pelo c . inselho fiscal, ao menos
uma voz por mez. Desta conferencia lavrar-
se-ha um termo no livro de actas da directo-
ria e conselho fiscal.

§ 3.° Assignar con,junctamente com outro
director os cheques por conta corrente de
retirada dos bancos.

Art. 21:
§ 1.° Lavrar as actas das sessões da di-

rectoria. tendo sob sua vigilancia o li-
vros das actas, quer de assembléas ger ies.
quer de directoria e pareceres d m conselho
(Iscai, providenciando para que não se dei-
tem de fazer as publi.s.ações exigidas pela lei
e pelos estatutos nos prazos convenientes.

§ 2." Substituir o presidente em seus im-
pe limentos.

,§ 3." Ter sob SUN direcção a escripturação
Ia Companhia. apresentando até o dia 15 de
eada Mez o balancete da receita e despesa do
mez anterior, e. bem assim na mesma Or-
casião, a synopse de todas as contas devidas
a Companhia e ainda não pagas, lavrando-se
um termo no livro de actas da directoria.

Art. 30
§ 1.° O mesmo
§ 2." Examinar os livrei, verificar o es-

tadn da caixa e ex i gir informações dos aami-
nistradores no trimestre que prereder á reu-
nião ordinaria da assemblea geral e sempre
alie lhe p reça conveniente aos interesses da
Companhia.

Obtendo a palavra o presidente da Compe
alia Dr. Franeisco Manoel das Cli taras 'teria
Hz que o projecto ora em discussão visa
brincipalmente a separação da caixa e da
scripta. da Companhia, distribuindo taes
.erviços entre os directores thesoureiro e
essweetrio.

Manifestando-se os Srs. accionistas do modo
ravoravel ao mesmo projecto, o Sr. presidente
:Doere% a discussão e subniettendo-o a vo-
:,ação é elle unanimen te approvado e con-
:ida a directoria a mandar fazer as alteeaçõee
mos estatuto,' n confarinidade do referido
orojeato que acaba de ser approvado.

Em seguida pede a palavra o presidente da
"lompatahla Pr, Francis%) Manoel das Chagas

Certifico que foi hoje, archi v ide nesta re-
partição sob n. 2.47.1 em virtude de despacho
da Junta Comrnercial, a ae sta da asseinbléa
geral extraordinaria. da Companhia Carris
Urbanos de 14 de novembro ult i mn. em que
foram approvadas as alterações feitas nos
est autos .1a inesma Companliia.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 10 .1e m ieze s nbro de 1896.-0 secreta-
rio, Ccsar de Oliccira.

--
Comp !mhint Estra.dni do Ferro

do Norte do Itrazil
RELATORio

A Companhia de Estrad de Ferro do Norte
do Brazil tinha, até rt data da ultima tomada
de centas do l'' semestre de isee executado
obeas no valor de 1.3 . 5e: I t2SS181, sendo
8 -M:107:$981 na Estrada de Ferro de Aracajú
a Siinfam Das, com ramal para a Capella, no
Esta 'o de Sergipe. e 5e8:01;e27 na Estrada
de Ferro Tamanda.ré a Sertãozitiho, com
ramal para Palmares e prolongamento até
S. Bento.

Convémn aqui dieer que os juros garantidos
pelo Governo sobre as obras executadas' não
teem sido paeos ne proporção destes trabalhos
por glozas effectu idas pela Inspectoria Geral
das Estradas de Ferro.

Para proseguir na execução das obras tem
a Companhia procurado obter empreiteiros
sob a garantia de seus entract . )8 COM o Go-
verno.

Pas .a a Estrala de Ferro de Tarnand are
no Estado de Pernambuco. obteve a Compa-
nhia o auxilio da emprestimo de apelice, es-
tadietes sob as condições d.) contracto de 18
de julho de 1895.

'1'e •. até esta data a Compinhie recebido
do Governo de Pernarnbueo o emprestiino do
35: apalices do valor nominal de 1:0J0$ e
juros de 7 "/„ ao anno.

Este recurso tem si lo recebido pelo Sr. (min-
mendadnr Joaqu i m Caetano Pinto Junior
pot- procuração da Companhia e como em-
preiteiro geral por contracto eu globo e obri-
gaçõee constantes da escriptura de 12 de
a _tosto de 1895 passado eu notas do tabellião
Evaristo Valle de Barros.

A Companhia ()b r eve da Assembléa do Es-
tado de Sergipe uma lei para emprestar-lhe
3.500:000$U00 em apolices desse Estado.

Mas nito tem latus.do inão desse r .curso
por causa das ditficuldados financeiras desse
Estalo.

Convindo entretanto concluir os trabalhos,
a Companhia deu procuração ao Sr. com-
mendador J. Caetano Pinto para promover
na p'-aça de Londres, ao leva.ntainento de um
em prest imo .

Sendo esse emprestiino assentado em
con licsióee especiaee para transf .rmar o re-
gi!~ em garantia de juros por traballus
execut das em retomei mte depe,ito. a Com-
panhia requereu e obteve d ) Corpo Legisla-
tivo a necesaaria auturisaçào.

Devido porem as perturbações fim aceiras
de todos conhecidas esse mesmo ajuste está
adtado a espera de melhoramento de cambio

Pdm m atanço annexo fechado a 31 de outu-
bro vereis ciar tenente os recursos que a Com-
panhia te mi obtido e a sua inversão em obras
e trabalhos das duas estradas.

Rio de Janeiro. 31 de outubro de 1893.—
A. M. de Oliveira Bulhões, presidente da
Companhia.

BALANÇO DA CoNIPANIIIA DE ESTRADAS DE FERRO

DO NORTE DO BRAziL EM 31 DE OUTUBRO ma
18e8

m	 Activo
Accionistas — Saldo desta

conta. 	
	 45:nnOPA

	Despesas de inetallação,idem
	 5:50(4000

Pi evilegio da E. de Ferro do
Aracejú 	
	

2.586: l01$340
	Previlegio da E. de Ferro	

1.664:!,05$030Tamen lar* 	

	

Previlegio da E. de Ferro	
518:611$110Coa ria- Meri m 	

	

Estrada de Forro de Aracajú 	
898:531$900e/construccão.. 	

Eetrade de Ferro de Tamen-
275:023$194da yeadem 	  . .

Estrada de Ferro Ceara-
2ç9:048$090Mirim, idem 	

30:0.•at$ JØCauç.i0 da direc:oria... 	 	
73:750e000floilerarios da directoria 	

1:0.)e$000Escrietorio e mobilia 	
031310Material de eseriptorio 	 	

6:40/1000Ordenados 	
1:90W00Bano do Conenercio.. 	

350$000Contas correntes.. .......
12:073-9:2Deapesas geraes...	

2$978


